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INTRODUÇAO 



O assunto é dos mais polêmicos e atuais . 

Ao longo dos anos , tem despertado profundo interes 

se dos estudiosos do Direito . 

De Bodin aos nossos dias , o conceito de soberania , 

tem sido objeto de vários enfoques , sob prismas diferentes . 

A revisão do conceito, além de profundamente in;e

ressante , nos faz vibr ar, sentindo ser a ciência do Direito , 

sempre viva e presente, sustentáculo do homem e da sociedade . 

O tema é intrinsecamente ligado à Democracia, à Li

berdade e ao Desenvolvimento , englobando , com interdependên

cia, os povos , mediante acordos e tratados internacionais . 

A crise que atravessa a Nação Brasileira é um dos 

problemas mais sérios da realidade atuai e de profundo inte

resse para todos os brasileiros . 

vi;i 



- - -EVOLUÇAO HISTORICA E DOUTRINARIA DO CONCEITO DE SOBERANIA 



- Na epoca moderna surge o con ce i t o de soberania, co
mo qualidade necessãria, i nsepa r ãvel do pode r do Est ado Mo
derno. 

Op i na Miguel 

O conceito de soberania em sua acepção téc 
ni ca , isto é , como poder supremo quese poe 

· e m f ace de outros poderes supremos , só apa 
r ece na época moderna e aparece como idéia 
na qual o elemento jur{d~co se revela es 
s encial., visto como só o Direito é capaz de 
superar a ant{tese de uma supremacia posta 
e m face de outra supremacia, conjugando as 
duas idéias , a de supremacia e a de inde 
pe n dência . 1 

O poder do Estado Antigo nao chegou a re al izar ai~ 
tegração jurídica das relações soc i ai s . Existiam l utas entre 
o poder centraliz ador do Estado e outro s nuc lea res , mas nao 
havia contestação de supremaci as , destarte , cont r aopoder do 
Estado não existia outros da mesma natureza. Mas ape sar di~ 
so, vãrios "centros juri ferantes i ndependentes" conseguiram 
manter-se ã revelia do prõp r io Estado. 

~ - . 

'-· 
A a n t i g u i d a d e c l ã s s i c a e a I d a d e M ê d i a c o n h e c eram e on 

ceitos diferentes de soberania não have ndo a i déia de que o 
poder mais alto deva "necessari amente se conve r ter em pode·r 

de Direito". 

~orna e Atenas nao conh e ce r am poder igu al ou superi-
or aos seus. Para Roma, o que não fos se Estado Romano, nao 
e ra Estado~ a quem não se atri buíam direito s . 

A autarquia $reco-romana e a autonomi a medieval nao 
s e confundem com a soberania. 
1REALE, Miguel. "Teoria do Di reito e do Estado", p. 177 .-
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Aristõt~les, vislumbra uma noçao jurídica da sobera 
nia, exigindo que o poder soberano seja para o bem geral.Aaen 
tua ·na sua obra mãxima, a Po l l t ica: 

Des se modo , n ; o é mdi s jus to mandar do que 
obedece r: é conven iente que se f a ç a uma e 
outra coisa , de modo alternado . Assim é a 
lei ; e à or ãe m é a lei . E melhor portanto 
que~ lai Reja n que mande , antes do que ~ 
cidad~o quaLqu~r. 2 

Os romanos aceitavam em teoria a ideia da soberania 
popular onde a fonte de toda autoridade política estã no po
vo, de quem nasce a lei. 

O povo existe apenas "onde existe o conhecimentopl! 
no do direito 113 • 

Roma e Atenas, nao conheceram poder igual ou supe
rior aos seus. 

A doutrina medieval, do poder jâ apresenta notas de 
juridicidade não encontradas no Estado Romano. 

As doutrinas teocrãticas ·onde 0-eus e o centro, dom_!_ 
n~ram toda a Idade Mêdia, foram base da teoriapatriarcal da 
justificação do Estado. 

O rei era investido do poder divino e soa Deus de
via prestar contas . 

" 

N~o sõ o mundo cristão influenciou a doutrina teo
crãtica, mas foi esta compatível com quase todos os tipos de 
religião. Reis e imperadores se julgavam e imaginavam insti
tuídos por Deus, seus . representantes na terra. 

2 ARISTOTELES. 11 A Política". p. II, XI. 
3 ClCERO. 11 Da Republica". cap . XXIII, p. 111. 
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Em todas· elas o poder vem de Deus. Modernamente 
Hauriou admite que hã vontades escolhidas providencialmen t e. 

Santo Agostinho, na · sua Cidade de De us edifica o 
seu sistema com base em Platão e pregiva que os Estados des
tituídos de justiça são s ociedades de bandidos, precônizando 
que sem justiça não hã Estado, desaparece sua prõpria raz ao 

de ser . 

Ao contrãrio de Rousseau, Santo Tomãs afirma que o 
poder possa ser conferido pela comunidade a uma pe s soa ouuma 

imperativos 
enfatizando 

visar o bem co 

corporaçao, nao haven·do necessidade de mandatos 
conferidos pelo povo e da ratificação popular, 
porem que o governante tem necessariamente de 
letivo e governar em nome do povo . 

Santo Tomãs, admite como legítimas vãrias formas de 
governo, sõ concebendo a existência da tiran i a quando o po
der não e exercido em nome da comunid a de,· não imp ortantoquem 
e~teja exercendo o poder soberano . ; Para Santo Tomãs, a legi
timidade de um poder e determinada pela justiça de sua aqui

sição . 

..... Santo Tomãs foi o autor da doutrina tradicional da 
Igreja Catõlica. Na S umma The o l ogica, distingue três elemen
tos do poder . O princípio vem de Deus, o mo~o e us o do poder 
vem dos homens e a fonte e a soberania ê do povo. 

• A doutrina do Direito Divino providencial ensinava 
que Deus i~dicava indiretamente aquele que deveria e xercer o 
poder, pela direção providencial dos acontecimentos humanos. 

A base de todas as doutrinas teocrãticas era que o 
poder vinha de Deus. Essas doutrinas foram favorãv eis ao ab 

solutismo dos reis. 

Na doutrina de Bodin, no século XVI, a soberania es 
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tã limitada pelo Direito Divino e o Direito Natural. 

Jean Bodin, analisou a realidade histórico-cultu-
ral do poder real no século XVI, o seu conteúdo (les marques 

de la souveraineté), visl_umbrou suas características especi2_ 
iíssimas, çonstãtando se~ uma nova -forma histQrica que deno
iiílava soberania. 

Desde Bodin a essência da soberania consiste em Ju-

bendae ao tollendae ·leges summa potestare (o supremo poder 
de expedir e derrogar leis) 4 . • 

Bodin apesar do absolutismo de sua teoria nao chega 
a pregar um conceito arbitrãrio de soberania. 

Enfatiza Bodin; ser a soberania um poder perpétuo, 
absoluto e indivisível, tornando-se uma expressão clãssica, 
sendo o primeiro a usar o termo soberania. 

; 

A escola espanhola concebe a soberania como o poder 
que necessita o Estado para alcançar os seus fins. Resultarei 
a plenitude do poder que o Estado tem para realizar o bem co 
mum, seu objetivo principal, acompanhando dessa maneira, o 
~en~amento de Santo Tomãs. 

SÕ com a Revolução Francesa o poder se despersonall 
za. A queda do Ancien Régime é a conscientização de que nao 
pode havir Direito sem a expressão da vontade popular organl 
zada. A ~evolução de 1789, o poder passa a . ser da Nação, an
tes de sei concebida juridicamente como poder do Estado. 

Apôs a revolução vitoriosa, o Estado unifica-se e 
tem inicio um ordenamento jurídico nacional, onde hã predomf 
nio do principio da igualdade entre os cidadãos. Tudo e to
dos foram subordinados ã lei do Estado, que começou a ser 
4HELLER, Hermann. "La Soberania". p. 51. 
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fonte de todo Direito, como uma expressao da "vontade geral". 

to inicio de uma nova era, um sõ Direito, porque existe uma 

sõ soberania. 

O principio da igualdade de todos perante. a lei, re 

percute intensamente na unificação do Direito objetivo e no 
primado interno do Direi to estatal. -- - - - -

O Estad o moderno e o início de um so governo onde 

as prerrogativas estatais se subordinam ãs normas de Direito, 
onde o poder estatal tem bases ético-jurídicas e e garanti

dor das liberdades inclividuais. 

O conceito de soberania que surge na epoca moderna, 
conjuga duas idéias, de supremacia e independência, onde o 

elemento jurídico é essencial . SÕ o Direito pode superar a 
ideia de uma "supremacia posta em face de outra supremacia". 

A doutrina da soberania é a expressão de uma reali 

dade histõrico - cu ltural, como resultante do surgimento dos 
Estados Modernos, tendo inicio a positivação do Direito. Daí 

começarem os juristas a ver as duas faces da sober~nia - a 

interna e a externa. 

As doutrina s democrãticas atribuem ao povo o exerci 

cio do poder político. 

Hobbes, Locke e Rousseau foram os expoentes do pen
samento p-olítico moderno e em suas doutrinas · se assentam as 
bases da organização dos Estados que se constituíram apõ s a 

Revolução Francesa. 

Para Hobbes, o Estado era o grande Leviatã, o abso
luto. A sua dou trina reduziu o Direito ao Direito positivo e 

concebeu o Direito como uma criação do Estado. 

E sem duvida Hobbes extremado na sua posição do ab -
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injustiças, 

A soberania era do príncipe em toda a sua plenitu
de, sendo o soberano nao a imagem de Deus, mas o verdadeiro 
Deus. 

Hobbes considerava o honem ser insocial e inimigo de 
sua espécie, e a soberania não residia na massa, mas no Est~ 
do, a quem com o seu princípio atribuía as qualidades de po
der "incondicionado, · irresistível, inapelãv-el e ilimitado". 

Era~ no -entanto, amigo da ordem e da autoridade 
quis construir uma doutrina do poder político que o tornasse 
independente e superior as dissidências religiosas. Sua dou
trina tem base na ideia de que o homem em épocas primitivas, 
vivia fora da sociedade em estado de natureza. 

Explicava a idéia da sociedade política baseada num 
contrato político, no qual o homem primitivo teve necessida
de de aderir. Argumentava que o estado de natureza, que os 
homens viveram primitivamente, era um estado de violência e 

. . 
anarquia, em que o individuo levava uma vida "solitãria, sõr 
dida e brutal". Nenhum era tão forte que não temesse os ou 
t ros, · nem tão fraco que não fosse perigoso aos demais. Tendo 
sido criada por um contrato, a sociedade política, os homens 
cederam seus direitos naturais a um poder comum, a quem sub
meteu por medo e por disciplina. 

A soberania, que residia primitivamente em todos os 
homens, pasia a ser propriedade criada pelo contrato políti
co. O Estado seria o grande Leviatã, monstro alado. O contr~ 
t o de criação do Estado não poderia ser rescindido,porque im 
portaria na volta do homem ao estado de nature1a. 

Hobbes partiu da igualdade entre os homens e termi-
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nou adepto do absolutismo dQ poder. Sua idéia e o extremo da 
concepção da soberania. 

A teoria de Hobbes não teve repercussão imediata na 
Inglaterra. Tanto os partidos do Parlamento, como os partidi 
rios da monarquia repudiavam i origem popular. do poder. 

No entanto, serviu de inspiração a Bentham e · Austin 
de que o util e o conveniente e também moral. 

Spencer adotaria sua comparação entre o Estado e o 
organismo humano, concluindo que o Estado ê um mal necessa
rio. 

-Foi Hobbe~ de ext~aordiniria coerincia nas suas con 
vieções políticas e jurídicas, apesar do exagero de sua dou
trina. 

A doutrina de John Locke é contriria ã de Hobbes 
Considerava a época primitiva em bases de ordem e razao e os 
homens iguais e possuindo os mesmos direitos . 

locke, tambê~ considerava a sociedade politica com 
base num contrato. A criação de tal sociedade tinha a neces
sidade de mais autoridade que defendesse o homem contra as 
injustiças dos mais fortes e o defendesse das instabilidades 
e incertezas das sociedades primitivas. 

-Considerava Locke, que o Estado existe para inter-
pretar a lei natural e a manutenção da paz e da harmonia. Os 
homens não cedem, não alienam seus direitos em favor do Esta 
do, que neles deve respeitar o direito ã vida, ã liberdade e 
a propriedade. ! 

Achava que o poder devia ser exercido pela maioria, 
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afirma o "carãter· relativo da soberania enquanto encarnada 
pelos governantes, como a soberania da comunidade social". 

Faz referência aos três poderes essenciais do Esta
dn: o Legislativo, o Executivo e o Jud,ciãrio. Fornece assim 
a inspiração da famosa teoria de Montesquieu. 

Exalta a áemocracia como a melhor forma de governo 
e so admite a monarquia desde que o rei não tenha autor i da
de para fazer leis e estas sejam elaboradas pelos represen
t antes eleitos pelo povo. Eleva o Legislativo como o poder 
supremo do Estado~ enfatiza que a única limitação ao poder 
do Estado, sao os direitos naturais dos homens e a base de 
t odo o governo reside no consentimento dos cidadãos. 

locke, influenciou grandemente a declaração da inde 
pendência e as constituições dos Estados americanos, marcam 
sem duvida o pensamento político moderno. 

O movimento de 1789 foi o grito de liberdade contra 
o absolutismo dos monarcas. Era necessãrio destruir o mundo 
de privilégios da feudalidade decadente. 

O Estado e o absolutismo se amparavam na doutrina 
da monarquia divina. Foi o direito natural a -mais oportuna e 
necessãria das doutrinas, para que a luta em prol da defesa 
dos direitos inalienãveis e imprescritíveis saísse vitoriosa. 

O direito natural foi o grande apoio, onde os do~
trinadores tanto da liberdade como do absolutismo procuraram 
asilo, foi a opinião de Jellinek. 

Jean-Jacques Rousseau, foi grande filósofo que se 
imortalizou na História. 

Seu Contrato Social e muito mais do que um tema po-
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lítico. r impregnado de sensibilidade, c~ragem e ardor. 

Suas ideias lindas; maravilhosas, revolucionaram e 
marcaram uma época. Suas contradições não importam. A grande 
contribuição de Rousseau, foi ·o grito de guerra dado, o con 
teudo do seu contrato social. 

Os- homens de sua ipoca vivi~m acorrentados, os gri
lhões eram fortes. A liberdade pertencia a poucos, uma pequ~ 
na classe privilegiada. Era ne~essãrio coragem, heroísmo pa
ra abalar doutrinas tão sólidas e bem alicerçadas. 

O poder cega, ofusca e modifica os homens. Confere 
muitas glórias e vantagens, seus detentores não admitem per
dê-lo. 

Rousseau era um romântico, um idealista, um senti
mental. O Contrato Social encanta pelo seu ardor, sua exalta 
ção , seu conteúdo infinitamente humano. 

"Liberdade, Igualdade, Fraternidade", o temaque aba 
lou sólidas estruturas e ressoou na história. 

A soberania para Rousseau era inalienãvel. Somente 
a vontade geral pode dirigir as forças do Estado. 

Concebia a soberania do Estado limitada pelos direi 
tos individuais, cujos princípios bãsicos são a liberdade e 

-a igualdade, no entanto, admite Rousseau que os homens pos-
sam abdicar de seus direitos em favor da sociedade, com a 
condição da restituição do que e socialmente útil. 

O pacto social dã ao corpo político, um poder abso
luto dirigido pela volonté generale. Isso para Rousseau era 
soberania. 

A vontade garal que se apõia num princípio igualitã-
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ri ~. teve profunda influência no mundo moderno, passando to
da soberani a a decorrer da vontade da mai oria, preceito ins
crito n~ maioria das Con sti t uições promulgadas, tornando-se 
sinônimo de poder legitimo. 

Segundo o grande pensador, a vontade particular, P! 
la sua natureza, tende pa r a a preferência e a vontade geral 
para a igualdade. 

Afirma Rousseau que o soberano pode dizer: "Presen
t emente, quero o que aquele homem quer ou, pelo menos, o que 
ele diz querer"; mas não pode dizer : "O que·este homem qui-

. 5 
ser amanhã, também eu quererei?" 

A vontade nao pode se comprometer com o futuro e o 
povo que promete obedecer, perde a sua qualidade de povo. 

A sob e r ania pelo f ato de ser inalienávei , é 
também indivis{vei , porque a von tade , ou é 
gera i ou não é; ou é de todo povo , ou ape 
nas de uma parte . 6 

Na doutrina rousseauniana, a vontade tem de ser ge
ral, e indispensavel a participação de todos. 

~ Rousseau nao admitia que o corpo social fosse des-
embrado . Combatia a divisão de poderes, achando que resulta 

va da noção i nexata acerca da autoridade soberana . 

Na doutrina de Rou s seau, a vontade geral e 
re ta e sua• tendência é o bem comum. 

sempre 

O pacto social transmite ao corpo político um poder 
ab soluto e este poder dirigido pela vontade geral, toma o no 

e de soberania. 

:,ROUSSEAU, J.-J . 11 Contrato Social 11
, p.33. 

6ROUSSEAU, J.-J . ob.cit. p. 34. 
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O pacto ~ocial estabelece entre os cidadãos uma mes 
ma igualdade, ficando todos osbrigados as mesmas condições e 
gozindo os mesmos direitos. 

O extraordinãrio mirito de Rousseau, foi ·o grito de 
alerta, a semente lançada, as idiias incendiãrias, sua cor! 
gem, a atualidade de suas idéias, dois siculos depois do seu 
Con~rato Social. 

Suas idéias abalaram a humanidade. 

No enfoque de Rousseau, o homem nasceu livre, feliz 
e bom. A própria sociedade foi a causadora de sua infelicida 
de, desgraça e também o tornou escravo. O progresso da civi
lização, a divisão do .· .. .trabaJho .·e_,. ·á . propriedade_,,-: fo~ 
de foram causas que contribuíram para o tirmino do estado de 
na tureza e criaram diferenças irremediãveis entre ricos e p~ 
bres, fortes e fracos. 

Para manter a ordem e evitar maiores desigualdades, 
os homens criaram com base em um contrato ã sociedade politl 
ca, a autoridade e o Estado. 

~ A volonti ginerale seria a base de toda a organiza-
çao estatal. Com base nesse contrato, o homem cria uma orga
ni zação política com vontade própria e cede ' parte de seus dl 
reitos naturais ao Estado. Dentro dessa s0ciedade política , 
cada cidadão detim uma parcela de poder e portanto, recupera 

~ 

a primitiva liberdade em consequência do contrato social. 

Rousseau expoe suas idiias de maneira muito confu
sa. Tenta explicar como o homem apesar de ceder seus direi
tos, permanece livre e procura conceituar vontade geral de 
aneira diversa, como a soma de vontades individuais. 

Em s í ntese, a vontade geral e a manifestação da so-
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Derania. A maioria representa a vontade geral, portanto, tem 
poder, e soberana . 

Rousseau ê precursor da democracia direta. O povo , 
, a sua opinião, não elegia re~resentantes , mas apenas comis
s ãrios para representar a vontade geral. 

Na sua opinião, as leis s5 são obrigat5ri as de pois 
de aprovadas pelo povo, mas o individuo diante da von t ade g~ 
r al, não tem qualquer direito de se opor, tendo de subme te r

- se. 

Con~idera Rousseau a lei como a expressão da vonta
de geral, a vontade verdadeira e substancial de todos,o ve r 
dadeiro soberano. 

No enfoque do grande fil5sofo, a lei era a e xpres 
sao da vontade geral, e não se deve esquecer o nome de Rous 
seau, quando se pensa no "culto da lei", que caracteri zou uN 
ori entação política secular. 

Na sua doutrina, o povo legislando sobe~anamente, ê 

o E§tado. Direito ê l~i, ê a expressão da vontade geral, vo~ 
ta de da maioria que se governa diretamente, donde se concl ui 
qu e Direito ê Lei, e portanto, Direito ê a vontade do Estado . 

Rousseau teve grande influência na doutrina de Kan t. 

~ant coloca o individuo no centro 9a vida jurídica, 
destarte, concebe o pacto social como uma pura idéia para ex 
ori mir o fu~damento do Estado. 

Salienta Miguel Reale: 

O que i negável , po r ém , é a e x is t ência na 
do utri na de Kant do g e rme dopositivismo ju 
r{diao que r eduziu o Di re i to à Lei etor nou 
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o Estado fonte d e todo Dire i to. 7 

Na doutrina de Kant, a lei tem importância fundame~ 
t al. Afirma o grande filõsofo que sõ pode haver pretensões, 
segundo a lei, pois a lei na sua concepção, não ê imposição 
do Estado aos indivíduos, mas limitações que os prÕprios ho-
::e ns se 

Em síntese, para a doutrina kantiana, o Estado ê um 
oac to segundo o qual os direitos individuais, são postos sob 
a proteção de todo povo, que é detentor da soberania. 

Kant abandona o racionalismo de Rousseau, quando ad 
i te que o Parlamento, como representante do povo, e quem le 

gi sla soberanamente . 

Hegel, identifica o Estado como a prõpria real i za
çã o da liberdade. ·o homem deve o que ê ao Estado e diviniza 
o Estado como todo valor e essência do ho~em. Acima do Es ta
do , para Hege·1, sõ o absoluto. 

Foi inegavelmente Hegel, com o seu i deal i smo absolu 
to , o primeiro a afirmar a doutrina da unicidade do Direito 
es tatal. Exerceu uma grande influência em todo mundo jurídi
co ocidental. 

Observamos a opinião de Ihering e notamos que o ju~ 
ri sta, por mais propenso ao estatalismo, conserva-se jurista 
e antevê~ Estado relativamente jurídico, nu~ca transforma o 
~s tado numa expressao do absoluto. 

Ihering ê um precursor do culturalismo contemporâ
~e o. O Direito necessariamente tem de ter contacto com a vi
da e os antecedentes históricos , 9arantindo a vida dos indi 
,iduos e~ sociedade e considerando a coação como atributo do 

7 REALE,M ' 1 1gue . Oc. ti . p. 209 
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Direito. 

A soberan ia nao é . mero conceit o jurídi co , sendo Jel 
linek .. o primeiro a r econhecer este fato, quando preceitua: 

que a idé ia de s oberania não veio à luzpor 
mérito de estudiosos de aabinP.tP.. ~~s em 
virtude de contrastes devpoderes: cujas lu 
t as e n chc~~m oc séculos . 8 

No conceito de Jellinek a soberania s ignifica um 
der ilimitado e ilimitãvel, com tendênci as ao absolutismo 
nao existindo limitação nem por ela própria. 

Para o mestre alemão, soberania e um conceito jurí
dico, e assim sempre foi considerada, inclusive pela escola 
de Direito Natural, e enfatiza que se o Estado tudo pode ju
ridtcamente, poderia suprimir a ordem jurídica , porém seria 
a negação do próprio Estado . Conclui que o Estado terã a con1 
tituição que desejar, mas terã que ter uma lei mãx ima, dessa 
maneira, o Estado encontra limitação ju r ídica na existência 
de uma ordem determinada. 

Para Jellinek, do ponto de vista positivo: 

A ·sobe r ania consiste na capacida de exclusi 
va, que tem o poder estatal de impo r a suã 
v ontade , e n quanto soberano , de determinar 
e m t odos os sentidos a sua ordem jur{dica . 
O p oder soberano é sem limites tão- somente 
ness e sen t ido , que nenhum outro poder pode 
juridicamente impedi - ia de mudar o seu or
de namento jur{dico . 9 

Jellinek salienta que a existência do Direito depe~ 
de da presença de uma organiza ção que o realize e expõe sua 
doutrina, afirmando que no Est ado Moderno, todo oDireito di 
vide-se no Direito que e criado pelo Estado e no que e permi 
8 JELLINEK. "Teoria Geral do Estado". ob.cit . p.209 
g Idem .. "L 1 Etat Moderne et son Droit 11

• p. 134. 
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t . d l E t d s-~ D. l l d d , o pe o s a o. o o 1re--:Lt.Q garantido pe a coercibi i a e, 

cons titui monop6lio do Estado. 

Concebe o Direito Positivo como criação do Estado e 

a soberania como a "competência das competências". 

Pe.rt.ence a _John Austin, o .pri vi légi o de ser aponta- _ 
do como o verdadeiro fundador da moderna teoria jurídica da 

soberania. 

Para Austin, o Estado e uma ordem legal em que o p~ 

der é encarnado por uma autoridade 'determinada que atua como 

font e suprema. A autoridade desse poder e ilimitada e tal 

poder tem essência de 1 e i. 

Em síntese, Austin delimita o campo do Direito Posi 

tivo entendido o Direito emanado do Estado ou permitido pelo 

Estado. 

Para Kelsen, dizer soberania e dizer 11 exclusividade 

da validade de um sistema normativo". 

Kelsen elimina o dualismo entre Estado e Direito 
Pari o mestre de Viena, Estado é Direito (Direito Positivo) 

e o Direito é o Estado. 

Para o grande norma tivista~ no mundo jurídico, so 

uma lei impera: a norma ou o sistema de normas . 

Kelsen nao distingue poder do Estado e soberania. t 
adep to da moderna corrente que admite a soberania nao 

uma propriedade desse poder. 

como 

No enfoque de Kelsen, s6 se pode atribuir soberania 

ao Estado, se se tem dele uma concepção normativa, como vali 
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dade de uma ordem ideal: a ordem jurídica estatal. 

• Os conceitos de Kelsen sao "formas puras", sem qua_l 

que r contacto com a experiência. 

A norma hipotética fundamental estã no ãpice da pi

~âm idc jurídica e fund~menta todo Q sistema normativo. 

A expressao da unidade do si-s-tema nor1aativ0 e para 

Ke lsen, a soberania. 

Na concepçao de Duguit, todas as fórmula s jurídicas 

têm de exprimir uma realidade social ou uma síntese dos fa

tos reais. 

Leon Duguit rejeita a conceituação de soberania e 

cons idera o Estado pura abstração, o resultado da distinção 

entre governantes e governados. 

Considera inadmissível at r ibuir consciência ao Esta 
do e uma vontade distinta das consciências ·e vontades indiv i 

duais. 

Para o mestre de Bordéus a solidariedade soc ial e a 

verdadeira base e o único fundamento do Direito. 

Distingue com veemência a diferença entre fortes e 
fracos, 1tribuindo a essa diferenç~, a formação do Estado.R~ 
salta ser a obediência, uma decorrência de$Sa diferença, p~ 

la maior força dos governantes. 

Dugui t reconhece no Estado uma força s uperior, um 

po der de domínio , negando, no entanto, que tenham os gover

nantes um poder de direito. 
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A soberania para Duguit nao e um poder de vontade, 
como afirma a .teoria clissica. A soberania i governo, enqua~ 
::o governa. Salienta: 

La souveraineté étant indivisible , 
de ces pouvoirs est souverain et la 

raineté éta~t une, bie~ qu ' ~l y ait 
eu1~s poui.ia z..1.0 s - souve-rai.n-s-, ·i 7,, n ' 11 - a 
qu'une souveraineté . 10 

chacun 
souve 
plusi 
é} U.ff/ ü ·1.,:;; 

Não podemos conceituar soberania somente pelo aspec
:o jurídico~ mas temos que observar o lado histõrico-cultural 

e admitirmos nao ser a soberania qualidade atribuível ou não 
a o E s t a d o . C o mo s a 1 i e n t a M i g u e l R e a l.e : 

é o elemento por excelência do Estado Mo 
derno , abrangendo poderes sem os quais uma 
entidade hoje em dia não poderia ser consi 
de rada estatal. 11 

Soberania é a qualidade essencial do Esta 
do por ser o Único elemento que hoje atri 
bui estatalidade real a uma instituição. 12 

Na opinião de Adolfo Posada: 

a soberania é um valor relativo , suscet{vel 
de aqaptação e de uma e xtraordinária flex i 
b~lidade psicõlógica e sociológica . Agir so 
beranamente é agir sem possibi Zidade de ape 
lação, somente na esfera da competênciaque 
perte n ce o sujeito d o poder, ao Est ado . 13 

Concluindo, notamos que existe entre todos os filõ-
• sofos e juristas uma opinião comum: 

Soberano é aquele que e capaz de auto- de 
terminação e auto-obrigação jur{dicas . O 
que pode modificar o ordenamento jur{dico 
sem empecilhos internos e externos . 14 

10 DUGUIT, Leon."Tr.de Droit Constitutionnel".Paris,oe ·Boccard,II,p.669 
11 REALE, Migue l. ob. cit., p. 177. 
12 Idem, ob. cit. p. 177 
13 POSADA, Ado lfo."Les Fonctions Sociales de l'Etat",p.121. 
14 REALE, Miguel. ob.cit.p.227. 
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Sobe'ran-o é o EstadÓ que tem a competência 
das competências , qu e determina por si mes 
mo os seus dii.·oitos , que por si mesmo se 
obriga a obedecer ao Direito como criação 
sua. 15 

Em resumo: 

Sub~1°u.wi a é -o- r~wr originá.ri o e e:r!:!?.us1.:m, 
de produzir Direito Positi vo . 16. 

15 REALE, Miguel . ob. cit. p. 227 
16 Idem. ob. cit. p. 227. 
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SOBÉRANIA E LIBERDADE 



Na longa trajetõria da vida dos homens, temos neces 
sari amente de contemplar os séculos vivido s e deles tirar as 
l ições que ficaram. 

Foi difícil a caminhada para separar o indivíduo,do 

y ri.qJO µara chegar au-s -dire Hos do irrdivíduo, frente ao -fsta
do e acima dele. 

O conformismo inflexível dos prim{tivos, embutia o 

~ndivíduo no grupo. 

Ficamos perplexos diante de alguns fatos, e parece 
i na creditãvel que tenham exis tido. 

t urna dura realidade, mas também a esperança de que 

uit o jã foi alcançado e que podemo.:s conquistar muitos ou-

~ros ideais. 

Diante de todas as vitõrias alcançadas, temos a se~ 
saç ao de que o mundo de repente cresceu e com ele, a vida 
A vida efetivamente mundializou-se, o homem nos dias atuais 

é o ~onteüdo de todo planeta. Nunca o homem foi o centro da 
vida como nos nossos dias. Vivemos uma época de valorização 

do homem. 

No século atual, o homem, a despe ito da maquina ou ,. 
graç as a ela, estâ a ·dar os mais nítidos retoques para uma 

aior soma de direitos e oportunidades. 

Ã procura de liberdade e condições digna s de vida, 
tem sido através do s tempos, o mais lento e duro caminho. 

Foram as desigualdades que produziram ·os traçosmai s 
t ípicos dos povos. A luta e cooperação assentaram-se em desi 

20 
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guãldades vindas de milênio, - àe invasões, de uns povos.. por 
nservados a título de nobreza, prestígio da força e 

segregação dos meios d~ ~ducação. 

Aos gregos, devemos a edificação da personalidade 

do homem e aos estóicos e epicuros, a personalidáée como 

ser moral. 

P 1 a tão e Ar i s t ó te l e s , .s e n t i..a m q u e o h o me m p r e c i s a -.
v a de prestígio social e estrutura política. 

Tomás de Aquino supera Aristotele~ e toma a vida n~ 
va que sublinhava a razão. Através ~e Kant e graças e por i~ 
termédio dos.direitos do homem e por influência de determi:--

nismo de Marx e Engels, essas diretrizes chegam aos 

di as. 

nossos 

No Estado antigo, os homens nao possuíam como nos , 

a consciência da individualidade, o homem primitivo sentia
-se parte indivisa da coletividade. O principio da liberdade 
i ndivid ual aparece na história, mais tarde do que alguns. 

A história descreve fatos, dos quais se tiram li
ções e todas as linhas de evolução, sao no sentido de maior 

i gual dade. 

Na França, a serv,aao continuou até fins do 
XV III. Sono século XIX foi abolida na Espanha e na 

século 
Alema-

n h a . A R ü s s i a te v e - a em p l e n o s é cu l o· X X . N a I n g l a te r r a , n ã o 
sõ se ext,nguiu mais cedo, como também se teve a liberdade 

·ísica desde o século XIII. 

No século XVII, certas minorias descobriram que t~ 

do indivíduo, pelo mero fato de nascer e sem necessidade de 

qua lificação alguma, possuía certos direitos fundamentais,os 
cha~ados direitos do homem e do cidadão e que, . a rigor,estes 
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direitos comuns a todos, sao os únicos existentes. Inicial
mente isso foi teorema e idéia de uns poucos, impô-la e re
clamã-la somente as minorias melhores. 

Durante todo século XIX a massa que se ia entusias
mando com a idéia desses direitos como um i~eal, não sentia 
Pm si: nã~ os exercitava ~m fazia valer senão de fato, sob 
as legislações democrãticas. Continuava vivendo e sentindo
-se a si mesma como no antigo regime. O !!povo!! cu111u er·a ch a

mado, sabia que era soberano, mas não acreditava nisso. Hoje _ 

aquele ideal sonhado e almejado, converteu-se numa realidade, 
não jâ nas legislações que são esquemas externos da vida pu
blica, mas no coraçao de todo indivíduo, qualquer que sejam 
suas idéias~ 

SÕ a partir das modernas declarações de direitos 
poderemos falar em direitos e liberdades individuais. 

O reconhecimento da individualidade do homem come 
çou a se fazer sentir no final da Idade Média e começo da Mo 
de rn a. 

Ao declararem os direitos constitucionais, alguns 

textos do fim do século XVIII e todo o século XX, misturaram 
direitos e liberdades. 

SÕ a partir da Declaração de Independência America 
na (1776), os direitos do homem são solene~ente proclamados. 
Preceituava que os homens foram criados iguais e possuíam di ,. 
reitos inalienãveis. 

Foi indiscutivelmente a Revolução Francesa, a gran
de vitoriosa, na conquista dos direitos humanos, liberdade , 

i gualdade, fraternidade, o lema da revolução vitoriosa, era 
o sonho de todos os povos. A declaração francesa, inspirada 

pelos fisiocratas e jusnaturalistas, afirmava a existência 



de certos princípios superiores e inumerãveis. A ideia funda 
mental era a de que a declara~ão de direitos não eapenas pr~ 
teção ao indivíduo, mas também limitação absoluta aos pode

res do Estado. 

Rousseau forçava a quebra dos grilhões e incitava o 

p ovo ã l u-t a . 

Revolução é produto de idéias, e aos grandes dopa~ 
sado, ·como Rousseau, Montesquieu, Hegel, Locke e outros, o 

nosso profundo respeito pelo que puderam propor e pensar em 
epocas longínquas onde as liberdades eram tão precãrias e o 

pensar podi~ levar a própria morte. 

RÁPIDOS Cor-lENTÂRIOS SOBRE AS VARIAS DECLARAÇÕES DE DIREITOS 

O homem possui direitos fundamentais pelo fato de 
ser homem, por sua própria natureza hymana e pela dignidade 
que a ela e inerente. São direitos que não resultam de uma 
concessao da· sociedade política, mas pelo contrario, que a 
sociedade política tem o dever de conseguir e garantir. 

A Magna Carta em 1215 foi uma primeira imposição ao 

poder dos reis. 

•Locke, com sua fundamentação jus~aturalista, deu al 

cance universal ãs proclamações inglesas de direito. 

Os direitos do homem e do cidadão, proclamados nes

sa fase histórica, quer na América, quer na Europa,tinham um 
conteúdo bastante individualista, consagrando a chamada dem~ 
cracia burguesa. Na segunda etapa da Revolução Francesa, sob 
a açao de Robespierre e a força do pensamento de Rousseau 
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~rocl amavam-se direito s sociais do homem: direitos relativos 
ao trabalho e aos meios de existência, direito ã proteçãoco~ 
tra a indigência, direito ã instrução, era o que proclamava 
a Constitui ção francesa de 1793. Entretanto, a realização d?~ 

ses direitos cabia ã socie dade e nao ao Estado. A ideia vi-
9entP. era de abstenção do Estado quant o a esses problemas. 

A necessidade de satisfazer dir~itcs econó~icos; ~o 
la do dos direitos ã li berdade,a outorga ao Estado da respon
sabi lidade de prover essas aspirações, é fato histórico do 

sécu lo XX. 

A Revolução mexicana conduz ã Constituição de 1917 
que proclama os direitos do trabalhador. Em 1918 a Revolução 

rus sa leva ã declaração dos dire itos do povo ,d os trabalhado
res e do s explorados. 

Em 1917, a Constituição de Weimar tenta o acréscimo 

as franquias liberais do século anterior dos princípios dad: 
moc racia soc i al que então se impunha. 

Ultrapassados os ideais do liberalismo que inspirou 
o Estado dos proprietãrios ã emergência do proletariado como 
for~a políti ca , marcou nov a época na histõria dos "di re i tos 
humanos". 

O mundo aspira va nao mais ao Estado de Direito; ela 

mava-se por um Estado social de direito. 
-

Essas asp ira ções do pensamento político então domi
nantes, exp re ssam- se so lenemente, qua ndo Roosevelt pr oc l ama 
em 1941, as quatro liberdades: a da palavra e expressão, a 

de culto, a de não passar ne cessida des, e a de não s~ntir m~ 
do. Seguem-s e em· 1942, a Declaraç ão da s Nações Unidas, a Co~ 
ferência de Moscou em 1943 , a Confe rência de Dumbarton Oaks, 
em 1944, a Conferência de São Franc i sco em .1945 e finalmente 
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ao influente e importante documento de "direitos humanos" da 
história; a Declaração Universal dos Direitos do homem, pro
clamados pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de de 

zembro de 1948. 

A declaração russa dos direitos do povo, dos traba-

l hadores e dos explorados, redigida por Lênin, dã a 
da rebeldia ãs anteriores declarações de Direitos . 

medida 

Em democracias liberais contemplaram-se os direitos 

s ociais nos países socialistas ocorre a revalorização das 

franquias liberais clãssicas. 

A 9rande meta sera a conciliação das aspirações de 
maior igualdade no plano econômico, as quais são reivindica

das pelas correntes socialistas com as aspirações de liberda 
de, legado da democracia clãssica. São aspirações perfeita
mente compatíveis, harmônicas e interdependentes. 

Nos dias atuais os horizontes foram ampliados. Não 

apenas são reclamados os direitos econômicos e sociais, mas 
surgiram os chamados 11 di rei tos humanos da terceira geração", 
os direitos da solidariedade, direito ao desenvolvimento, dl 
r eito a um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, di
reito ã paz, direito ã prosperidade sobre o patrimônio comum 

da humanidade. 

O desenvolvimento exige a instauração no mundo, de 
uma ordem social justa, eliminada a· exploração sistemãtica 

- . do homem pelo homem, de naçao por nação bem como a opressao 

das minorias pelos que detem riqueza e poder. 

Na atualidade, nao e xistem apenas direitos humanos 

reclamãveis face ao Estado, mas direitos humanos reclamãveis 
pela pessoa, face aos grupos sociais e as estruturas econômi 

cas. 
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Sõ haverão efetivo primado dos "direitos humanos" 

com a supremacia dos valores da justiça. Sem igualdade, na o 
oode haver justiça e soa justiça gera a paz. 

A grande meta da atualid~de nao e mais proclamar e 
~eclarar os direitos, mas a preocupação universal é assegu-
~ar esses direito~ cem respeite num si s tema jurfdico a ue _ ns 

assegure. 

Inegavelmente as declarações de direito têm o valor 
oedagÕgico, carregam presunção de verdade e exercem efetiva 

i nfluência sob a opinião p~blica de todos os paises. 

A realidade dos nossos dias e um continuo desres-
peito aos direitos humanos, praticado sem rem~dio, por gove! 
nos, gera a descrença na efetividade desses di r eitos. 

Cada vez· se faz m·ais s·.entir a necessidade de uma or 

dem jurídica que promova e salvaguarde o império desses di

r eitos na ci~ilizaçâo atual. 

A liberdade é a maior dãdiva do homem. Liberdade so 

e x is te se hã a e o n c e i tu ação e asseguração c o n s ti tu c i o na 1 , a 
garintia. Asseguração sõ se conseg·ue pela legalidade, atra
vés da lei e algumas restrições ãs limitações legais. 

Apõs a p·rimeira Guerra Mundial, quando se começou a 

r eagir ã~ novas declarações de direito, v~io ã tona o probl~ 
ma da con~eituaçâo da asseguração e d~ garan~ia das liberda

des. 

A liberdade individual ê direito supraestatal do h~ 
me m . Portanto , " i no r.g a n i z ã v e i s " p e 1 o E s ta d o . A esse apenas 
deve protegê - los dentro do seu territõrio e onde quer que t~ 
nha jurisdição. Para o Estado, o problema principal deixou 
de s~r nos nossos dias, o da asseguração, limitação ãs limi

ta.ç.õe-s-, para ser o da garanti a .. 
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De acordo com Pontes de Miranda: "O cami nho do p ro
;resso humano para a igualdade, seria de sv iado se se traças
se s em a libe rdade . So um, qu alguns, ser i am livre s . Esse 
:w esses, seriam desigu a is". 

Os inimigos da liberdade, amam se r 1-ivre s , Bis marck 
... ~puta v a --3----l-ib-e r d a d e 11 1 uxo -q uê nem -- .J-- _____ ,: .1.,. ,: ._11 

jJ U Ut: !ll jJ t: l lll l 1,: l 

: do minador precisa di s so, rPhai xnr os ou t r os p~r~ se dar~ , 

:ura. Os que não a vêm soa si, querem- na pa r a tod os ; os eg~ 
~stas e perversos so para si . 

Roma demonstrou que a proteção das liberdade s re s i
:e num "sistema jurídico bem concedido" . A importância da 
con tribuição ·rom a na para a ci vi 11 zação ocidental, corre s po n

:e justamente neste legado. 

:: 1 . 

Sõ com a proteção jurídica se inicia a liberdade re 

Hauriou preceitua que : 

soub e r am compreender sobretudo que em uma 
socie dade um tanto complexa ~ só a organiza 
ção e a proteção por um sistema juri dicopo 
de g arantir uma existência segura aos di -
reito s e l i berdades individuais . 17 

No enfoque de Burdeau: 

,. 

liberda de e uma f aculdade que se há de con 
quista r e o p r ocesso dessa conquista é Õ 
proce s s o hi s tór i c o da humanidade através da 
intervenção do homem n ess e p r ocesso . 18 

Para Montesquieu, 

a libe r dade c o nsiste na t r anqllilidad~ espf 
ritua l q u e p r ovêm da opinião que cada um 
t e m da sua segu rança . 19 

-·-7__,H~Ac-c-U'""'R ..... IO,.,O ...... __,..I=n-=-: -+, .... ,A--r-L ..... , 6-erdade no Estado Contemporâneo". p. 25 . 
.. 8 BURDEAU, Georges. "La Democracia". p. 28 
9 MONTESQUIEU . ln: "Ideologia e Política" de Vicente Barretto,p .59. 
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Franz Neuman define: 

a liberdade é essencialmente ausência de 
r estriçÕ.es. 20 

Salienta Erich Fromm: 

esqueeemoD que apesar de cada umu das ~~ 
herdades já conquis tadas tem de ser difun
dida co~ o m~ximo vigor, o problema da Li 
berdade não é só quantitativo mas qualita
tivo ; que só temos de conservar e aumentar
a lib erdade t r adicional , porém que temos 
de obter um novo tipo de liberdade , aquela 
que nos habilita a rea liza r nosso próprio 
eu individual, a ter fé neste eu e na vi 
da. 21 

O Estado deve visar ao interesse coletivo, sem ar
JÍtrio, traçando suas diretrizes numa ordem legítima e legal, 
imperando a justiça e a igualdade, cumprindo a sua finalida
de social . 

Acentua Sampaio DÕria: 

se a soberania não tiver por destino ser
vir aos individuos no respei to sagrado , às 
suas vidas e às suas liberdades , para que 
há. ela de existir. 22 

O poder soberano, o poder supremo nao e arbitrãrio. 
~ertence ao povo, sendo o grande sustentãculo ã liberdade . 
Io podemos conceber um povo soberano, sem que esse povo se 

-: li vre,sendo incontestavelmente a liberdade a maior de to

as as dãdi vas . 

Nesse repassar hi stõrico, vimos a busca incessante 
-~= igua ldade e l iberdade. A busca pela liberdade e eterna 

-·cançã-la foi difícil, preservã-la serã a meta de todos os 

h orne ns . 
20 NEUMANN,Fra nz. "Estado Democrãtico e Estado Autoritãrio"p. 18. 
21 FROMM, Erich . "O medo ã Liberdade",p.92. . 
22 DORIA, Sampaio."Os OireHos do Homem", p. 5'3 . . ·· • 
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SOBERANIA E DEMOCRACIA 
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E multimrilenar e incessante 3 busca do homem por uma 

ex istência mais digna, mais humana e mais livre. 

E dura luta e ãrdua trajetõria. Foi · um eterno palml 
~~ili · de áe-ff--e--t-as e vi tõr-ias ,- OT1de o ser· riu·mano sempre procu

ou dias melhores. 

A caminhada e multimilenar. Muito jã foi conseguido 
-as muito terã que ser feito para que exista um mínimo de de 
sig ualdades e um maior equilíbrio social . 

Democracia e a participação do povo na criação daº.!:. 
:em estatal, destarte, não podemos falar em democracia, sem 
:Je seja aliada ã liberdade. SÕ homens com liberdade física, 
:e pensamento e consciência, podem participar na organização 
:statal. Quando o povo interfere, automaticamente escolhe o 
seu destino. 

Salienta Pontes de Miranda: 

Democracia é a participação do povo na or
dem ·estatal , na escolha dos legisladores, 
na escolha direta ou indireta dos encarre 
gados do Poder público . 23 

A palavra democracia dã-nos a ideia imediata de li
-:rdade , de respeito aos direitos individuais, bem longe dos 
: ~tames aytocrãticos existindo as de cisões e regras jurídi
:as que dêem ao povo o direito de atuar na formação da vonta 

= esta tal. 

Democracia, ê governo de todos e no enfoque de Pon
: :s de Miranda: "Se o país se civiliza, tem de crescer a in
-:,. venção de todos na direção do interesse comum" . 

-- l{IRANDA,Pontes de. "Democracia,Liberdade e Igualdade"p.535 . 
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Governo democrãtico ê aquele em que existe a discu~ 
sio de principios, atê que a concordância os torne constitu
cionais e, portanto, o Direito que a instituir. 

O grande mérito da democracia ê a participação de 
todos, pobres e ricos, fortes e fracos que constituem a sobe 
rania popular e no dizer de Rousseau, a "vontade geral". 

A opinião do insigne Paulo Bonavides: 

De tal, oridem ainda o seu priest-Ígio:11ue cons 
t~tui pesado insulto, ve~dade irio ag riavo ~ 
injúriia, talvez dize-ri a um goverino que seu 
priocedimento se aparita das riegrias demoariá
tiaas do pode-ri. 24 

A prãtica da democracia ligada ã liberdade, afasta 
o homem da servil idade da inveja e do Õdio. A sensação de ser 
homens livres e que possam escolher, optar, escolher repre
sentantes que realizem o bem comum, dã um grande alento a 
existência. 

São os grandes sustentãculos da d~mocracia, a liber 
dade e a igualdade. Sõ homens livres e iguais podem refle
tir, discutir e escolher. 

Quando se combate a democracia, tambem se atua con
tra a liberdade. "Os povos que a tiveram, enquanto a tiveram, 
progrediram , os que decairam, não a tinham mais, ou 
ram. 1125 

,. 

perde -

A grande obra das democracias modernas, foi a de im 
por-se como corretivo parcial aos reinos, aos impérios. 

O voto ê manifestação da vontade popular. Grecia e 
Roma se perpetuaram na Histõria como marcos de partida para 

24 BONAVIDES , Paulo. "Ciência PoHtica".p.321. 
25 MIRANDA, Pontes . ob.cit .p. 240 . 
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~sterior desenvolvimento. Vetar é um direito que ninguém p~ 

-= tirar do cidadão, acentua Rousseau, porque através do vo 
•..,, o cidadão escolhe e participa na solução dos problemas s~ 
-·ais , escolhendo seus agentes,principalmente legi_sladores. 

Po rtanto, na sociedade democrãtica, o governo legi
-~ o e o que tem consentimento popular e em seu nome e pro 

eito é exercido. 

Pa r a Kelsen, a democracia e sobretudo um caminho: 
da progressao pa r a a liberdade. 

Di zi~ Sócrates, sobre democracia: 

Antes do mais , nes te Estado , toda gente é 
livre , com plena independência de pensamen 
to e pa lavra , podendo cada qual fazer o que 

· lhe aprouver. 26 

Aristõteles concebeu democracia como um governo com 
a participação dos pobres no poder . Um grande avan ço para 

~ a época onde eram grande s os privilégios de classes , onde 
v ser humano gozava de alguns ou quase nenhum direitos . 

Demokratia , do grego "força do povo", era um sonho, 
símbolo da libertação numa soc iedade onde a ·participação da 

ai oria no poder , constituía um desafio revolucionãrio, on de 
~ome ns re~vindicavam oportunidades para o talento individu
al , independentemente de familia e riqueza. 

Inegave l me nte, a Grécia iniciou uma experiência. O 
:l uminismo grego tinha pontos obscuros, mas ser viu como fa
ro l na Histõria da humanidade . 

26 S0CRATES. "A Repiíblica". p. 302 . Pl atão. 
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Apesar do berço grego, Aristõfanes e Platão eram ho~ 

tis a democracia e o prõprio Aristõteles coloca a democracia 
em ultima analise, entre as perversões. O lado conservador , 
o povo rico e bem nascido, era naturalmente adversãrio de um 
sistema como Aristõtele s definiu como dominado pelos pobres . 

A semente lançada pelos gregos veio florescer muito 
depois, quando os princípios filosóficos foram relevantes e 
pudc~üm $Cr postos em prãtica. 

Desde a experiência grega, muitos séculos passaram 
sem que os conceitos de democracia fossem reformulados. 

Durante mais de dois mil anos, a ideia de democra
cia permaneceu como tradição morta, pelo relato de autores 
antigos e experiência abandonada. No entanto, foi reformula
da pelos célebres pensadores políticos dos séculos XVII e 
XV III. 

Hobbes, achando que o instinto de conservaçao e o 
objetivo primordial do homem, concentrando o poder soberano, 
onipotente, indivisivel e uno, pou cas alusões fez ã democra
cia em seu Leviatã. 

Na concepção de Hobbes, a soberania podia ser deti
da por uma pessoa, por uma assembléia de uma parte da comuni 
dade, ou por"uma assembléia de todos que se congregarem". A 
essa assembléia de todos, chamou democracia. 

~ imagem de democracia apresentada por Locke, Rous
seau, Mont~squieu e Madison é desanimadora, · reitera defini
ções antigas, porem o Contra t o Social , publicado apenas qua 
torze anos depois do Es pírito das Lei s, propiciouã teoria p~ 
litica, um grande e poderoso impul so. 

Rousseau extremamente sensivel, imaginação rebelde, 
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era contrãrio a uma grande quan~idade de pessoas que gover
.~ e so umas poucas sejam governadas,e chega ã seguinte as
ser tiva: 

Se existisse um povo de deuses, gove r nar
- se-ia democraticamente. Um gove rno assim 
tão perfeito , não se ajus ta aos homens.27 

A realidade atual e que estamos longe de um governo 
democrã tico. 

· O ideal democrãtico existe, lançado por alguns ho-
ens corajosos, que desafiaram leis e rebelaram-se quanto aos 

governos, no entanto, na atualidade, e inadmissível a coexi~ 
tê ncia de um ~stado democrãtico cqm associações autocrãticas 
privadas. 

O homem deve ser livre para escolher, sem s ubordin~ 
çao as elites dominantes, sem pressões, para que se conscie~ 
t ize e reivindique com dignidade seus interesses, sem uma p~ 
l ítica de medo e com confiança nos seus governantes. 

A respeito de Democracia , opina com maestria, Les
l ie Lipson: 

Escrevo sobre Democracia porque creio ne
la; porque penso ser o melhor e mais nobre 
dos sistemas politicos que o homem até ho 
je inventou; porque mesmo quanào corrup~o 
(tão corrupto quanto possa se r ) , seus de 
f e itos são menos penosos e menos dolorosa 
me nte sanados do que os males dos sistemas 
opostos ; porque sobreviveu a revoluções e 
reações, resistiu aos perigos da prosperi 
dade e da dep r essão , da paz e da guerra ; 
porque de Platão a Hitler , de A ris tó teles a 
Stalin, en frentou e confundiu seus inimi
gos; porque continua, e m nossa era , defron 
tando os novos desafios , resultantes de es 
tar sendo aplicada aos ambientes asiáticos 
e afri canos , bem como à organização inter
nacional; porque numa palavra, é rica em r e 
alizações e ainda p r enhe de esperanças. 2s·; 

_2_7_R_O_U_S_S_EA_U_,-J-.-_-J-. ,-. n_:_11_C_i ênci a Poli ti ca 11 , de Paul o Bona vides ,p. 319. 
28 LIPSON ,Les lie. 11 Ci vil i zação Democrãtica 11 ,p.14. 
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A SOBERANIA E O SISTEMA REPRESENTATIVO 
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Aristõteles concebeu a ideia de um poder ~ssencial, 
er ador da atividade do Estado - o poder supremo, que na De-

. d . d d- 29 . :cr ac,a correspon e aos c, a aos . 

Em Roma, não havia preocupaçao de investigar a ori

=~c do poder poiítico, não era conhecido o vocãbulo sobera
·· a , no entanto, existia o pressuposto de uma vontade direto 

a. 

Teoricamente, · os romanos aceitavam a idéia da s obe-
an i a popular; segundo a qual a fonte de toda a autoridade 

: ~lí tica estã no povo, de quem nasce a lei. 

V~le tran9crever o pensamento· de Jellinek: 

Em Roma, a t é época muito avançada, f oi mui 
to v i va a idéia de que o ·pov o é a f on t e de 
todo s os poderes políticos . 30 

Nos séculos XV A XVIII, afirma-se o poder do Estado 
e do rei conseqüência da monarquia absoluta, tendo a Igreja 
si do absorvida e tiranizada pelo Estado. 

Sõ no final do século XV, Ol poder , r e al . s.e pa ss. a a,cha 
ãr. soberania. 

AQ surgir,o conceito de sob erania tr az o carãter de 
il imitação e, conforme a doutrina de Blunts chi, "desde o se
culo XVI, a -noção foi mesmo inteiramente domin a da pe las ten
dê ncia s absoluti s tas dos reis da Fr a nça 11

•
31 

Surge na França a moderna concepçao de soberania 
qua ndo o rei apos intens a luta, cons egue afi r mar s ua inde pe_!! 
dê ncia, como organism~ político. 
29 ARI STOTELES. "A Polltica" . p. II,VI. 
30 CHIMIENTI."Droit Constitutionnel Publique".Tr.Fernando de Los Rios,p.33 
31 BLUNTSCHI,M."Le Droit Public Gênéral"p.439. 
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Na transição para o Estado Moderno, tornou-se ne-

cessãria a concentração do poder do principe. 

Antes de Bodin, apenas se reconheceu o a·specto da 
i ndependência externa e a suprema potestas de alguns r e is e 
principes. 

Foi Bodin o grande teõrico da soberania e a sua dou 
t rina deve-se ã noçao unitã ria de soberania. 

Jean Bodin, e considerado o fundador da teoria mo
derna da soberania. Defendia uma monarquia forte, rigidamen-

t e centralizada, conquanto não despótica . A sob e rania con-
centrada do monarca era ilimitada, i nalienãvel e indivisive l . 
O publicista filosofo, profundamente preocupado com os pro
blemas da sua Pãtria, trouxe para o Estado francês ~o princí
pio absoluto ; 

O princ í pio da igualdad~ de todos 
me n s , perante a iei é um processo 
co , no qual se o r ganizou a f orça 
do Es t ado Moderno. 32 

os ho
his tóri 
un itár ia 

Com o surgimento do conceito de igualdade e o apa
r ecimento da democracia, a soberania foi prontamente transfe 
r ida para o povo soberano. 

Como disse o Ministro Sutherland, numa de cis ã o que 
fez jurisprudência na Suprema Corte dos Estados Unidos: 

Os le gi sladores su r gem e desaparecem, os go 
v e rnos t ê m um termo e suas f ormas se modi= 
fi cam, a soberania porém, permanece . 33 

A soberania pertence ã Nação e reside "ess encial 
mente na universalidade de cidadãos", proclamou o art. 39 da 
Declaração de Oi rei tos do Homem e do Cidadão, em 1789 e p re
ceitua a Constituição francesa de 1791. 

O poder supremo pertence inicialmente ã Nação,sendo 
32 CHIEMIENTI.06. cit., p. 33. 
33 RODEE,C; ANDERSON,Christol."Introdução ã Ciência Politica", pí41. 
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·;mitada pelos direitos individuais, sendo os principais, a 

l iberdade e a igualdade. 

Para Rousseau a soberania e a vontade do povo,ou m~ 

lh or, a soberania consiste essencialmente na vontade geral e 

sõ o povo é soberano, acre<;cen~ando que "este poder é o que, 

di rigido pela vontade geral, recebe o nome de · soberania 1134 • 

O século XVII consol~dou ã doutrin~ d~ ::be~~nia o .... 

trouxe a solução polftica para a existência do Estado Moder

no, tendo a caracterfstica da impessoalidade se convertidoem 

reali dade. 

Com.a Revolução francesa, a doutrina do Sistema Re

presenta tivo se aperfeiçoou, com a absoluta independência p~ 

lftica do representante, fato provado pela maneira como se 

comportaram os ,·participantes da primeira assembleia revolucj_ 

onãria , que exerceram suas funções de maneira inabdicavel 

Os mandatarias defendem interesses, examinam e decidem, sem 

sujeição e com independência. 

r valido salientar a critica de Rousseau, a repre

sentatividade: 

Limito-me apenas a dizer: as razoes porque os 
povos moderrna.s..., que se crêem 7,ivres têm re 
presentant es e porque os povos antigos não 
os tinham. Seja como for, na ocasião , em 
que um povo institui representantes , el,e já 
não é 7,ivre; deixa de existir .35 

Ôs grego s legaram um belo exemplo .de civ_ismo que se 

perpetuo u ~a histõria, e lição para todos os povos. 

Todos eram iguais perante a lei, a republica recom

pensava as virtudes e a liberdade política era orgulho. do p~ 

vo grego, cultor da lei e sujeito as regras de direito. 

O Estado Moderno e o Estado-Nação, de larga base ter 

34 ROUSSEAU,J.-J. 11 Contrato Social",II ,IV. 
35 Idem, ln: "Ciência PoHtica", de Paulo Bonavides, p. 250. 
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' torial, sendo impossfvel a captação de vontades diret~m~n

:e, tornando-se necessãrio para a organização democrãtica do 
: oder, a adoção de um sistema representativo. 

A representação é um ·fenômeno antig o , anterior a to 
_ ~ c o n s a g ração i n s ti t u c i o na l . A r e p r e: s e ·n ta ç ão é e s p·e c i f i c a , 

~ causa que defende é do grup o que o enviou, re pre s enta~do c~ 
:~ membro do Parlamento uma parte determinada da Nação, que 

Existe mudança na idéia de representa ção ,p orqu e o 
:, resentante não é mais especificamente repre se nt a nte de 

~em o enviou, mas de toda Naç ã o . A França despertou pa r a o 
:~ob lema e a mudança foi feita pela Inglaterra, a partir do 
: ;cu lo XVII. 

Es~a idéia produziu uma modificação total, a ass em
: · ei a passa a ser do rei e "transforma-se em algo mais que o 
= i n ã o p o d e r i a s e r . E q u e f o i e s c o l h i d a p e l o p o v o , n ã o p e. 1 o 

• 11 36 
: 1 . 

O conceito de repre s enta ção estã indiscutivelmente 
_al ado no Estado Moderno, em decorrência de novas 

_· as , avanço tecnolÕgico e evolução -social. 

ideolo-

O homem do Estado Moderno, o homem-mas s a da atuali-
?de e mais voltado para os problemas econômicos do que po

- ~t ico; participando não pelo sagrado dever de ingerê ncia e 

- ~tegração na vida publica e nos destinos da Naçã o, mas pre~ 
cupado e vtsando prover as necessidade s materi ·ais d.a suae xis 
tência. 

O p o d e r é do po v o , mas o gove r no é dos r e 
pre s entan tes ; em nome . do povo : eis a { t o da 
a v e r dade e essência da democracia repre 
s e n ta .tiva . 37 

Na democra-cia semi-direta, a soberania e s ti com o 
36 JOUVENAL, Bertrand. "As Origens do Es tado Moderno" ,p . 331. 
37 BONAVIDES, Paulo. "Ci ência Política", p.332. 
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povo, que também participa atravês de instituições, 
referendum, a initiativa, o plebiscito, o veto e o 
revogação (recall). A intervenção popular, garante 
de decisão em ultima instância. 

40 

como" o 
direi to de 
o poder 

O povo não s6 elege, mas colabora polftica e juri

dicamente, a participação é indiscutivelmente mais vâlida e 
comp leta, tendo nec~ssariamente o cidadão de ser mais apto e 
cor.scien tizado. Os ir.stit~tos da democracia semi-direta, são 
mais ligados as inspirações da doutrina da soberania popular. 

Examinemos esses institutos, que possibilitam a Pªi 
tic ipação popular de maneira positiva e eficaz, com real in

terferência Aos atos dos governantes. 

O referendum possibilita ao povo, o poder de saneio 
nar leis. ·Jã defendia Rousseau a ratificação do povo, enfati 
zando que uma le i s6 seria vãlida com a aprovação do povo so
berano. 

Através do referendum, a participação e mais cons-· 
tante e maior a possibilidade de retificar e corrigir os des 
vios dos representantes, ocorrendo, no e n·tanto, a desvanta
gem e desprestígio das Câmaras legislativas, com consequente 
dtminuição de poderes. 

Muitas vezes se empregam indiferentemente os termos 
plebiscito e r eferendum , apesar de segundo alguns doutrinado 
res, a diferença ser rigorosa. 

-Para alguns publicistas, plebiscito e "o pronuncia-
me nto popular vâlido por si mesmo" ou para outros "ato extr~ 
ordinãrio e excepcional, tanto na ordem interna como exter
na " , tendo por objeto medi d as p o 1 f ti c as , ma t é ri a c o n s ti tu c i o 

na l . 

Sob o pri s ma de melhor participação, a iniciativa 
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oopular, de todos os institutos e o que confere aos cidadãos 
o exercício de "uma verdadeira orientação governamental" . 

O direito de revogação permite pôr termo ao mandato 

eletivo de um funcionãrio ou parlamentar, sendo um mecanismo 
excepcional de ação efetiv~ do .povo sob as autoridades. 

O recall é a forma de revogaçao individuai. Determi 

na du n~mero de cidadão~ pode destituir funcionirios que nao 
estejam exercendo a contento suas funções. Em alguns Estados 

do s Estados Unidos, estas disposições estendem-se até aos j~ 

i zes . 

O veto e a fa culdade que_ permite ao povo manifestar 
-se contrãrio a uma medida ou lei, jã devidamente elaborada 
e pronta a ser executada. ta possibilidade de exercer o di
r eito constitucional, participar no exerci cio do poder em de 
fesa de direitos , constituindo um processo enérgico de inter 

vençao. 

Caracteriza-se o sistema presidencialista pela mar 
cante separação de poderes e concentração de funções e pode

res na pessoa de um so homem: o Presidente. 

Os poderes derivam da Nação, e raramente do Congre! 

so por via indireta. · 

Tem o Presidente inteira independência politica do 
Legislativo, recebe da Nação soberana, os poderes, e quase 

sempre eleito por sufrãgio direto, o que aumenta o carisma e 

prestigio da investidura. Sua responsabilidade é penal e não 

po lítica. 

No sistema presidencial, e grande a extensão de po

deres, sendo concentrados no chefe do Executivo, a adminis
tração, chefia das Forças Armadas e a direção e orientação da 

política exterior. 
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Para muitos, o Presidente ê um verdadeiro "dit<ador 
co nstitucional", tendo a seu cargo os destinos da Nação sobe 

r an a. 

O Parlamentarismo ê a forma de regime representati
vo no qual existe a influência preponderante das duas Casas 

l egislativas: a Câmra dos Comuns e a Câmara dos Lordes. 

(\ regi me parlament;i.r tem o:--igem ing1e::;a e foi um V 

s istema de organização de poder oolítico que resultou di reta -
i;ie nte da história e do desdobramento das i ns ti tui ções. 

A Câmara dos Comuns resultante da associação da bur 
guesia decadente com a pequena e mêdi'a nobreza rural, foi a 
fo rça propulsora â fo.rmação do Parlamento. 

O Parlamentarismo marca a história das instituições 

políticas como resultante da luta vitoriosa de dois poderes 
ou forças antagônicas: a Coroa dos Reis e o Parlamento do Po 

vo. 

Com o Parlamentarismo, a autoridade do Monarca de
clina, surgindo uma monarquia limitada e representativa, com 
o consequente esplendor do poder parlamentar, poder democra 
tico, emanado das fontes populares, do povo soberano. 

As autoridades monãrquicas enfraquecem, enquanto a 

autoridade política do povo floresce e se afirma . 

r.marcada a forma parlamentar pela igualdade entre 
executivo e legislativo, colaboração dos dois poderes entre 
si e a existência de meios de ação reciproca no funcionamen
to do executivo e do legislativo; são princípios essenciais 
e distintivos, que a própria experiência política perpetuou 
em bases sólidas, respondendo aos reclamos dos _ cidadãos. 
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SOBERANIA E DESENVOLVIMENTO 



As exig~ncias sociais, o processo evolutivo das ci
vil~zações, as crescentes riecessidades de um mundo melhor 
foram causas inevitãveis para um crescente evolver político, 
juri"dico, econômico e social: 

O Estado hodierno é atuante, disciplinador,tendo co 
mo meta prtmordial, a prob1emâtica. econômici z social. 

O Estado exerce uma função social, onde tem o direi 
to-dever de procurar implantar medidas sõcio-econ6micas mais 
humanas e justas, legitimamente estab~Jecidas, buscando um 
eqüi1íbrio maior na ordem econômica e social. 

A ~rande meta do Estado da atualidade ia realiza
çao do bem-estar social. A administração tem a prerrogativa 
de maior intervenção na atividade privada com o intuito de 
tornã-la cada vez mais consciente do seu papel no contexto 

social. 

O Estado tem inegavelmente um carãter suplementar 
de iniciativa privada, podendo ate monopolizar certas indus
trias quando represente elemento indispensãvel a segurança n~ 

·-cional, podendo também intervir em outros setores onde não ha 
ja vantagens para a iniciativa privada. 

O cidadão dos nossos dias necessita de um Estado mais 
interferente que lhe garanta não s5 tranquilidade, mas tam-

• -bem.tranquilidade economica. Sõ interferindo no .setor econo-
mico-fina~ceiro, ampliando seu raio de ação, pode o Estado 
atual satisfazer os novos interesses que reclamam as socieda 
des mais desenvolvidas. O Estado dos nossos dias tem de ser 
necessariamente o Estado administrador, empresãrio e½c., at~ 
ando em todos os · setores que visa~ novas perspectivas para a 
coletividade e, principalmente, vi~ando o bem-estar de todos 

44 
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aque1es que esperam a açao estatal. -

As condiç~es tradicionais não encontram mais acolhi 
da n~ mundo dinâmico da nossa ep~ca, onde as mudanças sao ca 
da vez mais rãpidas, com sistemas abertos, exigindo destarte 
uma interferência sempre maior do Estado. 

Emcapft-ulo anterior, abordamos o problema d0. 1ibe r 
dade. t impossível concebê- l a ~em que esteja aliada ~n desen 
volvi mento. Não podemos fa l ar em povo livre, se vive em situ 
ação precãria, em países endividados, sofrendo pressões ex
ternas e com soberanias anuladas. 

As políticas inconseqüe~tes tornam mais difícil ou 
quase impossível o -desenvolvimento futuro, intens ificando as 
injustiças sociais. 

~em dú~ida\ a desen~a1~imento socia1 ê um ?rocesso 
·complexo e dif1cil. A concentração de renda e riqueza, limi
ta o processo de 11 democratização de oportunidades", contribu 
indo para o atraso e subdesenvolvimento. 

A economia do desenvolvimento é um dos ramos mais no 
vos da economfa e por muito tempo negligenciado, procurando 
explicar o sub-desenvolvimento e discutindo medidas para su
perã-lo. 

Durante muitos séculos, poucos se interessavam pe l o 
crescimento e pouqu,ssimos pelo subdesenvolvimento. 

-
Nas duas ultimas décadas, o aumento de.: interesse por 

esse campo, que se seguiu ao pro cesso de descolonizaçã o e r~· 
flete inegavelmente a preocupação da sociedade internacional 
com os pa,ses mais pobres, que perfazem quase três quartos 

do globo. 
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Não hã duvid; de que esse meio sêculo, empenha.,.s.e em. 
compreender em profundidade o fenômeno econômíco, que _é um 
dos índices mais seguros quanto â possibilidade de um muntlo 
futu.ro mais contundente e integrado. 

O sentimento da igualdade como coisa justa estã pr~ 
fundamente enraizado no espírito dos -homens. 

Nas dêcadas .mais recentes, tem havido um grande es
forço para a conquista da igualdade, por parte dos grupos me 
nos privilegiados. 

A busca por uma maior igualdade resulta porque, ªP! 
sar de sabermos que os homens são iguais, na pratica, sao pr~ 
fundamente desiguais. 

ROUSSEAU deu o grande grito de alerta em favor da 
igualdade. Na sua epoca havia todo tipo de desigualdades que 
eram consideradas inevitãveis, chegando mesmo a serem justi
ficadas. Enfatizava: "Numa sociedade de iguais nao existe 
opressão". 

-. , 

Os homens da atualidade procuram entre as desigual-
· dades existentes, as que podem e devem ser eliminadas . . , 

Na nossa epoca, ninguem p~nsaria em falar em politi 
ca ou historia, sem levar em conta ~o fator econômico, que 
exerce uma i nfl uênci a tão grande na •vi da do homem e em seu 
comportam~nto. 

o· desenvolvimento e uma nova forma de justiça soci
al, e suscita fortes tensões e não traz de imediato a paz 
mas sim o conflito. Uma das tensões resulta exatamente da to 
mada de consciência de que a ordem estabelecida, onde amai~ 
ria vegeta na miseria,não e imutãvel. Existe a_ possibilidade 
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de mudança com a col àb-e.zação de todo s . A consc ientização e 
a mobilização po·pular, são ess~nciai s ao desenvolvime nto . 

O Estado induz ao desenvolvimento e t em em cont ra 
partida a revolta do povo cóntra a demora numa satisfação que 

não pode vir de imediato . 

Desenvolvfmento reclama sacrifi cio de cons umo, e 
normalmente um processo lento e difícil. 

-e 

Parado xa lmente, sao os períodos de cre s c imento e co 

nômico e nã o os qe estagnaçã o na miseria, os mai s propí ci os 
aos movimentos revolucionãrios. 

O desen vo lvimento econômi co empre e ndido na democra-

cia libera l, cheg a com muit a freqüenc i a em que ~e colo ca a 
opçao entre o des envolvimento e a d~mo cra ci a . 

Salienta Lip set: 

A i mpos s ibi l ida de de satis f az er ao me smo te'!!_ 
po r e ivindicaç ões s ociais i me di atas e as 
pr emente s necess idade ~ de e quipamento en
fra quecem um Estado democrático; e quando 
este regime est5 instaura do num pais s ubde 
s envolvi do, as neces si da de s contr a ditórias 
da sati s fação dos r ~clamos e do de senvolvi 
menta da economia poem ince ssante men te ã 
pro va. 38 

A corrida ao desenvolvimento e xige um certo grau de 
autoritari s mo , para que s ejam conserva das as bases democ.rãti " . -
cas . E neces s ãrio o fortalecimento da s instituições gove rna-
me ntais, a fim de armã-las para de ntro da Lei e do re s pe ito 
aos direitos e a dignid ade do ho me m, vencer as cr is es e te n
sões geradas fa t almente pela mode rni za ção . Deve ex isti r um 
jus~o equilíbrio entre as neces s idade s do des e nvolvimen to e 

38. LIPSET, Martin Seymour. "O Homem Politico", p. 98. 
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da dignidade humana. 

A prevalência do princípio autocrãtico nas fases de 
transição, é decorrência da necessidade premente·de assegu 
rar a estabilidade política," imprescindível né). firmeza de ru 

mos . 

Desenvol vime nto econõmico acelerado e planificado e 
hoje meta uni versai.· 

Atualmente democracia nao significa mais o exagero 

de um "povo de deuses", mas um . povo campos to de cidadãos con~ 
cientes de s ua funçãô e de sua responsabilidade com o bem co 
mum, a elimi"nação da penúria e da miséria. 

No enfoque de Schumpeter, desenvolvimento seria o 
primeiro produto do que ele chamar i a · a inovação. Criação de 
novas formas de proceder no campo econômico e transposta pa
ra o campo social. 

Não é possível conceber de·senvo lvi mento com mudan
ças so econômicas. 

Na atualidade, existe mudança social em todos os se 
tores do social. Não mudanças·. bruscas como as ocasionadas por 
reformas ou revoluções; mas mudanças planificadas, racionais. 

Desenvolvimento nao e so crescimento econômico, mas 

também soei al .e pol iti co . Não se pode encarar o desenvolvi-,. 
menta sõ no sentido econômico,porque sõ com profunda trans-
formação politica e social, haverã ascensão econômica. 

O desenvolvimento contempla 9 bem-estar social, di

fere do crescimento. 

Desenvolvimento e justi·ça i~ocial sao metas primordl 
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ais -s-t.ados de Direito. -
As modernas constituições deàicam cap1tulos especi

ais aos direitos fundamentais do homem e do cidadão, e enca
ram o desenvolvimento como :-ne_ta. primordial. 

E gratificante que a Constituição do Brasil dedique 
um capítulo especial ã ordem econômica e saciai, tendo como 
metas bãsicas a realização do desenvolvimento nacional e a 
justiça social. 

SÕ através do desenvolvimento, podemos assegurar ju~ 
tiça com a eliminação dos desequilíbrios na procura incessan 
te de maior harmonia e paz entre os homens. 

O avanço da tecnologia contribuiu para que em nos

sos dias exista uma conscientização cada vez maior da classe 

proletã ria, cônscia dos salãrios reais relativamente e s tagna 

dos, uma classe ope r ãria incitada a apoderar - se dos meios de 
produção, e m face das crises cada vez mais serias de desem
prego. 

[ real o declínio do capit a li s mo e ex iste uma cl as 
se media que comb at e u e venceu com ê xito a s ocieda de t r adici o 
na l, ma s que viv e a t ual mente esc ravi zad a de ntro de uma so e i 
edade a ltame nte con s umista , onde o t r aba lho s e conver t eu de 

me i o de vid,.1. em necess idade primordi a l de vid a . 

A grande met a do de s e nvolvime nto e con ômico e 

raro homem como uma unid a de mai s com ple xa, onde ex i st a 
e n ca-

-na o 
apenas a vant ag e m e conômica , ma s a pr eoc upação com o la i er , 

a proteçã o, a se gura nça e a família. 
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iro, constitui a nossa região Nordes 

-----te uma grande e extensa fa1xct de- terra e zona populosa , com 
baistssima renda per capita , sendo das menores do hemisfé

rio ocidental . 

• !1. d i s p a ri d 3. d e d e n f v e i s . d e _ . re n d a e xi s te n te e n t r e o 

~!ardeste e o Centro-Sul do país , constitui , sem duvida, o 

mais grave problema a enfrentar no desenvolvimento nacional. 

O ritmo de ~rescimento da economi~ nordestina, vem 

sendo substancialmente inferior ao do Centro-Sul. A solução 
do problema nordestino enfrenta obstãculos que irão se avan
t ajando com o tempo. A experi~ncia hist6rica indica que as 

desigualdades regionais de níveis de vida, tendem a institu

cionalizar-se. Persistindo a situação, haverão risco de que 
se diferenciem cada vez mais os sistemas econômicos existen

tes no territ6rio nacional e surjam ãreas de antagonismos en 

t re os mesmos. 

O atraso da economia nordestina e secular, a es cas

sez de terras, a inadequada precipitação pluviométrica con

t ribuem para o agravamento da situação nordestina. 

A regressividade do sist~-:ma tributãrio federal , e 

mais ainda a do estadual e municipal, faz com que a carga 

tributãrta do Nordeste seja maior, dentro do conjunto da Fe

deração, contribuindo para agravar a tendência ãs disparida

des re g i o n a i s . 

As diretrizes bãsicas no plano do desenvolvimento do 

Nordeste, a intensificação dos investimentos industriais, a 
transformação da economia gricola, contribuiram para mudar 
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a fisionomia da sof rida região norde~tina. 

Os gastos do gove rno federal se avolumam relativa

mente, nos anos secos e assumem a forma de assistência aos 
grupos de população mais afetados pela calamidade, destarte, 

sao gastos que quase nenhum efeito têm na estrutura econômi

ca. 

O principal prob1ewa eco;;Ômico do Br~sil, e 8 da dis 

paridade regional de ritmos de crescimento.A discrepância e~ 

tre o Nordeste e o Centro-Sul, encontra suas causas profun

das em f atores reais, como a disponibilida~e relativa de re 

cursos naturais, tais como agua e terra arãvel, adicionados 
a outras, de. natureza econôm i ca li gada s ã prõpri a política de 

desenvolvimento do país. 

Existem por iniciativa federal, ôrgãos legalmente 
obrigados a despender na região um vol ume substancial de r e

cursos, ma s bem longe estão as soluções reais para o proble
ma do Nordeste. 

Necessariamente deve haver uma polít i ca de conjunto 

contra os efeitos da seca. r inconseqQente que o governo ar

tificialmente contribua com alimentos e frentes de serviços 

nas épocas piores, e necessãrio uma po lí tica que so luci one a 

raiz do problema, dando maior estabilidade ao traba lhador 
. . 

retonside~afdo as diretriz es da po lí tica federal, visando as 

prioridades bãsicas , objetivando a integração do Nordeste. 

-As disparidade s eco nômic as têm de se r reduzid as, vi 

sande o bem-estar co letivo, meta primordial do Estado. 

A grande preocup açao da sociedade interna cio nal ê di 

minuir as de sig ua ld ades , permitindo que os homens vivam num 

c lima de paz, com menor índice de dese mprego_ e fome, proc u-



rando difundir a educação . A integração dos povos atravis dos 

programas de ajuda internacional, os grande s bancos de dese~ 
volvimento econômico, unem forças para que os países do Ter

ceiro Mundo possam viver com mais dignidade, esperança e con 

f iança futuras. 
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SOBERANIA E A SOCIEDADE INTERNACIONAL 



---No lento processn -~istõrico dos siculos, a grande 

meta da comunidade internacional e que os povos vivam em har 

mania. 

Com o avanço do progresso tecnolôgico, tem sido bem 

ma:S cê1eres cts corrqutstas da aprox,mação e acordos entre os 
iir,Vf\<: · 
r-·--• 

Todas as declarações de direitos humanos trazem em 

seu bojo, a incessante busca por uma existência igualitãria 

e mais pacífica. 

As grandes ·potências da atualidade procuram ajudar 

povos menos favorecidos numa procura constinte de participa

ção, demonstração de boa vontade e preocupaçao com o bem-es

tar dos seus semelhantes . 

-O bem-estar mundial e uno, apesar de suas diferen-

ças e profundas divisões. 

A~ organizações internacionais buscam a paz 
as naçoes, visando o bem comum internacional. 

entre 

O princípio da sociabilidade e da prõpria natureza 
do Estado: tendo a comunidade internacional de resp eitar os 
di reitos dos · Estados que a compõem. 

,. 
A meta principal do Direito Interna~ional e estabe

l ecer os princípios e as normas jurídi cas que devem dis ci pl~ 
ar a vida internacional em suas múltipla s manife st a ções . 

Sã o norm as o b ri g a t õ ri as p o r q u e d e ri v a.m d e o r d em na -

ci onal superior e transcendente. 

54 
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A ordem internacional, produto de uma vontade cole
ti.va, tem que ser fundada no Direito excluindo o uso da for
ça com convivência pacifica e harmônica. 

A Organização das Nações Unidas, entidade suprana

cional, representante de todos os povos do mundo, destina-se 

a estabelecer normas internacionais, executã-las e julgar as 

controvérsias levadas a instância judiciãria pelas partes 1n 
+ o ,-. oc c::.rl::.c """"'ª-..,1..,1 ............. -.J. 

O ·objetivo prioritãrio das Nações Unidas e que atr! 
ves de soluções pacificas e eficazes, possibilitem a difícil 

convivência internacional, sendo a ~riação de uma justiça i~ 

terna e i o na 1 ,. e tapa a v a n ç a d a na s o l u ç ão d as d i fere n ç as e n t r e 
os Estados. 

Observa Clovis Bevilãqua: 

O direi to internacional não desconhece a 
soberania que o direito constitucional con 
ceitua; mas , para ele , a soberania é , s im= 
pZesmente, a personalidade do Estado , agin
do com a capacidade de exercer direitos e 
contrair obrigações internacionais, ao in
fluxo da solidariedade de interesses. 39 

O direi to internacional publico da at ualid ade, apl i 

cado na s relações inte rnacionais, ·e uma criação do mundo ocj_ 

dental, com a vontade predominante das grandes potências, o~ 
de influem de maneira decisiva, fatpres econômicos, políti

cos e <::uiturais. 

Salienta Celso de Albuquerque Melo: 

As relações internacionais, ou seja, are 
aZidade da vida internacional , é nã.o o "dever 
s er ", é que vai influenciar todo o direito 

39: BEVIL.l\QUA, Clovis. 11 Direito Internaci onal Publico 11 ,p:72. 
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internac{nn,a'"l púbZico que nada mais é. do 
_qy.e as relações internacionais submetidas a 
um ju'Z z...:: ri.e valar. 40 

A tomada de consci~ncia do Terceiro Mundo, a grande 
transformação do direito internacional em universal, as rei

vindicações econômicas sobrevindas dos pafses subdesenvolvi

dos, o neocolonialismo, ideologias diferentes, os antagonis
mos entre as nações· ricas, as transformações políticas, eco

nômic;as e culturãis, toniam ilecessãria uma nova visão do di- - ·
reito internacional publico. 

O direito internacional publico influencia as rela

çoes internacionais é prepondera o aspecto politico e econô
mico. 

• As modificações sao dificeis porque os_ pr6prios Es-
tados el~boram as normas internacionais, ãs quais eles vao 
estar obrigados e sofrem influência das grandes potências 

que pressionam os 11 subdesenvol vi dos". 

A transformação do direito e mais lenta do que a da 

sociedade, e serã necessãrio que se transforme a 
que lhe deu origem. 

sociedade 

A grande caracteristica do direito internacional 
clãssico, e ser direito "elaborado por poucos e imposto a mui 
tos 11

• 

E meta prioritãria que os pafses subdesenvolvidosre . -cebam ajuda externa, numa interdependencia, · mantendo, no en-· 

tanto, sua. independência, sem pressões polfticas econômicas e 
pe rsonalidade no plano internacional. 

Poderíàmos citar casos de multinacionais poderosas 

q ue acabam controlando os Estados, pela força do dominio ec~ 

nômico e em decorrência, sem duvida, da superaçao da noção de 
4
º MELLO, Celso Albuquerque."As Nações Unidas e os Problemas foternacio-

na is", p. 29. 
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Estado na atualidade. 

No mundo atual, inúmeros Estados sobrevivem graças 

a ajuda externa. Sob o aspe~to ~conômico, são dependentes de 
uma potência estrangeira, resultando disso impreterivelmente 

uma modificação no conceito de soberania, que não tem sõ um a 

conotação jurídica mas tamb~m conteúdo eco nômico. 

F imP-rescindivel quP -3. asc:istência exterri;i S':' j<:l rri•.11 

ti lateral, para que os Estados não so fra m pressões pelas or

ganizações econômicas financeiras internac ionais. 

Dai, a filosofia expressa na Carta das Nações Uni

das, em seu art. 29 e 39: ... 
Que todos os membr o s deverão resolver suas 
controv~rsias internacionais por meios pa
cificas, de modo q ue não sejam ameaçados a 
paz, a segurança e a justiça internaciona
is. 

A grande preocupaçao e que sejam mantidas a paz, se 

gurança e justiça. 

De acordo co m Luno Pena, o conceito positivo, inte
gra-se por tr~s elementos fundamentais: a justiça como igual 
da de, a ordem como finalidade e a segurança como positivida

de. 

Para haver segurança, deve haver ordem, mas para h~ 
ve r ordem, deve haver justiça, c ujo resultado~ o bem comum , ,. 
cujo esplendor e a paz. 

A segurança e a ordem nao sao a just iça, mas devem 

estar a serviço da justiça. ta lei como princípio superior, 

ue cria condições de justiça, de ordem e de segura nça; por

t anto, o direito. 
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A ij do direito e realizar a justiç~, que 
gera a igualdade, ocasionan-do a paz indispensãvel ao bem co
letivo. 

Stammler saliente que nem todo direito e justo, mui 

tas vezes pode ser falho, por ser obra de homens, mas e in

dispensãvel que seja 11 tentativa do justo", que haja inclina
çao ao ideal de justiça. 

Afirma Stammler: sem referibilidade ao justo nao hã 
direito. 

O valor justo i~plica outros valores, como a liber-
dade, a ~g u~ldade etc. A harmonia dos valores fundantes do 
direito, em unidade e que compõe o justo. 

Aristõteles e Santo Tomãs de Aquino entendiam a ju~ 
tiça em sentido subjetivo; também para os romanos, justiça e 
vontade ou virtude do homem. 

O bem enquanto coletivo,~ essencial ã sociedade, e 
que denominamos justo ou justiça. 

A justiça, distributiva e que os juristas e filõso
- fos denominaram igualdade ou igualdade perante a l ei . 

O grande objetivo e a justiça social e a composição 
harmonica de valores sociais de maneira que cada homem possa 

realizar a plenitude de seu ser e a. sociedade atingir um mã
ximo · de bem- estar compatível com a vivência pací fica e soli
daria. 

-Na epoca atual, virtude ou vontade, e atribuir a ca 
da · um o que lhe e devido . 

J u s ti ç a e s i n ô n i mo d e ordem s o c i a 1 j u s ta , mas a i dei a 
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de justiça se prende a um determinado povo e a uma determina 

·da sociedade. 

--_:___Na opinião de Celsb Albuquerque Melo: 

O Direito Int ernaciona l P~b Zi co, do mundo 
que surge nos dias de hoje; de ixa de r ea Zi 
zar uma de s iu:r. s f 1:nnl.1'. rl.a d t?--'3 nas reZ.a.,;ÕeH i.n 
ternacionais: a justiça. 41 · 

Filiamo-nos ao conceito exposto, pela tendência atu 

al, a não ver o direito internacional publico como merame nte 

interestadual, mas envolvido pela participação de a l gu ns en

tes que em certos casos, são mais poderosos do que muitos Es 
tados, pela dependência econ~mica. 

Na atualidade, o direito internacional publico e um 

direito clãssico, como jã enfatizamos, como autêntica "aris
tocracia d~ Estados", visando defender aspirações dessas gra.!!_ 

des po_tênci as1 deixando de rea 1 i zar uma das suas fina 1 idades: 

a justiça. 

Kelsen opina que, sendo dada a s upremaci a ao direi
to internaciohal, nenbum Estado a rigor, serã soberano . 

Em opinião contrãria, muitos juristas defendem a te 
se de que o Estado não diminui, terã soberania pelo fato de 

estabe lecer acordos internacionais ou pelo fato de pertencer 

a sociedade das Nações. Explicando que acontece com o Estado 
o meimo -qõe com os indivfduos, que no seu pr6prio interesse · 

ou no da coletividade, impõe normas de comportamento, não li 
~itando sua livre atividade, mas somente lhe condiciona o 

exerc í cio,visando o interesse da vida social. 

No enfoque de Chaumont: 

~1 MELLO, Celso Alburqueque. Ob.cit., p.45. 
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Pu ede h ab Zarse a Za v e z de mu e r te , transfi 
gura c ion y d e Za soberania deZ Es t ado siem 
pre q u e no conf undamos Zos deseos con Za 
reaZidad y no e s h ac e r de Za s ober ania 
estatal n i u na ide a s a gra da ni un concepto 
d e s a pa r e c i d o o e nvias de e x tinció n ; en ci 
erto modo i n s i s t e, Za sobe r ania sig u e v incu 
Zada a Za naci ó n internacional deZ Es ta -= 
do . 4z·. 

Realmente e xiste um problema de tensão entre o di

rêito inte,naci011ã1 e a s0bê,u11iã do Estado. 

A soberania e uma realida de hi s tórica e social mui
to complexa que, junto aos inegãvei s aspe ct os ju r ídicos , a p r~ 

s e n ta o u t r a s s i g n i f i e-a ç õ e s n ã o i m p o s s í v e i s d e i g no r a r : p o l í -
tica e ideológica, econômico-material e técni ca, e, por ulti 

mo, nao menos importante, emotiva e sentimental. 

' 

Opina Jules Basdevant: 

La sobera n i a del Es tado no es un p r inc&p&o 
de s t r u c tor deZ derecho internacional , sino 
p or eZ contrario , un principio fundamental 
d e este o r denamento jurídico , en el que ti 
e n e r a n go constitucional. 43 

Foi idotado por un ani midade em 1964, o s e guinte t ex 
to, pelas Na ções Unidas : 

l) Todo s os Estados gozam de igualdade e s obe r an ia, 
tem iguais direitos e de veres e s ã o por i gua l , membros da so 

ciedade inter!1acional, s em pes ar as diferen ças de ordem eco

nômicB, social, polí t ica e outra índole. ,. 

2)- Em particular, a igualdad e s ob e ran a compree nde os 

se guintes elementos: 

a) Os Es tados sao juridi camente iguais; 

~2 CHAUMONT, ;Charl es ."Recherche du Contenu Irreductibl e du Conceptde So~ 
. verainete Int ernational e de l 1 Etat 11

, p. 114 . 
- 3 BASDEVANT ,Jules. "Regl es General es du Droi t de 1 a Pai x", v. 58,p. 586 . 
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J>-l_ Cada Estado goza de direi tos inerentes <1 p-rõpri a 

soberõnia; 

c) Os Estados têm .o dever de respeitar a personali
dade dos demais Estados; 

d) A integridade teiritorial e a in~~pendência poli 

tica são inviolaveis; 

e ► Cada Estado tem o direito de eleger e levar em 
frente livremente, seu sistema político, social 

e econômico; 

f) Cada Estado tem o direito de cumprir plenamente 

e de boa-fé as obrigações internacionais e de vi 
ver em paz com outros Estados. 

Reforçando o texto citado, transcrevemos o Paragra

fo 19 do artigo 29 da Carta das Nações Unidas. 

O princípio da igualdade soberana do Estado, foi o 

primeiro sobre o que desde 1964, houve de acordo no Comitê 

Especial para exame dos princípios de direito internacional, 

as relações de amizade e colaboração entre os Estados. 

A aprovação·unânime comprova o interesse geral, q\.Je 

visa um interesse geral para o bem comum, tão importante e 

imprescindível para a comunidade i 'nternacional. 

Da Carta das Nações, sentimos o esforço m~tuo e co 

mo são explicitamente assegurados aos Estados, direitosiguais, 
" 

ficando claramente resguardados de maneira explícita, os d1 -

reitos ã soberania, ã independência polítJca e integridade ter 

ritorial. 

O b j e ti v a p a z e h armo n i a e n t r e as Nações , as s e-g u r a d as 

atrav~s de princípios jurídicos legítimos, cuja meta primor

dial seja a igualdade e justiça entre os ,povos, cujo esple~ 
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---------
0 pi na o emine nte Clõv~s Bevilãqua : 

A soberania é uma supremacia interna que 
externa~ente se resolve em uma afirmação de 
independincia sob r e uma base necess&ria de 
i gualdade . 44 · 

44 BEVILAQUA , Clõvi s . Ob .cit. p.70 . 



ACORDOS E TRATADOS INTERNACIONAIS 



O desenvolvimento dos.dias atuais, a interdependên
cia.dos povos, o progresso tecnolõgico, contribuem para que 
os tratados se multipliquem na sociedade internacional. 

Os tratados, acordos ou ajustes internacionais, a 
terminologia é abrangente, são atos jurídicos através dos 
quais a sociedade inte r nacional 
visando interesses varies. 

manifesta VOiitãde 

Para validade dos tratados internacionais, e neces
sario que os contratantes sejam capazes, o objeto seja lici
to e possíve·l, o consentimento mutuo e agentes signatãrios. 

Na opinião de Hildebrando Accioly: 

O respeito aos compromissos assumidos e , 
portanto , aos tratados, é ponto fundamen
tai do direito das gentes. 45 

A conclusão dos tratados se tem desenrolado, em al
guns casos, num clima de sissenções e noutros de cooperação, 
tendo essa iDterdependência bases tanto por motivos de sigi
lo e celeridade, com jespeito a opinião dos Estados,pela voz 
de seus representantes . 

Na aprova çao dos tratados internacionais, e expres~ 
siva a colaboração entre os poderes Executivo e Legislativo. 

[ .·muito discutido o problema daratificação dos tra
tados. O instituto da ratificação foi usado no Egito na epo
ca de Ramsés II, na Grécia antiga e também pelos romanos. 

A5: ACCI OL Y, Hi de l brando. 11 Ma nua l de Direi to I nternaci ona l PÜb li co 11p. 132. 
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Conta-nos a História que a teoria jurídicã da rãti
ficação se delineou claramente em Roma, quando o re i Postu
mius tinha assinado humilhante tratado e ele prõprio susten 
tou a não obrigatoriedade, porque não havia sido ratificada. 

No período medieval, perdura a prãtica da ratifica
çao e no Renascimento, referido instituto é desenvolvido co
mo meio de-. fiscalizaç5:o entre negociador e signatário. 

A necessidade da validade da ratificação obrigató
ria dos tratados, foi influenciada pela Constituição france
sa de 1794 e pela adoção do sistema da separaçao de poderes, 
adotado por grande parte dos Estados. 

A questão da natureza j ·uridica da ratificação tem 
sido discutida doutrinariamente. 

A ratificação e a fase mais importante no processo 
de conclusão dos tratados. Confirma a assinatura do tratado, 
dando validade, sem q~e isto signifique que a assinatura não 
produza qualquer efeito. 

Com a Constituição dos Estados Unidos e a Revolução 
francesa, com~çou o Poder Legislativo a intervir nos assun
tos nacionais, tendo s·e desenvolvido essa intervenção com a 
prãtica da democracia. 

A pratica dos acordos internaci onais de forma sim
plificada, e uma tenta t iva do Poder Executivo de fugir oo con 
t ro le ·do Congresso, que normalmente ê lento e nao se coaduna ,. 
com os reclamos da vida internacional. 

Os tratados, acordos e ajustes , de acordo com vãri
os autores, são expressões sinônimas, acarretam de modo indl 
~e t o obrigações para os podere s estatais. O poder Judiciãrio 
e obrigado a aplicar o tratado; o Executivo a cumprir; e o 
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·• 
Leg'islativo a elaborar, se ne·cessãrio, leis para sua ,execu

çao. O descumprimento das obrigações acarretarã responsabili 
dade internacional do Estado. 

t necessãrio que os tratados submetam-se as consti
tuições dos Estados contratantes. 

-· O p r o b 1 e ma d as r a t i f i c a ç õ e s i m p e r f e i t as , d~quelas 
que sao efetuadas sem aprovnção do Legislativo; nao inv a lida 
o tratado perante a ordem internacional, porque a não submi~ 
são d6s tratados ao Poder Legi s lativo, seria uma questã o de 
ordem interna, sem relevãncia para o direito internaciona l. 

Vãrias teorias discutem a questão jurídica da r ati
ficaçã o . Questionam a validade do tratao peran t e a ordem in
terna, a sua observãncia ã Constituição do Estado. Perante a 
ordem internacional, mesmo sem ratificação, a validade não ê 

di s cutida . 

No caso da Nação brasileira, a Magna Carta pre cei
tua no Art. 81 - X: 

Compete privati vamente ao Pr esidente da Re 
p úb lica celebrar tratado s , c onve nções e 
atos internacionais , ad referendum do Co n
gre sso Nacional . 

Opinamos no sentido da total observância ao texto 
constitucional. Apesa r das doutrinas contrãrias, os tratado s 
t~m de ser ratificados pelos representa ntes do pov o ,que mais 
de perto "s entem os anse i os nacionais. No d.izer d.e Rouss e au ,, 
seria a aq~ies cên cia da vontade geral. 

Com a ratificação, torna-se o compromisso assumido 
revestido de carãter prestigios o e sol e ne, desdobrandçi- se num 
compromisso tomado pelos diretos representantesdo povo. 

. ' 



.. 
Inegavelmente, o te xto constitucional nao e estati

co, mas dinâmi co e manifesta os anseios populares. No entan
to, perdura a norma imperativa.; ela e legítima e legal, pre
valecendo o imp erium da lei. 

,. 



O PROBLEMA DA TECNOCRACIA 



, 1 

Inicialmente ô Estado ~bsteve-se de interferir na 
produção e circulação de riquezas, assegurou a livre inicia
tiva, a livre concorrência e foi aos poucos, fazendo crescer 
o seu raio de ação para enfre~tar os problemas resultantes 
~ ... ,.,.,,...,-+';n_soc,• a1 rl:i .c:- l''V';sec 01'1"\n~..-,;,-;:,c ,l;:,c: nllOl"Y'ÃC: etc. ':.!U '-1'...-!~.:>._,U ~- . , . UUJ -• 1 .J .._._.._,,,...,u1 ,...,v,,...,, __ __, ::::---• • ...,...., __ _ 

O Estado atual nao transfere poderes, mas os reco
nhece e. confirma. 

Ao legislador, ao reformador político~ aos técnicos 
em s e u s p 1 a n o s , eu m p r e r e s p e i t a r a o r d e m n a t u r a 1 e s a b e r ac e i 
tar as condições dos homens, das- soei edades, sem 
modificã-las ao sabor das utopias. 

pretender 

As forças da autoridade têm que ser necessariamente 
conciliadas com as forças da liberdade. 

A tecnocracia e um fenômeno de extensão universal. 
A ideologia tecnocrãtica e inegavelmente o best one way, po~ 
que a técnica elimina as incertezas, e as decisões são toma
das em bases mais sólidas. · 

Como salienta Kaplan: 

De esa revoZución contemporanea das possi
biZidades de progreso de cuaZquier país de 
penden inevitavelmente de la posseción de 
conocimientos y tecn i cas engrado cuantita 
tivamente y cualitativamente adecuado , y en · 
su capacidad para desarroZZar unos y otros 
de manera interdependente . 46 

O Es tado tecnológico, não ê ne cessa riamente anti-de 
~oc râtico, mas converte a democracia em uma ilusão ,porque as 

~ KAPLAN, Marcos."Derecho Econômico Internacional",p.31. 
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de~j iões técnicas não são a vqntad~ do povo e a manipulação 
técnica através de inve s tidores de opinião, exp e r t s em prop! 
ganda e meios de comunicação de massa, transformam a forma
ção da vontade político- popu l ar em um processo de produção 
tecnicamente manipulado . 

O Estado da era tecnolõgica nao e a expressãoda vo~ 
tade do povo, nem uma encarnaçã o · da -Naçâõ, nem instrumenta da 
divinrl ~d e= mas uma organização técnica que tende a fur:cionar 
com a mãxima capac i dade de rendi~ento . 

A verdadeira justificação e legiti~idade de s se Est! 
do, é que o mesmo nao neces s ita de outra legitimidade, senão 
a eficãcia de seu funcionamento ou melhor rentabi l idade . 

O Estado não pode suportar um sistema tecno l õgico ã 
margem de seu cont role de man i pulação, porque isso poderia 
pôr em risco a segurança nacional, o desenvolvimento e tam
bém favorecer o aparecimento de certos grupos pol í t i cos . De~ 
se modo, o Estado tem o dever de exercer o controle e promo
ver uma estrutura tecno l õgica adequada. 

SÕ o Estado pode estar em condições de determina r 
que tipo de tecnologi a interessa ao de s envolvimento econômi

-~? gl oba l . Escolh e r a melhor política econômica que contri 
bua de maneira f avorãve l ao desenvo l vi mento na cional. 

A Tecnocracia e um regime no qual os técnicos as s u-
me m o con~role do poder político, ma s nao quer dizer com i s -
so que seja form a de governo. 

Os técnicos são os detentore s teóricos da soberani a 
s!o incumbidos de realizar t arefas con cr et as. admini s tram e 

s ao encarregados de e xecutar planos . As funções são executa-
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das por especialistas, habilitados a conceber e por em ' prâtl 
caos planos atrâves dos quais a administração deve ser con
duzida. São investidos na função como uma espécie de engenhi 
ria · soc ial. Governantes e proprietãrios transferem amplas i~ 
cumbências para o manejo da empresa o~ da sociedade política. 
As prerrogativas são tão amp las, que os técnicos não se limi 
tam a administrar, mas influem positivamente nas decis ões de 

comandoº 

A tecnocracia é incontestavelmente uma elite de ad-
ministradores, a ltamente especializados em suas diferentes 

areas e capacidade empresarial. 

São·atribuidas as funções de planejamento e normas 
para execução de planos, sem ter em vista lucros ou vanta
gens pessoais, excluindo motivos afetivos, ideológi cos etc. 

t uma nova classe que s urge e se afirma vigorosame~ 
te na sociedade industrial, promovendo o desenvolvimento eco 
nômico e inserindo as massas _contemporâneas nos enquadramen
tos impostos pelo Estado centralista. 

O mundo atual clama por uma nova técnica para o Es
tado, ocasionada pelas transformações do que se tem chamado 
a _"era tecnolõgica 11

• 

A administração publica devido ã grande comp lexida
de, requer a colaboração de especialistas, homens de larg~ 
visão e conhecimentos tecnico-cientificos. ,. 

Regiões atrasadas e subdesenvolvidas esperam salva
çao vinda da tecnica. O Estado de Israel foi o grande exem
plo que permanecerã na historia dos poyos. 

Para alguns, entregar aos técnicos os negõcios do 
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tado -- e da Administração, poderia resultar mecanizaç~o da so- · 
ciedade e coisificação dos homens. 

Jacques Billy salienia: 

Tanto os s i mp tes c onse t hos em organização 
como os que etaboram um ·s_iste ma industr i 
ai ou ·a dmin i strat i v o , sem q ue s ua fun ção 
comporte a responsabi í i àa de ou aut or-iãade .47. 

Na realidade os técnicos são incumbidos de exercer 
funções técnicas, sugerir decisões, alvitrar planos que são · 
postos em exe cução pela autoridade superior. 

Nece s sariamente tem e deve o Executivo sobrepor-se 
a um governo de ~écnicos e utilizar a colaboração destes com 
vistas aos superiores objetivos nacionais. 

O Executivo estabelece as linhas estratégicas que 
subordinam a atuação dos técnicos, mesmo os que estão em po
sição chave, como os ministros de Estado. 

A ascensao dos tecnoc~atas ê um dado irrecusãvel 
Existe uma verdadeira oligarquia de técnicos, sem responsabi 
lidade funcional, cuja influência chega a superar a dos mi
nistros e de altos funcionãrios . Exercem os técnicos funçõe s 
não sõ de participação ou direção, mas em alguns casos, fun
ções deliberativas em face de importantes decisões a tomar ; 

Ineg avelmente são estudios os da conjuntura e em con 
dições de aplicar métodos com base científica, para solucio
nar as questões mais complexas. 

O progresso da ciência pe rmit e r esol ver por método s 
ci entíficos uma serie de problemas que atê pouco, eram entr~ 

4.7.: BILLY, Jacques.ln: "Estado Tecnocrãtico"J.B.Galvão de Sousa,p.86. 
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gues ao empirismo, as improvisações ou soluções 
em•ideologias. 

inspiradas 

O prestígio dos técnicos de alto nfvel e sua ascen-
sao a postos-chave da administração ocorre tanto nos 
capitalistas, como socialistas. 

... pa,ses 

O intervencionismo estatal agiganta-se nas democra
cias iiberais. 

Na opinião çle Marcel de Corte: 

to Esi~do invaso~ de todos os c{rculospri 
vados e absorventes da sociedade civil.Aca 
ba· por se transformar numa imensa máquina 
industrial destinada a perpetuar o monopó
lio dos que dela se tenham apoderado.A eco 
nomia deixa de ser setor da livre inicia~7 
va para se tornar função do Estado. Este 
deixa de ser somente supremo, tutelador e 
promotor do interesse nacional. 4'8" 

Serã que o grande Leviatã de Hobbes começa a setor 
nar realidade em nossos dias? 

~- Seria ut5~ico um governo com os técnicos no poder e 
a exclusão de uma função especificamente política. Inegavel
mente a ascensão dos técnicos corresponde a uma substituição 
da elite dominante. 

O técnico tem a função de fornecer ·ao governante dà 
dos esclarecedores para elaboração e execução dos planos ad
ministrativos, visando o aumento da produtividade e renda na 
cional, como objetivo de toda uma política de governo, supr! 
ma razao do Estado. ! 

48 CORTE, Marcel. Ob. cit. p. 106. 
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Governar ccb prisma técnico é reduzir · o ho 
mem a coisa. 49 

O desenvolvimento tecnolôgico constitui uma infra
e s t r u tu r a d e p o t e n c i a l e c o n ô.m i c o e p o l í t i e o . 

A técnica foi resultante· das transformações políti-
cas , econ6micas e s~~ictis . O poder i - - -- .... - ·- =- .... .: .... - - ~-,.. ,.. .• ~ ..... 

l,t:L.IIUL.l "C:. \. 1 L.U j-,': VL.\.!: O. 

sorver e ~ufocar o poder po1ftico. Surge o poder te cnocrãt i
co como um sustentãculo do poder político, devido ao alhea
mento em que se colocaram os home·ns do governo no tocante aos 
métodos mais eficazes para dar mais eficiência as tarefas g~ 
vernamentais, numa i~diferença a contrastar com as preocupa
ções deter~~nadas pelos interesses do partido. 

A r~alidade atual é que em muitos casos a estabili
dade funcional dos técnicos supera a dos políticos pela apti 
dão e conhecimentos que se tornam imprescindíveis a sua atua 
çao em face da complexidade dos dias atuais. 

São os técnicos ã visuali~ação de uma nova conjunt~ 
ra, uma verdadeira seleção de valore s. São homens altamente 
qualificados, desprovidos de tradição familiar, coronelismo, 
etc., que por tantos anos · infestaram o nosso cenãrio políti
co. t como o surgir de uma nova realidade, mais estãvel e me 
·-nos demagõgica. 

O político e arraigado a t erra, capaz de captar o 
sentido do povo e de entrosar-se com as realidades ambien-
tes, · enq1.1anto· o tecni co procura satisfazer os id e ais de com

petência e eficãc ia . 

Não hã dGvida de que o técnico reduz os valore s hu
manos a técnica. Acredita no que racionalmente comprova . 

4.~_SOUSA, J.B .Galvão. 11 Estado Tecnocrãtico 11 p.125. 
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Numa visão ideolõgica, so os valores . fi 1 osÕfi cos 
acim~ da técnica_, permitem atingir os valores humanos, em 
função dos quais deve ser promovida a ordenação da sociedade. 

Ê nobilíssima a função de governar e o grande saldo 
positivo da as censão técnica, ê a grande preocupação que tem 
e polftico atual em adquiri~ uma _gama_ maiQr de conhecimento. 

· Os polfttcos de sucesso da atualidade, firmam suas decisões 

em bases técnicas, são asses s orados por técnicos e, princi-
palmente, no Nordeste, muitos técnicos estão se transforman
do em políticos. 

.. 
Atualmente nao existem mais condições para a forma-

çao de elites naturais. O homem, massa da atualidade, e pas
sivo, irresponsave l ou desiludido? 

Não concordo com muitos quando afirmam a passivida-
de e irresponsabilidade do homem-massa da atualidade. Acho 
que ele e profundamen t e desiludido e a grande ascensão da 
técnica e resultante da corrupção e incapacidade dos políti
cos. 

O têcnico nao substitui o político na responsabili
d~de real e formal de sua decisão, porque elas se formam de 
um~ síntese entre as preferências axiolÕgicas e ideolÕgicas 
do político com os esclarecimentos do técnico. 

Os técnicos aconselham os políticos, proporcionam 
dados para suas decisões e ap ~icam se~s conhecimentos especi 

-alizado s para execuçã~ de estratégias políticas. Podemos di ~ 
zer que os técnicos são um poder a margem. 

A política implic a uma vis ã o global de todas as coi 
s as e vivendo numa era . tecnolõgica, quanto mais de s envolvido 
um Estado, mais graves problemas têm de enfrent ar, mais pre-

---- - --- - - - -
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cisas e atualizadas têm que ser suas decisões, através de da 
dos obtidos pela técnica. 

A civilização tecnolõgica transformou os sistemas 
políticos em varias dimensões. O desenvolvimento e o progre~ 
so tecnolõgico sao na atualidade, funções importantes do Es
ti:ldo. 

A tecnocracia e um subproduto da civilização domi
nante. Novas técnicas são uma nova estrutur~ da realidadehis 
tõrica. A nova mentalidade e a prãtica tecnocrãtica são um 
componente da cultura e estrutura políticà da nossa êpoca.Una 
estrutura de poder na qual os técnicos condicionam e determl 
nam decisões, tendendo assim a substituir o político. A tec
nocracia significa a presença de uma nova classe política 
composta por tecnocratas, os entendidos em teoria e prãtica 

dos sistemas. 

Podemo s considerar como tecnocrãtico um sistema de 
_direção e gestão política sustentado total ou parcialmentes~ 
bre suportes técnicos. 

No s dias atuais, as grandes ideias e ideologias do 
passado se transfo rm am em explicações, justificações etc. A 

~técnica é considerada como elemento auxiliar da política. As 
decisões não podem ser fundamentadas racionalmente, 
visam sempre valores, crenças e interesses. 

porque 

O político no Estado tecnócrãtico tem 11 atividade fie 
. . . 

ticia de decisão", passou a ser orgao exec~tor da inteligên-
c i a te c n ~ .1 õ g i c a 11 

• 

Daí o lamento abalizado de Jacques Ellui: 
; 

' 
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Não ao fim atômico que me refiro, m~s ao 
fim da consciência, ao f im da Zibe rdade,ao 
fim do indiv{duo, ao fim da criação,ao fim 
do homem s imp Zesmen te humano. 50' 

t indiscutível que o progresso tecnico se adiante ã 
organização política e social, no entanto, a organização te~ 
nica dos homens pode afetar, e afeta,a organizaçao social. 

O progresso da ciência não e planificado e previsi
vel, mas uma força livre e espontânea. 

No enfoque de Lindsay, o progresso ~ecnico e filho. 
de duas liberd ades : "a liberdade de espírito e da pesquisa 

• .,.. • 11 51 c1ent1f1ca . · · 

P o n t i f i c a o p u b l i c i s t a P a u l o B o n a v i d e s : " a c a s t a te c 
nocratica, que embora se julgue imprescindível, de modo al
gum e infalível 1152 • 

São os tecnocratas na opinião de J. Meynand a · alta · 
burocracia, os estados-maiores militares e as elites cienti-
f

. 53 ,cas. 
. - ., .,. 

São, na realidade, como enfatizamos, um poder ã pa~ 
te. São homen s que tomam as mais importantes decisões , tra
çam uma tematica de planificação econômica, educacional e so 
cial. Estabelecem normas para combate ã infl ação,relações ex 
teriores, segurança nacional, sistema tributaria etc. 

,. 
A grande realidade e que o "clube tecnocratico"afas 

tou o homem ·do Estado. 54 

59 ELLUI, Jacques .ln : SOUSA ,J.B. Ga lvão ,ob. cit.p . 79 . 
51 LINDSAY ,A. D. 110 Estado Democrãti co Moderno" ,p. 137. 
_52 BONAVIDES Paulo. 11 Ciênci a Polítiça",p. 55?. 
53 MEYNAND, J. ln: SOUSA, J.B.Galvao. ob.c,t.p.559 . 
54 BONAVIDES,Paulo. ob.cit.p.559. 
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A decisão com escolha de opçoes fundamentais , se 
tránsferiu em _larga escala dos governantes para um grupo res 
trito de técnicos, principalmente nas ãreas subdesenvolvidas. 

Salienta Garcia Pelayo que: 

La legalidad tecnológica se impone conta~ 
to vigor , al menos como la legalidad natu
ral, desde !uego, mucho máz anergicamentg 
que la legalidad normativa .5G -

Conclui citando o pensamento de Richta: 

La evolución rápida de las fuerzas produc
tivas y el desarrollo continuamente acele
rado de la ciencia y de sus aplicaciones, 
aparecen en conjunto ... como un poder soei 
al autónomo; como un poder espontáneo y 
original que se erige por encima de los hom 
bres , de los pa{ses y de los sistemas .. ~ 
y que solo podrá dominar quien se someta 
completamente a él. 55 ·, 

r a tetnica um instrumento de planificação e contra 
le social. As novas teorias surgem entre as refle xões cientí 
ficas e os objetivos técnicos. Existe uma unidade entre ciên 
eia e técnica. 

r imenso o impacto entre a civilização tecnolõgica 
e a estrutura institucional como também sobre o mundo de re
presentações · polfticas. A técnica tem profunda influência so 
bre as decisões políticas. 

" 
Na tecnocracia a ordem e autoridade· são pluricêntr.:!_ 

case flexf~ eis. As equipes técnicas resolvem seus problemas 
e chegam a conclusões que normalmente têm carãter difuso. 

55 PELAYO, Garcia M."Burocracia e Tecnocracia",p. 40. 
56 Idem, ob.cit.p.40. 
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Os técnicos sao contratados pelo Estado, suas posi-
·ções não dependem de hierarquia formal, não são submetidos a 
concurso. São contratados por aptidão e nível técnico alta
mente especializado. O Estado e a grande e poderosa empresa, 
a quem prestam serviços . 

Exercem funções de gestão, direção e assessoramento, 
para as quais são investidos por uma autoridade superior e 

não pelos administradas. São produto dQ~ ex,gencias da êpuca 
e da civilização tecnolõgica. 

Os tecnocratas são instalados no poder, nao di vul

gam suas decisões antes de aceitas, atuam em segredo e nao 
têm responsabilidade funcional .. 

Sem dúvida, formam a nova elite dirigente e são no 
vocabulario político de Debré, 11 0s novos pr incipes 11

• 

Sendo suas funções demas iadamen te especializadas 
são os tecnocratas geralmente con t ratados, dai não haver re! 
ponsabilidade funcional com a prõpria administração Não sio 
funcionãrios do Estado~ são t~cnicos contratados para fun
ções específicas. Possuem entretanto, a responsabilidade ci 
vil de qualquer cidadão. Dai a grande revolta e ameaça de ~l 
gu ns. 

No dizer conceituado àe Paulo Bonavides: 

A intervenç~o silenciosa ou ostensiva será 
sempre perturbadora do princípio democráti 
coque parece impelido q um retrocesso . in= 
suportável e aos olhos de mui t os ~ já irre 
mediáve Z. 51 -

A função do governo,no enfoque de Locke e Siéys, e 
a ativid ade impulsora, coordenadora e defensora da ordem 

.f>J BONAVIDES, Paulo·. Ob.cit.p.558. 



BO . 

- \ ~ cuja • p~cul1ar característica e -uma amplíssima discricfonarie 
dade, baseada na. natureza política dos atos que se realiza e 
em sua refer~ncia imediata i _ Constituição, como definição e 
fundamentação da nova ordem. 58 

A função de controle e a mais recente e ~ais compl! 
ta função do governo. Através do controle, existe a possibi
_lidade de deduzir~ responsabilidade política. Significa for 
ma de co· participc1çno c:;pcc=fficJ e permite a l .;.,.,.;+ ..,,.,:::o e ""r 

1 Ili 1 \, \..l '3" U \. t'J V. _ 

ticipação na liberdade de decisões políticas dos atos do go
verno. 

Opepheim "ide~tifica praticamente o controle como uma 
açao positi~a de participação no governo, em virtude da qual 
influem, persuadindo ou dissuadindo, e se impede a adoção de 
d 

. ~ - 59 ec,soes e execuçoes. 

Lasswell e Kaplan definem o controle como o 11 proc e~ 
so de afetar as decisões políticas com a intimação e o exer
cício atual de uma privação grave. 1160 

A exig~ncia da responsabi~idade política nao se de
duz por atos que aparecem descritos pr~v-iamente, por uma nor 
ma em n,veis ilícitos. Responsabilidade politica se deduz r:or 
decisões e atos realizados legitimame nt e em virtude de pode
res atribuídos legalmente ao titular de uma f unção. 

~ 11 61 çao 
,. 

A responsabilidade política e uma "curiosa in stitu i 

t uma responsabilidade peculiar, porque nao e uma 
responsabilidade jurídica, por atos contrãrios ao direito , 
mas uma apuraçao sobre o arbítrio que se concede ao pol,tico 
governante. O que enfrenta são os jui~os diversos ao fim ime 
581 LOCKE E SIÊYS. In:"Curso de Direito:Cõnstitucional Comparado" de Lu,s 

59 
Sanches Agesta, p. 62. 

OPPENHEIM. ob.çit.p.65. 
60 LASWELL E KAPLAN,ob.cit.p.65. 
61 AGESTA, Luís Sanchez. "Curso de Direito Constitucional"p.65. 



diat.oi, conyeniência e ·oportunidade do ato. o· que se apu.-ra 
não é uma responsabilidade jurídica e si~, uma responsabili
dade política, vinculada ao ~erviço do bem comum e a ordem 
política concreta. 

N u n c a f o i tão g r ande a r e s p o n s a b i l i d.a d e e s t a tal . O 
Estr1do r1c;su.me todas as decisões e sobre o II grande 
re~aem todas as derrotas e vitõrias. O cidadão espera na in
tervenção, na tutela, na garantia, na proteção estatal. 

O Estado assume enorme interferência nas decisões 
econômicas, tomando a si a orientação da problemãtica desen
volvimentista. O Estado se converte em fator decisivo para o 
desenvolvimento tecnico-econômicó e social. E um processo no 
qual a competên cii t~cnico:econômica se transforma em compe
tência por influência política. 

,. 



INTERVENCIONISMO ESTATAL 



Inegavelmente o intervencionismo e herança liberal. 

A minoria burguesa que controlou a atividade econo
mica e alimentou interesses que muitas vezes eram oposto s ã 
força de trabalho, o florescimento do capitalismo financei
ro, o ideal da livre concorr~ncia, ~ a~ão dos monop51ios e 
6 exacerbamento das desigua1dades sociais, foram entreoutras 
causas, motivo pelo qual o Estado teve necessariamente de i~ 
tervir. Inicialmente desempenhando um papel meramente contem 
porizador diante do -processo econômico e social . 

Temos de vislumbrar a hist5ria e tirar as liçõesque 
ficaram. 

Diante da bipartição do mundo entre os regimes capi 
talistas, da livre concorrência das força s de mercado e are 
alização dos interesses sociais, teve o Estado de obrigatorj__ 
amente intervir. 

A crença da "mão invi s ível II estata,1, foi desmi st i fj__ 
cada por uma nova realidade. O Estado torna-se responsãvel p~ 
la ordenação do processo econômico, passando a definir polí
ticas e a dirigir seu encaminhamento. 

De acordo com o Profes s ort Eros Grau, 

A liberdade econômica que constrói~ que vi 
ceja no Estado Social ~ compativel com ide= 
ai~ de bem- estar e desenvolvimento - tem 
sido dito - é moldada pela politica de in 
tervencionismo econômico e social . 62 

Meta primordial do Estado contempo râneo é o bem-es

~~ GRAU, Eros . 11 Intervenção no Domi ni o Econômico 11
, p. 9. 
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tar social. O intervencionismo do _.Estado objetiva a integra-,, 

~ectm-ê-m.i.c._a_ e ingerência no se,tor publico,reflete um;:i ple
na consciência socia1. 

Intervindo, dirigindo, varictm as exprPssoes doutri
nãrias, mas o importante e o esforço,a dire ção do Estado a um 

objetivo,a correção das distor~ões,a ma~uten çã o da liberdade 
contratual ou de iniciativa econôm ica e de propriedade privi 

da dos bens de produção.t um processe dinâmico de atuação do 

Estado sobre as relaçôes econôm ica s. 

O Estado in tervém de vãr.ias modalidades: através do 

poder normativo, através de medidas· de polícia, assumindo o 

Estado serviços atneriormente entregues ã ativid ade privada, 

ou tomando iniciativa ~e serviços industriais ou comerc i a i s ; 
a cooperação com particulares, sob todas as forma s , para a 
realização de serviços e obras de intere ss e publico. 

O Estado hodierno inter vém de maneira racional, pli 

nificando, visando maior integração e atenuaçio das cresce n

tes desigualdades sociais t ão em de sa rmonia com os pr in cípi 
os democrãticos e com um Estado de Direito. 

Os ci·dadãos da nossa ep oca esperam e nece ss itam de 

ação estatal visando direito s sociai ~, com correçao das dis

paridades e valorização do homem. 

Salienta o Profess or Fãvila .Ribeiro: 

Pelo intervencionismo estatal procura- se ex 
pungir as distorções do processo econômico, 
imprimindo uma ordenação racional, que se 
afigu1~e socialmente mais vantajosa . 6 3 

A interven ção estatal e ne cessãria, mas sendo asse-

9 u r a d os e r~e s g u a· r d a d os os s a g r a d os p ri n c í p i os .demo c rã ti c os ? 

com atuante representa ção popular e respeito aos princípios 
estabelecidos pela Lei Magna. 

63 RIBEIRO, Fãvila. "O Legislativo e a Problemãtida da Responsab ilidade na 
Organi zação Constituciona l Contemporânea", p. 37. 
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RAPIDA ANALISE DAS CONSTITUICOES BRASILEIRAS 



Somos talvez a Única naçao do mundo r e gida 
por uma Emenda Constitucional ~ que ninguém 
jamais soube ao certo se é Emenda ou Con s -

enfatiza com sabedoria, o Professor Paulo Bonavides. 

A crise federativa brasileira e natural decorrência 

da centralização <la União, a quem a Emenda nQ 01/69,atribuiu 
poderes mais amplos. 

V i c e a N a ç ã o d e s d e a II r e v o l u ç ã o v i. t o r i o s a II d e l 9 6 4 , 

um federali smo autoritãrio, de feição anti-democrãtica, deb2 

litando o prestígio dos órgãos representativos e marginali
zando o Congresso Nacional. 

prime 

tão 

A índole centralizadora do Governo Federal, com-
as autonomias estatais 

vulner ãve is e o cidadão 

, as 

nao 
bases 
confia 

democ rã ti cas es 
na s instituições 

do poder. 

t grave e dramãtica a crise brasiléira. As mudanças 
são urgente s e é subestimado o povo brasileiro . 

liberdade, palavra mãgica que faz vibrar rostos e 

corações, tão almejada por todos os povos e dificilmente al 
cançada. A vontade livre nas tomadas de decisões é a grande 
meta que busca a humanidade. 

A legitimidade do poder re s ide na livre escolha do 

64 -BONAVIDES~ Paulo. 11 Política e Constituição", p. 176. 

86 



87 

~ 

cidadão, premissa mãxima da verdadeira democracia. , . 

Viveu o Brasil o clima de autoritarismo, onde atual 
mente os Estados-membros, pela falta de recursos prõprios,se 
restringem aos problemas administrativos, situação ocasiona
da pelos privilégios da União. 

Estão pais alheio aos ditames democrãticos,em gra~ 
de parte em decorr~ncia do subdesenvolvimento, da falta de 
educação e cultura, que ocasiona o centralismo da União .. 

Os últimos vinte anos, foram anos não so de autori
tarismo, mas de um Estado voltado para a tecnica, no qual os 
tecnocratas. deixaram marcas profundas e principalmente no No! 
deste, galgaram posições políticas privilegiadas, onde mui

tos não sentem os anseios do povo e o espírito patriõtico e 
pouco aguçado. 

t lamentãvel a situação da Federação brasileira, em 
~arte distante dos princípios democrãtic6s e da realidade p~ 
1ítica e jurídica. 

Tem inegavelmente a tecnocracia uma grande parcela 
n~ ~tual crise brasileira, com pl.anejamentos oriundos do au
toritarismo, sem participação do povo, que a tudo presencia
va atônito, inseguro, despreparado e marginalizado politica
mente. 

Obras majestosas e monumentais foram realizadas, co 
roamento~da tecnica sem, no enta .~to, haver a menor atualiza

. ção e renovaçao nos quadros e estruturas políticas. 

O povo continuou mais miserãvel e analfabeto, dian
te das obras faraônicas feitas pelo ioverno. A realidade e 
que alguns trabalharam na realização de tais obras tão irre 
ais e babilÕnicas, mas que contribuíram e quase ocasionaram a 
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entrega total do País a outros povos. A duvida nacional e 
imensa, resultante de uma política distorcida e mal orienta
da. 

A atual Emenda Constituci'onal. assegura a União aqui 

se totalidade das diretrizes nacionais, sem a necissãria Pª! 
ti cipação dus Estadc:s-mer::b;~os,, distorção que ter~ _q11P._ c:er __ r~ 

formülada para o fort~lecim~n.to P democratização do Pais. 

A democracia em bases pluralistas, e incontestavêl

mente mais aberta, estãvel, com a participação e cooperação 

das autonomias estaduais. 

Na opinião abalizada do insigne Professor Paulo Bo
navides, a prõxima reforma constitucional ou a nova Consti

tuição deveria inovar trazendo em seu texto a autonomia regi 
onal, asseverando que a institucionalização das regiões por 
via constitucional serã a reprodução do que se fez com os pa_!: 
tidos políticos na Constituição de 1946 e. a medida concreta 

e çonsagração jurídica de uma "realidade desde muito detent~ 
ra de dimensão política e sociologica 11

• Acrescenta textual
mente o mestre cearense: 11 Enquanto nao h9uver autonomia regi 
onal, o Nordeste nao e uma Região, nem Estado: e um territõ
ri o federal 11 • : ·

55 

A Constituição de 1934 consagrou teses e princ,pios 

ligados ã classe media e obreira e as primeiras bases de um 

constituGionalismo social. 

O saldo positivo de nossas Constituições foi a con
servaçao dos direitos e garantias individuais e com as inova 
ções acentuadamente de cunho social, .trazidos pelo texto de 
1934, não so garantiu-os em uma nova dimensão mais ampla 

6!> _;: ·-
. BONA VIDES , Paul o. ob . ci t. , p. 116. 
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como acomodou-os as novas exigências sociais. 

Foram sensíveis as var-iações doutrinãrias e modifi
caram profundamente o Estado brasileiro, dos tempos da pro ·
clamação da Republica a atualidade. 

Extraordinâria inovação da Constituição de 1934,foi 
a jntrodução ao seu texto do mandado de segurança, instituto 
desconhecido ·da defesa do s direitos individuais. [ sse reme
dia ju~icial seria o meio eficaz de intensificar os direitos 
individuais jã garantidos nos textos anteriores . 

Princf~ios nacionalistas foram introduzidos, id~ias 
novas contribuíram para diferente programação econômica e so 
cial, estabelecendo como norma imperativa de acordo com os 
princípios de just iça, uma existênci a condigna. 

Apesar do idealismo nacionalista, a constituição as 
segurou a intervenção estatal . A nov a índole apaixonante 
foi marcada com maior preocupaçao com a família, educação e 
cultura. 

Foi realmente inovador o texto constitucional àe 
1934, com relação aos· direitos sociais, trazendo a admirâv~l 
marca social dos direitos do homem. As medidas socialistas , 

introduzidas foram bem fortes, sendo substituída pela Const~ 
tuição de· 1946, bem mais realista, contemporizando as for ças 
da renovação e conservadoras, trazendo no seu bojo, medidas 
de justiça, explicitamente denominad a "justiça social''. , 

Os direitos dos trabalhadores, foram solenemente re 
afirmados, introduzindo a participação obrigatõria e di·ret~ 
do trabalhador nos lucros da empresa, assegurando a assistê~ 
eia aos dese~pregados, o amparo ã velhice, ã doença, jnvali
dez e ã morte. Reconhece o direito de greve, de associação e 
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sindicalização. 

Preceitua o amparo ã cultura como dever do Estado , 
e confirma a obrigatoriedade do ensino enfatizando que a edu 
cação deverã ter base "nos princípios da liberdade e nos ide 

ais da solidariedade humana".· 

A grande vitõria foi a garantia da tutela dos direi 

tos do ser humano, quando solenemente afirma a obrigctLoried! 
de de apreciação pelo Poder Judiciârio, de qualquer lesão ao 

d i rei to i n d i vi dual . 

Inaugura a Constituição de 1967, um campo 
na vida cons~itucional brasilei~a. 

inédito 

leve a preocupaçao de acentuar na ordem jurídicafu~ 

damental, os aspectos repressivos gerados pelos acontecimen
tos político-militares de 1964 e decorrentes dos Atos Insti
t u c i on ai s , que trouxer a m ma ti z e s II novas e cru ê i s II a o c i d adão 
brasileiro, que presenciou a suspensão dos direitos .políti

cos, a quem praticasse atos anti-democrãticos e de corrupçio. 

Mantidos e resguardados, foram os direitos estabele . -
cidos pelas Constitui~ões anteriores, apesar do temor infun
dido e da desconfiança e o medo a qualquer reformismo social 

explicitando com maior ênfase os direitos políticos, em def~ 
sa dos iAteresses do Estado e do regime instaurado no Pais. 

"Quanto a ordem econômica e social, não trouxe inova 
ções,\1novando no entanto, quanto ã possi~ilidade de uma po~ · 

sível reforma agrãria, e abalou as raízes do latifúndio pela 
possibilidade de efetivar em bases jurídicas, uma possível re 
forma agrãria, a valida e eficaz função social da proprieda

de. 
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Celebre ficou e imortalizou-se a frase do Presiden
te Médi ci: 11 0 Brasil e um país de terras sem homens e de ho
men.s sem terra 11

• 

O espírito de conciliação se faz vivo e presente 
como característica bem brasileira, com medidas acautelado-
ras, mas que não desfiguram □ car5ter 1novador quctnto â dis
~utida questão agrãria. 

A- intervenção no domínio econEmico é expressamente 
adotada na Constituição de 1967. 

A 9ignidade da pessoa humàna e a dimensão maior do 
progresso social, ião expressos e solenemente afirmando qua~ 
do estatui a Carta Magna, que o preconceito de raça serã pu
nido por lei. Preceito explicitamente afirmado, ê gratifica~ 
te e honra o povo brasileiro. 

Apesar das conseqtiências autoritãrias introduzidas 
,pela :Revo~ução de 1964, foi decretada pelo Congresso Nacio
nal e sancionada: pelo Presidente da RepGblica, a Lei de n9 
4~379 de 16 de março de 1964, que institui o Conselho de De
f,esa dos Direitos da Pessoa Humana. Lamentavelmente, sõ re
ce~temente referida lei tenha tido aplicação, com a instala
~ção ' dn mencionado Conselho. Daí assegurarmos que não é impo_c 
t~:nte declarar direitoss mas garanti-los e preservã-los. 

Me~a bãsica foi assegurar: .a repressao ã violação 
de direitos, e a eficaz garantia ã pessoa humana, com totaJ 
nb3drvincia aos princípios estabelecidos pela Constituiçãodo 
Brasil, Diclaração Americana de Direitos e Deveres Fundamen
~ais ~o H~mem e a Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

A famosa Emenda Constitucional nQ 01/69 trouxe pou« 
«>as ·n:novu.ções, tornando e contribuindo para -bJ,ma lei mãxima, 
sem a legitimação e aspirações do povo. 



A CRISE FEDERATIVA BRASILEIR/\ 



.. 

A crise federativa e inseparãvel da crise democrã-
tica. 

E acentuado e incessante o de~ejo por um .Estado de 
Direito e uma ordem constitucional e legítima ,resultante da 
vontade do povo soberano. 

A centralização do Poder Executivo, 
marcas de autoritarismo e centralização, tem 
profundas na vida constitucional bra$ileira. 

com profundas 
raizes velhas e 

r vãlido ressaltar que a Lei sempre esteve em crise 
na vida brasileira. Um executivo forte e poderoso foi carac
terístico dos tempos imperiais aos nossos dias . 

A realidade é que nunca teve o Brasil um "autêntico 
e genuíno" federalismo, tendo indiscutivelmente executivos 
fortes e prestigiados, que constituTram s~mpre uma barreira 
ã ação dos constitucionalistas, desejosos de amoldã-los as 
exigincias do Estado de Direito. 

Na atualidade, as intervenç~es federais, principal
mente no setor econ6mico, são sempre mais efetivadas e dese
jádas· pelos Estados-membros, pela necessidade premente de 
tiesenvolvimento regional. 

A interferência do poder central e sempre maior e 
as autonomias ~staduais estão seriamente abaladas, subordina . 
das 11 ã supremacia legislativa e ao imperialismo _econômico 1166'.:' 

N a c os i e d a d e a tu a l a i n te r v e n ç ã o e s t a d u a l e um a co n s 
tante, muitas vezes legitimadas pelo ~r5prio texto constitu-

66 TRIGUEIRO, Oswaldo. 11A Crise do Federalismo", p.56 . 
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cional. 

A centralização es tatal e o serio perigo quenos am~ 
aça~ fruto de uma política unificada de promoção ao desenvo~ 
vimento, resultando num grave abalo ã ja tão diminuta autono 
mia dos Estados -membros. 

t tradição de nossas constituições, a fidelidade e 
ex~licitamente vedado abolir o regime reµublicano-federativo 
mas surge a nece s sidad e urgente de acomoda-lo e transforma
-lo, vestir um a nova roupagem ~ais compatível aos imperati
vos econômicos e ã nova realidade social. 

O país vive uma intensa · crise, de intervenção da 
União, centralização e auturitarismo, onde existe uma des atu 
alização con s titucional do federalismo brasileiro, com umane 
cessidade imensa de um ajustamento ãs novas exigências soci
ais. 

Os problemas desenvolvimentistas, o poder econômico 
da União em soluciona-1os, contribuíram para abalar a Federâ 
ção, fato que jâ ocorria desde a Revolução de 1930, acentua
do com a Revolução de 1964. 

Existe a necessidade da revisão federativa e a cons 
cientização da nova realidade brasileira , de uma reforma tri 
butãria, ma i s justa em relação aos Estados nordestinos. A 
questão regional ê defendida com galhardia e ent usiasmo por 
seus representantes. A atual luta das regiões ê uma luta nau 
tra esferá política, a federativa. Jã existe a consciênciare 
gional, sõ que formalmente ignorado pelo texto constitucio
nal vigente. 

A forte bancada nordestina, combate, brada, clama • 
luta e reivindica no legislativo federal . 
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Caminhamos a passos largos para um federalismo re
·gional, em fase jã embrionaria, em que os mandatos estaduais 
sã o verdadeiramente regionais B a aliança dos governadores do 
Nordeste jã marca de maneirá forte e corajosa, a política ni 
cional. A redençã o do Nordeste com a correção dos desníveis 
regionais, ê meta priorit~ria •para a integra~ão do país. 

A revisão do sistema federativo e imprescindível 
a1 ·lada a dem-ocratizaçãü, com modernização política, num ver
dadeiro Est ado de Direito, alhe io ao autoritarismo e com ore 
nascimento de uma Pãtria forte, unida e livre! 

,. 



A SUDENE E SUA AÇAO NO NORDESTE 
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Antes de uma mudança estrutural e planificação para 
fins desenvolvimentistas, predominou na região Nordeste, de~ 
d e a ê p oca i m per i a 1 , um a p o 1 ·;ti c a o f i ç i a 1 v o l vi d a uni c ame n te 
para solucionar os problemas climãticos. As secas · bem carac
terísticas da regi~o. dPsrle os tempos do Brasil-Colônia, fo
ram socorridas pelo governo federal. 

Na Histõria brasileira, marcam época os flagelosno! 
destinos, a ponto de ter o Governo Imperial gasto com a seca 
de 1877 a 1879 no Nordeste, mais do que em toda a guerra do 
Paraguai. Sobre o asiunto, ficou célebre a frase do sensível 
Imperador P~dro II: "Tire a Ültima pedra da minha coroa, mas 
nao deixe nenhum cearense morrer de fome!" 

Antes de uma açao realmente· desenvolvimentista,para 
solucionar o problema climãtico, agia o Governo Federal de 
maneira meramente assistencial e paternalista, com obras de 
emergência e depois com obras permanentes. 

O Brasil estã oficialmente dividido em cinco exten
sas regiões, tendo sido substituídos os critérios de nature
za fisiolÕgica e posição geogrâfi·ca pela divisão atual, obe
decendo a critérios sõcio-econõmicos, baseados no conceito 
de "espaços homogêneos" e atendendp ~s exigências de incre
mento demogrãfico, extensão urbana e alargamento do sistema 
rodoviãrio, de acordo com o Instituto Brusileiro de Geogra
fia e Estatística. 

" 

Com a Constituição de 1946, inaugurou-se a "era dos 
organismos regionais", é feita com sucesso em várias regiões 
do País a intervenção econômica, através de autarquias e so
ciedades de economia mista, que surgiram com base no texto 
constitucional e legitimam a intervenção federal em regiõe~ 
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-problema, como o Nordeste e a Amazônia. 

Ll[ lf! 
---._ ---- I ,. 
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Incontestavelmente tem sido a planificação fator bã 
sico para o êxito da intervenção federal na solução dos pro
blemas, com carecteristica t1pica e acentuadamente brasilei
ra, para solucionar o grande problema do subdesenvolvimento. 

Para efeito de programaçao ou atividade planifica
da, a Região NordPste abrange, alêm de Fernando de Noronha , 
uma parte territorial de Minas Gerais, incluída, desde 1951, 
no chamado polígono das secas. 

Engloba a Região Nordeste os Estados do Maranhão 
Piauí, Cearã, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, Ser
gipe e Bahia e o Territõrio de Fernando de Noronha. 

Foi grande e benéfica a atuação na região Nordeste, 
do NOCS· (Departamento Nacional de Obras Contra as Secas), d~ 
nominação dada ã Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas. 

Os sessenta anos de DNOCS deixaram marcas de atua
çao na região nordestina, tendo produzido esse Õrgão pionei
ro em nove Estados da região, os seguinte~ resultados emãrea 
superior a um milhão de quilômetros: construiu 246 açudes pú 
blicos, com acumulação de 11,3 bilhões de me ·iros cúbicos de 

' . 
ãgua, 594 açudes em cooperação com particulares, com acumuli 
ção de 1,3 bilhões de metros cúbicos· de ãgua ·, perfurou 7.135, 
poços para aplicação agropecuaria, instalou sete usinas hi
drelétricas, com 650 quilômetros de linhas de transmissão,e~ 
tabeleceu "148 serviços locais de abastecimenfo dãgua, para 
atender ãs necessidades de 1,2 milhões de pessoas, construiu 
785 campos de aviação e 8.760 quilômetros de estradas de ro
dagem.(57 ' :) 

._;-

Parte dos resultados citados, foram alcançados apos 
67 PEQUENO, Marcial Dias."O DNOCS e o Nordeste",p.40 . 
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a organização da SUDENE, a quem o DNOCS foi vinculado. 

t grande a ação da SUDENE (Superintendência de De
senvolvimento do Nordeste), resultante da nova politica eco
nômica para o Nordeste, e decorrente da "planificação com l_j_ 
berdade", numa ãrea subdesenvolvida, adotando técnicas e me
didas para a solução dos grandes e graves problemas nordesti 
i1 os . 

Foi tal o sucesso alcançado, que a experiência ja 

se estende a outras regiões, como exemplo a SUDAM (Superin
tendência de Desenvolvimento da Amazônia), organismo regio

nal cuja finalidad~ e ftstimular a vastissima região da Amazõ 
nia, visando pão soo desenvolvimento,mas também a integra-
-çao nacional. 

A. o r g a n i z a ç ã o d o B a n c o d o N o r d e s te d o B r a s i l S . A . , 
foi a realização de um sonho. Em 1951, quando se achava a 
frente da Nação, o presidente GetüliocVargas, foi propoS.:to 
pelo Ministro da Fazenda âquela época Horãcio Lafer, a funda
çao. de um estabelecimento bancãrio np Nordeste, com final ida 
des desenvolvimentistas. 

Instituido pela Le·; n9 1.064 de 19 de julho de 1952, 

e instalado em 1954, trouxe o Banco do Nordeste do Brasil S.A 
•, 

para a região Nordeste, uma nova fase e uma nova era de de-
senvolvimento e impulso . 

Era o raiar do desenvolvimento, nao mais deforma ca 
ritativa, pffias i busca de uma nova realidade, ~razendo não so 
uma solução real, mas também grande quantidade de empregos , 
para a grande massa humana sofrida e cansada, mas forte e co 
rajosa. 

Da poesia de ·oem5crito Rocha, ientimos a dor e o so 
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frimento do povo nordestino: 

Quem é o Pres iden te da Repúblioa? 
Uma pinça hemostátioa no Orós 

E o gigante deita a oabeça sobre o peito 
enorme 

Cruza o joe lho nos vis da terra oaloinada 
E nos Últimos arran~os vai ... 
Morrendo a resistindo, 
Resistindo e morrendo ... 

Era finalmente uma medida justa e correta, socorrer 

um grande pedaço do Brasil, que clamava at-t"avés de prosa e 
verso, fome e miséria, e tinha finalmente ouvida um pouco de 
suas reivi~dicações . 

Com a SUDENE, inicia-se com a ajuda governamental a 
industrialização do Nordeste. Foram multiplicadas as chami
nés das fabricas, e o céu do Nordeste começou a ter os pri
meiros sinais de poluição, marcados de grande esperança. 

Ganhou a região nordestina um belo parque industri
al, planificado, frutos de estudos do Banco do Nordeste, al
guns r es ultantes de estudos efetuados pelo ETENE, Õrgão de 
p l a n e j ame n t o r e g i o n a ·l , cu j o o b j e t i v o p ri n c i p a l f o i t r a ç a r e 

-executar as bases da política de redenção econômica. , 

Em 1_959, entregava o GTDN {Grupo de Trabalho de De
senvolvimento do Nordeste) ao Governo Federal as conclusões 
da anãlise do problema nordestino. Recebeu o documento a de-

• 
nominação de Uma Pol{tioa de Desenvolvimento Eoonômioo para 

o Nordes te, e ate a atualidade, tem servido de diretriz a 
medidas que visam a redenção econômi ca da região. 

A SUDENE foi a primeira agência regional de- desen
volvimento. 
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A Lei nQ 3.692 de 15 de dezembro de 1959, que insti 
tuiu a SUDENE, traçou-lhe as seguintes finalidades: a) estu
dar e propor diretrizes para o desenvolvimento do Nordeste ; 
b) iupervisionar, coordenar e controlar a elaboração e execu 
ção de projetos a cargo de orgãos federais na Região e que 
se relacionem especificamente com seu desenvolvimento; c)ex! 
cutar, diretamente ou mediante convênio, acordo ou contrato: 
os projetos relativos ao desenvolvimento do Nordeste que lhe 
íúrem atr·ibuídos, nos termos da legislação em vigor; d) coar 
denar programas de assistência técnica, nacional ou estran -
geira, ao Nordeste . . 

As final idades instituídas -em lei, resultaram das 
recomendações feitas pelo GTDN, que foram: a) intensificação 
dos investimentos industriais, tendo em vista criar no Nor
deste um centro autônomo de expansão industrial, bem como s~ 
bstituir a política de exploração até então vigente,mas sem 
perspectiva de ser bem sucedida; b) transformação da econo
mia agricola. 

A SUDENE, do ponto de vista administrativo é orgao 
subordinado diretamente ã Presidência da Republica, vincula
da ao Ministério do Interior. Compreende um Conselho Delibe
rativo e uma Secretaria Executiva. 

Compõem o Conselho Deliberativo os governadores dos 
Estados da Região, do Governador do Territorio Federal de 
Fernando de Noronha, um Representante do Estado-Maiordas For 
ças Armadas, dos representantes dos onze ministérios civisda 

,. . ' 

União, do representante da Companhia Hidrele_trica doSão Fra_1:_ 
cisco, dos representantes do Banco do Nordeste e do Banco N~ 
cional de Desenvolvimento Econ5mico, do Diretor do Departa-
mento Nacional de Obras Contra as Secas, do Superintendente 
da SUDENE e do Superintendente da SUVALE (Supérintendênciado 
Vale do São Francisco). 
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A·Secretaria-Executiva compõe-se de uma série; de 5r . -
gãos, classificados como 5rgãos-fim e 5rgãos-meio, com nove 
escrit6rios regionais, sendo seis localizados na pr6pria~ea 
da SUDENE e os outros três em São Paulo, Rio de Janeiro e Bra 
sília. 

São 5rgãos-fim: Departamento de Recursos Naturais 
( DR N ) , D e p a r t ame n t o d e R e e u r s o s H u rn a n o s ( D R H ) , D e p a t t ame n to 
de Agricultura e Abastcci:nc:-:to {D.'\A), Departamento de Indu,;
trialização (DI), Departamento de Energia (DE), Departamento 
de Transporte (DT) e Departamento de Saneamento Bãsico(DSB). 

São 5rgãos-~eio: o Gabinete do Superintendente(GS), 
a Secretari~ do Conselho Deliberativo (SCD), a Assessoria 
Técnica (AT), _a Assessoria Jur:idica (AJ), a Assessoria de e~ 
operação Interna (ÃCI), a Auditoria (AUD), a Diretoria de 
P e s s o a 1 ( D P ) , a D i r e t o ri a F i n a n c e i r a ( D F ) e o D·e p a r ta me n t o de 
Administração Geral (DAG). 

Foi tão grande e valiosa a _atuação da SUDENE na Re
gião nordestina, que dividiu a hist5ria de uma das ãreas ma 
is críticas de pauperismo e subdesenvolvimento do mundo. 

E incontestavelmente o Nordeste uma Região proble
ma, com ãrea de 1.600.000 quilômetros quadrados, equivalente 

', 

a quase 1/5 da superfície total do ~rasil e população estim~ 
da em 28 milhões de habitantess cerca de 30% dos habitantes . 
de todo o País . 68 

,. Apes·ar de grande centro populacional ,contribui com 
menos de 20% de produto interno e somente 7% do produto in
dustrial brasileiro.69 

Foi grande o êxito alcan çado pela SUDENE, mesmo as
sim, a participação nordestina na produção industrial do Bra 

68 BONAVIDE, Paulo. 11 Politica e Constituição 11 ,p . 19. 
70 Idem, ob.ibidem. p. 20. 



103, 

s i l h a v i a d e c l i n a d o d e 9 , 6 % em l 9 5 O p a r a 6 , 8 em l 9 6 7 • ·70 · · 

. Os resultados nao sao fãceis para esta grande ãrea, 
onde e imenso o numero de analfabetos e estarrecedora a mor
talidade infantil, sendo constante o subemprego e a rendaper 
capita desprezível. 

A situação nordestina ê de grande desequilíbrio in-
terregional, de descapitalização contínua, constituindo um 
dos grandes e sêrios problemas brasileiros. 

A renda per capita do nordestino ê' incomparãvel com 
a d o b r as i l e i r o d o Ce n t r o - S u l , se n d O· n e c e s s ã ri os c o n s t a n te s e 
urgentes esfo·rços, para que sejamminorados esses aspectos de 
profundas desigualdades regionais dentro de uma mesma Federa 
çao. 

Com tão profundas distorções, apesar de todos os ace 
nos feitos, a situação do Nordeste é pouco atraente aos in
vestimentos privados. 

t urgente a integração da região no~destina no con
texto da Federação e o Governo ·.Federal tem dispensado esfor
~os em venc~-la. Foram metas do IV Plano Diretor da SUDENE,a 
conse~vação do ritmo de crescimento da economia e a redução 
das disparidades regionais e a melhoria do nivel de vida da 
população, mormente das camadas de mais baixa renda, com in
corporaçao de populações marginais no processo produtivo. 

" Houve necessidade motivada por v~rlas críticas · i 
açao da SUDENE, de um atendimento· mais igualitãrio,para equi 
líbrio interregional, para que não houvesse a possibilidade 
de tensões internas. Protestava-se contra o nascimento de 
"outro Nordeste dentro do Nordeste", daí as medidas necessa
rias a um desenvolvimento harm6nico da região~ 
70 IV Plano Diretor da SUDENE, p. 18. 
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Foram metas da SUDENE, no atual qUinqU~nio: 

a) a elevação da produtividade da agricultura; b) a 
modernização da infra-estrutura regional; d) tran~portes , 
comunicação, energia e saneamento bâsico; c) a utilização in 
trnsiva dos recursos naturais da regiãb. 

O IV Plano .Diretor tamb~m objetivou apoio a 
popuiv.ção àesempregaàa- e suuei:.preyctda, tendo como 
ca o problema de saúde, tão grave em toda região. 

- - ... -lllt: l. a 

grande - -

bãsi-

A maneira original e bem moldada para atrair inves
timentos para o Nordeste, foi sem duvida, a têcnica dos in
centivos fiscai s , que atrairam os investidores da Região Cen 
tro-Sul. 

Foi essa criação original e ~enuinamente brasi leira, 
a mola propulsara_ com que a iniciativa privada se viu atraí
da para participar da industrialização do Nordeste. 

A _política dos incentivos fiscais tem se aperfeiçoi 
d6 e a legislação de incentivos que converteu o mecanismo~s 
isenções em instrumento de expansão. 

Foi um estimulo ao investidor privado, sempre ãvido 
por maiores lu cros, uma maneira de garantir o aumento da pro
priedade, reinvestindo numa região nova, onde o planejamento 
e know-how -eram constantes. Principalmente São Paulo e Rio 
de Janeiro, foi grande a vibração com essa maneira original 
de partic,par no desenvolvimento, isenção tributãria e gran
des perspectivas futuras, com o apoio governamental, altamen 
te imbuído . em melhorar a região. A única e legal maneira 
foi acenar com maiores lucros que atraíssem o capitalistas e 
grande recompensado seria o nosso pobre, misero e forte Nor
deste. 
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Os irmãos do Sul contribuíram visando isenção 
cro, o Nordeste foi o grande privilegiado. Surgiram 
trias onde o símbolo era o '.'chapéu de couro". 

e lu
indús-

Muda a face do Nordeste, o cangaço jâ e folclore, a 
mulher rendeira continua em menores proporções atraindo tu
ristas. t bom e acomodado o povo brasileiro, talvez resulta~ 
te da grande miscigenação, enfrenta todos os problemas com 
g·inga e carnaval, m11.;+n 

"'""' vv alheio ã seria situação qu e púderia 
ter resultado num grave e serio problema de segurança nacio
nal . 

A política de incentivos fiscais que ainda atualme~ 
te atrae~ os investimentos privados,teve comobases a Lei nQ 
3.995 de 14 de dezembro de 1961 (I Plano Diretor) e artigo 
18 da Lei nQ 4.329, de 27 de junho de 1963 (II Plano Dire-
tor). 

Tran sc reveremo s os textos l egais, pela importância 
de que se revestem, como técnica de re s paldo ã política de 
incremento indust rial: 

,. 

Art. 34 - g facultado às pes s oas juridi cas 
e de · capital 100% nacional efetuarem a dedu 
ção · até 50% 3 nas declarações do imposto de 
renda3 de importância destinada a reinve sti 
menta ou aplicação em indústria considerada 
pela SUDENE 3 de interesse para o desenvolvi 
menta do Nordeste . -

§ 19 - A importância a que se refereeste ar 
tigo será depositada no Banco do Nordeste 
do Brasil S . A. 3 fazendo-se o recolhimentoem 
conta especial 3 com visto à Div·isão do Im
posto de Renda ou suas Delegacias nos Esta
dos e ali ficará retido para ser liberada ; 
na conformidade do ·disposto no parágrafos~ 
guinte . 

§ 29 - A SUDENE aprovara, a requeriménto do 
interessado 3 os planos de aplicação da im
portância retida, e 3 uma vez aprovados os 
mesmos , autorizará a sua lfberação , q ue se 
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f ará parceZadamente., à proporçao das · neces-
•sidades da inversão . 

§ 39 - Os planos aprovados deverão ser apli 
cados no prazo de três anos ., a partir da re 
tenção do imposto de renda . Esgotado este 
prazo ., a importância retida se incorporara 
à renda da União. 

Lei nQ 4.2.39, Art. 18 : 

,. 

Art. 18 - A pessoa jurídica poderá d~sqon 
tar do imposto de renda ., adicionais nao- res 
titu{veis que deva pagar: 

a ) até 75% (setenta e cinco por cento)do va 
lor·das obrigações que adquirir., emitidas p~ 
la SUDENE ., arravés da FIDENE ., para o fim es 
pec{fico de ampliar os recursos do mesmoFun 
do; 

b ) até 50% (cinquenta por cento) de inver
sões compreendidas em projetos agr{colas ou 

industriais que a SUDENE ., para os fins expres 
·sos neste artigo., declare de interesse para 
o desenvolvimento do Nordeste. 

§ 19 - · As emissões de obrigações , para os 
efeitos da al{nea a , supra., não poderão ex
ceder., em cada exerctcio., de Cr$3.000.00~00 
(três milhões de cruzeiros) . 

§ 29 -_ As' obrigações a que se r e fere este ar 
t igo., serão emitidas pelo prazo de 10 (dez) 
anos., nominativas intransfer{veis., com ju
ros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o 
respectivo valor nominal . 

§ 39 - O benef{cio de que trata a al{nea b ., 
supra., somente será concedido se ., a crite
rio da SUDENE ., o contribuinte que o preten
der., ou a empresa beneficiária da aplicação 
satisfeitas as demais exigências desta lei ., 
concorrer efetivamente para o financiam ento 
das inversões totais do projeto ., com recur
sos próprios., nunca inferiores ao do descon 
to de cada contribuinte., admitindo- se: -

a) que o mesmo contribuinte realize inver
soes em um ou mais projetos aprovados pela 
SUDENE; 
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b) que o contribuinte efetue novos descon 
tos, em relação ao mesmo projeto , durante o 
per{odo de sua execução, se o montante do 
investimento exceder ao dobro do desconto 
realizado . 

§ 49 - Salvo para importação de equipamen
tos integrantes de projetos aprovados pela 
SUDENE, não poderão ser transferidos para o 
Ext~Pinr 5 di~eta ou indiretamente a quaZ
quer t{tulo, as receitas derivadas das par
celas de i.;i vestimen tos financiados com os 
descontos previstos neste artigo sobpena de 
revogação do favor obtido e exigibilidade 
das parcelas não efetivamente pagas do im 
posto de renda, acrescidas de multa de 10% 
(dez por cento) e juros de mora de 12% (do 
ze por eento) ao ano, sem preju{zo das san
ções estabelecidas na legislação espec{fica 
do imposto de renda. 

§_59 - Os favores de que trata este artigo 
nao se aplicam: 

a) ao imposto de renda e adicionais referen 
tesa exerc{cios anteriores ao de 1962, bem 
como ao imposto devido por lançamento e:c-of{ 
cio ou suplementar; -

b) ao contribuinte que estiver em débitocom 
o imposto de renda, o imposto adicional de 
renda e os adicionais rest~tu{veis, ressal
vados os débitos pendentes de decisão admi
nistrativa ou judicial. 

§ 69 - A pessoa jur{dica indicará na sua de 
claração de rendimentos , ou competente guia 
de recolhimento , que pretende obter o favor 
previs to neste artigo , válida a remissão que 
haja feito ao artigo 34 da Lei n9 3 . 995, de 
14 de dezembro de 1961 . 

Observação: a soma de três bilhões de cru
zeiros a que se refere o parágr•afo 19 do 
art. 18 corresponde , em cruzeiros novos, a 
três milhões . 

O art. 18 , que transcrevemos, da Lei que in st ituiu 
. . 

o II Pl ano Diretor, trouxe na sua alinea ~ duas inovações r~ 
lev antes : a) estendeu aos projetos ag rí co l as os benefícios 
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do att . 34, e b) concedeu a qü alquer empresa de capitaJ · na
. c i ona l ou es t ra ng eiro, o be nefício da dedução do Imposto de 
Re nda. 

Com o III Pl ano Diretor (Lei nQ 4 . 860 de 19 de de
zembro de 1965), pro ss eguiu~ aperfeiçoamento da l egislação 
de incentivos fis cais. Emprestou-se ao s istema maior flexibi 
l idade, trazendo a7 gu mas modificações, e~ dados divulgados 
p~l a SUDENE: 

1. Extensão dos benef{cios a mais um setor 
- o de teiecomunicações ; 
• ~ • • J I • 

2 . A contrapar tida de recursos p r óp r ios exi 
gidos passou a ser de até 1 (de recursosprÕ 
p r ios) para 3 de recursos pro ven i en t es dos 
artigos 34 e 18) , variável segundo a prior i 
dade do projeto. -

3. A de t ermi nação de prioridade do projeto 
seria feita com base em decreto , levando - se 
em conta o aLdance de um ou mais dos seguin 
tes objetivos : 

a) I nstaiação de indústrias básicas e germi 
n ativas ; 

b) modernização, complementação ou amplia 
ç ão de indústria ou ati v idade agr {cola exis 
tente , com elevação da respectiva rentabiLi 
da de~ 

e ) s ubstituição de exportações procedentes 
do estrangeiro ou de outras regiões do Pa{ s , 
bem c omo a produção de bens exportáveis ; 

d ) aproveitamento de matérias - primas produ
zidas no Nordeste ; 

e) abso r ção dos de mão- de ~ob r a ; · 

f ) localização dos empreendimentos em z ona~ , 
no Nordeste , de fraco desenvolvimento indus 
t riale agr {cola; 

g ) ob tenção de plena incorporação do• setor 
agr{cola regional ao processo de desenvolvi 
mento nacional ; 
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h) atend1:mento à demanda crescente de prod'!:!;_ 
tos alimentícios de primeira necessidade e 
de matirias - primas b&sicas consideradas es
senciai s para o desenvolvimento do Nordeste; 

i) contribuição para a r e s olução das inade
quações do quadro institucional da agricul
tura da Região. 

T r o u x e o I V P l a n o D i r e to r ( L e i n Q 5 . 5 O 8 , d e l 1 de o u 
Lubr-o de 1968), -novas alte;-ãçÕes foram introduzidas ao siste 
ma de incentivos . Dentre outra s , as seguintes: 

Foi prorrogada a isenção i otal doimposto de 
Renda, com as seguintes modificações : 

a). não podem ser beneficiados pela isenção, 
os empreendimentos industriais que visem à 
produção de bens não e ss enciais , salvo nos 
casos em que essa produção seja exportável ; 

b) a concessão de isenção passou a ser, uni 
camente, de res ponsabilidade da SUDENE. -

II. Os benefícios de isenção parcial do I m
posto de Renda foram estendidos ati o anode 
19 78. 

O IV Plano, alterando o sistema dos arts. 34 a 38 , 
jã referidos, equiparou a crime de sonegação fiscal, a apli
~ação de recursos derivados do Imposto de Renda pela empresa 
benificiãria,em desacordo com o projeto aprovado pela SUDENE. 

Ficaram conhecidos esses incentivos pelo nome de 
Si stema s de Artigos 34 e 18, e se referem ao artigo 38 da 
Lei nQ 3t995 de 14 de dezembro de 1961 (I Plano Diretor e ar 
tigo 18 da Lei nQ 4.239, de 27 de junho de ·7953 (II Plano Di 
retor). 

Em 1959, a Lei nQ 3 . 692, concedeu isenção total e 
parcial do i mposto de renda a industria s novas que se in s ta-
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lassem na Região e utilizassem matéria-prima regional e tam-
· bem a isenção de imposto e taxas incidentes sobre importa-
ção de equipamentos novos e sem produção similar no País.Foi 
gra~de o estimulo que facil .itou o investimento privado e con 
tribuiu para gerar meio milhão de novos empregos. 

Instalaram-se novas industrias, foram ampliadas e 

mqdernizadas muitas outras . Começou a existir um clima de eu 
f o ri a e e s p e r a n ç a s . I n Lime r· os e s c ri t õ ri o s d e p ;A o j e t os f o r a m 
instal~dos, firmaram conceitos e geraram empregos. A cabeça 
do nordestino pobre e inteligente começou a valer dinheiro. 

Com a concentração de recursos em alguns centros 
ocasionando.disparidades interregionais, foi necessãria medi 
da que estabeleceu o pe~centual mínimo de 5% de participação 
de cada Estado, objetivando uma participação mais global. 

No total de investimentos aprovados pe l a SUDENE em 
1967, a participação dos diferentes Estados com novas indus

trias, era a seguinte: Bahia (39,4%), Pernambuco (34,3%) ,Ce! 
rã (7,1 %), Al agoas (5,8%), Paraíba (5,5 %), Rio Grande do No_!: 
te (3,5%), Sergipe (1,8%), Maranhão (1,3 %), ãrea mineira sob 
jurisdição da SUDENE (l,0%) e Piauí (0,3%). Dos dados cita
dos, notamos que ram·privilegiados com percentual em 73,7 % , 
os Estados da Bahia e Pernambuco em detrimento dos outros. 

A meta prioritãria ê o desenvolvimento harmônico e 
a integração econômica da região Nordeste, tão sofrida ecaus 
ti cada. 

~em dúvida, a causa comum e superar o subdesenvolvi 
menta e necessariamente defender os interesses superiores da 
Região, jã existindo no Congresso brasileiro, a chamada "Ba~ 
cada da SUDENEu, qu e tem ação intransigente em defesa dos in
teresses econômicos e soc i ais da região nordestina. 
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A politicados incent ivos fi sca i s causou desconfi
ança e inve ja.a outros Estados, dai atualmente esses r ec ur

sos terem s ido r ed uzidos, sendo desviados tamb~m para outros 
setores. 

O grande alarme de um No rdeste todo planificado e 
com grande parq ue in<lu::;L;·ia.1, \.auso-u-+rfvejã âOS [stados 
,-·,...~+.A,.. . c .. ·1 ou melhor 
\J\..l l t.,..f V-...J\.,( ) ' os n~~sos pr imos ricos. 

A -s i t u a ç ã o d o N o r d e s te B r a s i l e i r o , a l i a d a ã s u a p r ~ 
cãria s itu ação econômica, aprese nt a suas i~plicações polit~ 
cas, notand o-se que as reuniões do Conselho Deliberativo da 
SUDENE vêm sendo re uni ão dos Gove rn adores.A autonomia dos Es 
tados-membros tem s1do abala da seriamente pelas ul t imas con s 
tituições , tema que abordaremos em Cap i tu l o espec ial . 

Nacionalismo, Regionalismo e Desenvolvimento, estão 
intimame nte ligados, fato s marcantes jã pe rt encem a Hi stõ
ria, muitos r elatam a lu ta de uma das regiões mais pobres do 
mund o , no enta nto , de homens fortes e cheios de esperança . 

Vislumbra o Nordeste um a nova r ea lid ade, alicerçada 

em lei e inte grando-o ao resto da Nação, com uma gama menor 
· de di spa ridade s so ci a is. 
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As desigualdades s ociais se agravaram, a massa de e x 

cluidos cresceu, como conseqíl ê ncia de políticas marcadamente 
anti-sociais. 

O Pais foi hipotecado aos banqueiros estfangei ro s e 

acordos foram assinados com institui ções fin a nce iras i nter na 
cionais que implicam anulaç ã o de nossa soberania. 

Inegavelmente o pa,s vive um momento grave, s em ·pa

ralelo na histõria republicana, resultante de ano s de a uto ri 

tarismo e por uma depend~ncia e xtern a que nos reduz a s i m
ples "mercado complementar das economias desenv olvi das 11 71 

Afastado esta o povo das de c isõ es de moc ratic as e mar 

ginalizado quanto aos destinos da Pã t ria . 

Opina o .Professor Paulo Bon a vi de s: 

Os a b a los da violênc ia militar e as prom e s 
sas contidas no pros el itismo totalitário ; 
pe rmanecerão como as principais f o r ças de 
i mpu g na ç ão da o rdem dr;mocrática . 72 

Hã alguns ano s tivemos o ·in1cio de aber t ura demo c r a 
tica, trazendo alivio; alguns re tomaram seus direitos pol, t l 
cos, outros voltaram ã Patria. 

A situação econômico-social que nt ra vess a a Na ção 
brasileira e das mais criticas, com uma inflação ga l opan t e , 

alto indiêe de desemprego, fome e misêri a . 

O grande indice de analfabetos é resul ta nte de uma 

política distorcida, onde o Es tado nao difunde g r a tui t ame nte 

a educação em todos os seus graus. 

Com sabedoria jã afirm ava Aristõtele s : 
71 FURTADO, Celso. "Nao a Recessão e ao Desemprego",p.14. 
72 BONAVIDES, Paulo. 11A Crise Política Brasileira",p.66 . 
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Não haverá quem conteste , portanto, que a 
educação dos jovens precisa ser um dos ob 
jetivos principais por parte do legislador ; 
po i s todos os Estados que a relegaram , fo 
ram grandemente prejudicados_ por isso . 73 

Não exi ste oportu nidade de· educação para tod os os 
cidadãos, os economicame nte fraco s , são abandonados e margi
nalizad os , destarte, ~ sacrificado o bem comum pela seleção 
parcial de volores hum anos . 

Salienta Laski: 

A educação dos cidadãos é a alma do Estado 
Mo derno . 

Não pode e xistir Estado responsável,enquan 
to não existir, igualmente, um corpo elei~ 
toral culto . 74 

A soberania emana do pov o , em que condições um povo 
inculto, com grand e man cha de fome e pobreza, pode influir 

nos destinos da nação? ta grande in ter ro gação. 

Com sabedoria, salienta o Professor Paulo 
des, quando analisa a crise bra s ileira: 

Bonavi-

,. 

Continua sendo , porém, estei o normal máxi 
mo da democracia nos pa{ses subdesenvolvi 
dos a vocação inabdicável que todo ente hµ 
mano possui de se conse·rvar l ivre e inde-= 
pendente, e abominar as composiçõe s autori 
tárias onde prevalecem tão - somente a força, 
o despotismo , a tirania . 75 

A realidade brasil e ira e o alto índic e de infla ção, 
resultante de uma situação de desgoverno , com o Pai s entre

gue aos banqueiros internacionai s e ao Fundo Monetãri o Inter 
naciona l. 
73 ARISTOTELES. 11A Politica". p. 157. 
74 LAS KI, Harold . "El Estado Moderno"p.82. 
75 BONAVIDES, Paulo. ob.cit.p.6p. 



115 

A política econêm ic a entregue aos te cnoc rata s , sem 
a opi ni ão e o consenso popu lar. 

N as s o c i e d a d es p l u r a l i s t a s m o d e r n a s , e s s e c o n s e n s o e 

obtid o com a med i ação da cla sse po lit ica e õrgã os repre s ent~ 
tivos da vontad e popu l ar . 

-- O -povo qt1e nau pa-t·L-i-e--ip-a--; n·o- e n íoyu l! do cc:su i.n·.:.: s i-

1e i ro , e esse mesmo povo que sofre as cons equência~ de uma 
poli t ic a di stor ci da e desastrosa, a l heia a os preceitos le-
gais e que levou o País a bancarrota . 

As decisões ~ao tomadas a portas fe chadas, se m que 

os repres enta ntes do povo seq uer·sejam informados . 

Exemplifica o exp osto , o re querime nto n9 8/84 (C.P. 

I.), que cria nos termos do art . 37 da Constituição Federa l 
e do art. 36 e seus parãgrafos do Regimento Interno, uma Co
mis são Parlamentar de Inquérito, de stinada a apurar as ca u

sas e consequênc i as do e l evado endividamento e xterno brasi 

leiro, .tendo em vista as negociações com o Fundo Monetãrio 
Intern acional (Diãrio do Congres so Nac ional de 24.3 . 83) . 

Ainda sob r e o pronunciamento de representantes do 

povo brasileiro, transcreve mos o Projeto de Decreto Legisla 

t tv o n9 36 de 1983. 

Da Comissão de Relaçõe s Exteriores 

Re j eita os aco~ dos firmados pelo Governo 
Brasileiro com o Fundo Monetário Interna -

·c i ona l , ob j eto de rec e nte s atos denomina 
do s Pr o j etos I , II , III e I V 

A Co mi s são de Constit u ição e J u s t i ça 

O Congresso Na cional d e creta : 

Art . 1 9 - Sã o r eje i t a do s o s a c o r dos firma 
do s p e l o Go v e rn o Bra s i lei ~o c o m o Fundo Mo 
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netário Internacional,concubstanciaâos na 
Carta de Intenções e Memorando Técnico de 
Entendimentos e adidos à Carta publicados, 
no Diário do Congresso Nacional , Seção II, 
de 24 de março de 1983, pág . _ 5?0 e 590 . 

Art . 29 ·_ Este Decreto Legislativo 
em vigor na data de sua publicação , 
das as disposições em contrário. 

entra 
revog~ 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 19ô3 . 

DIOGO NOMURA - EDISON LOBÃO - Relator 
FREITAS NOBRE 

O requeri~ento n9 4 de 1983, convoca o Ministro Che 
feda Secretaria de Pl anejamento da Presidênci a da Republica 
a fim de prestar esclarecimentos sobre o programa de estab i
lização econômicã do Governo (Nelson Marchezan). 

De autoria de Itamar Franco, o Requ erime nto n9 783 , 
de 1983 (Diãri~ do Congresso Nacional - 22 de se tembro de 
1983), pag . 4240: 

,. 

Na conformidade do que faculta o art. 239 , 
item I, letra b do Regimento Interno e ten 
do em vista encontrar- se em tramitação o 
Projeto de Lei do Senado Fede ral n9 84/82 , 
que 11s ubme te · à aprovação do Sena do F e d.era l 
os contratos visando à obtenção de empréi
timos internacionais 11

, requeiro seja soli
citado ao Poder Executivo o envio de cópi
as autenticadas tanto da Carta d e IntençÕe·s 
como do Memorandum Técnico en tre gues no cur 
so do presente mês ao Fundo Monetário In-= 
ternaciona l . 

Sala de Sessões , 19 de setembro 1983 . 

ITAMAR FRANCO 

Poderiamas citar vãr ios r eq uer ime ntos, projetos e 
discursos em que representantes do · povo c l amaram e so li cita:

ram. Estã o arqu iv ado s e pertencem ã Histõria. No entanto,ser 
- -vi ram para o ressoar na ciona l ,no qual o povo foi a praça pu-
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-bli.ca, bradando por eleições com a ·participação e consenso p~ 
pular. 

Vivemos momentos difíceis, a massa foi liderada por 
alguns representantes e interpelava com sua presença física 
os que detinham o poder. Suplicavam as diversas camadas soei 
ais as eleições diretas, requerendo a volta da democracia ao 

Era o sofrido povo brasileiro, com salãrios reduzi
dos, alto_ índi ce de desemprego, com uma economia desequili
brada, onde a 11 inflação aguda e a febre que denuncia o esta
do anormal 1176 

o· povão clamou no carnaval: 11 queremos comerrrais fei 
jão! 11 • Produto da miscigenação, o espírito brasileiro, quan 
do responde com samba e não com sangue , a pobreza e a misê
ri a. 

A criação de vãrios fundos financiados com poupança 
compulsqria (FGTS, PIS, PASEP), extra,da da massa da popula-

- -çao, nao contribuiu para que a taxa de poupan ç a global cres -
cesse. 

t a l armante o e n d i vi d ame n to e x te r no b r as i 1 e i r o , ·P r ~ 
veniente da pol,tica econ6mica governamental . A extensão dos 
danos causados foi posta ã mostra, pela capitulação diante 
do Fundo M6netãrio Internacional. 

~ A atual conjunt ura econômica ficarã inscrita d~fin~ 
tivamente na Historia da economia brasilei·ra . A capitu l ação 
diante do sistema financeiro e as graves consequ~ncias qu e a 
Nação brasileira enfrenta, sem oportunidade sequer de mani -
festar sua cabal discordância. Os que detinham o poder nao 
se preocuparam em legitimar democraticamente os destinos da 
Nação. 
76 FURTADO, Ce l so . Ob.cit.p.25. 
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Exemplifica a i ndicação n9 2 de 1983 do Sr. · Ai rt on 
Soare s , no Di ~r io do Congre s so Nacion a l de 06 .4. 83 : 

Sugere a manifestação da Comissão de Rela
ções Ex t?rio r es sob r e os acordos do Governo 
Brasileiro com o ~undo Monetário In tc rnacio 
nal. 

No~ t~rmc~ r ~gime ntais, apres e nte sugeatao 
no sentido de que a Comissão de Relaçõe s Ex 
t e riores , no uso de suas atribuições previs 
tas no art . 28 § 13 , allnea "r " do Regimen= 
to Inte rno , e labore p r ojeto de decreto le 
gislativo apro vando ou re jeitando os termos 
d?s acordos financei ro s efe tivados pelo Po 
der Executivo e o Fundo Monetário Internaci 
anal e consubstanciados n a Carta de Inten ~ 
ção e Memorando Técnico de Entendimento pu 
blicados pelo "J ornal do Brasil " d e 7 . 1 . 83~ 
e adendo à Carta publicada no "Jornal da Tar 
d e II de 5 . 3 . 8 3 . 

A justificação é feita nos t ermos do art . 8 1 
inciso X da Constituição Federal , " compete 
pri vativame nte ao Preqidente da República 
celebrar tratados , convenções e atos inter
nacionais , ad r·e fe 1°endum, do Congres s a Na
cional . 

Os jornais noticiarám , inclusive publicando 
texto dos documentos , os acordos firmados 
com o FMI . 

No entanto, já estando em ex~cução as medi 
das integrantes do acordo ate agora , o Con
gresso Nacional,, não foi .chamado a refarew
dar tais n egociações . 

Assim, como se inclui na compe tência da Co 
mi s são de Relações Externas , o e xame da ma
téria e até a iniciativa.do projeto r es pec
tivo (RI art . 147 , inciso X) e os documen 
tos que f oram publicados , julgamos c abível 
esta indicação . 
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Não r esta d úvida que os a c ordos menci on ados 
e s tão suj ei t os a o r e f e rendum do Congr e sso 3 

da mesma f o r ma que o s a tos da Organ i z aç ão in 
terna c ional d o Trabalho e out r os . -

Por o u t ro l ado 3 o não cumprime n to do di spo
siti vo consti t uc i on a l pode acarretar a c on 
fi gur ação de crime de r esponsab iZid a de 3 o 
que n o s p r op omos a e v i t ar c om a pre s ente in 
di cação . 

Sala da s Sc~sõe s AIRT ON SOARES 

(Publicado no Diãrio do Congresso Nacional 
de 06.4.83 - pãg. 1184). 

Observamos se r licito e legal o objetivo do Sr . Air 
ton Soares, no entanto, nã o teve fi~alidade. O Congresso Na 
cional nada referendou, os apelos foram inúteis, e também 
não existiu o crime de responsabilidade que enfatizou o par
lamentar. 

O Poder Executivo brasil e iro concentrou todas as 

atri buições sem nenhuma interdepend~ncia, inobservando os pr! 
ceitas constitucionais e o povo presenciou o paisentregue ao 

Ministro do Planejamento. Em alguns pronunc~amento s , os diri 
gentes chegaram ao cúmulo quando afirmaram que os banqueiros 
internacionais conheciam mais nossos problemas e julgavam me 

, lhor o que nos convinha. 

No enfoque de Celso Furtado: 

g e viden t e que no mundo de ho j e e x i s tewn ce r 
t o gra u de interdependênci~ entr e todos os 
p a{ s e s 3 me s mo os que se creem inimigos . Mas 
c omo n a Fa z enda dos animai s•de George Orwell 
uns p ou c o s pa{ses , os que mandam, o s que de ~ 
fru t am privi Zégi o s 3 são mais interdependen
t e s do que o u t r os. 77 

77 FURTADO, Celso. ob.cit.p . 47 . 
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Poucos Raises dispõem de ouro para socorrer seusba n 
cose so alguns têm direito de veto nas instituições interna 
cionais. 

Repetimos Maurice Duverger: 

A assistin aia ticnica, pv Á ma~c ~tiZ quase ~ 
ja,' se assemelha, guardadas as devidas pro 
vorcões. à c i1.riàaàe na Inglate:n·a ele Dicke,;s . 78 . -

O neocolonialismo ve io permitir ao Estado submetido 
ter personalidade no plano internacional . 

No .caso brasileiro, presenciamos os assessores do 
FMI revist ando, vasculhando e mandando. Num arroubo de patrl 
otismo, o governador de Pernambuco Roberto Magalhães,diz te~ 

tualmente: 11 a assessoria do FMI não pisa em solo pernambuca
no 11 

• 

A realidade e que o pais estã entregue ao FMI. As t! 
xas de juros são enormes, se elevam cada vez mais e por ma is 
que o povo brasileiro pas se fome, não conseguiremos muitos~ 
lares para ajudar a pagar os bancos inte·rna ciona is. 

As receitas de importação f oram reduzidas e existe 
a crescente dificuldade de f i'nanciamento internacional des
sas importações . A infl ação~ a l t fs sima, refl etindo a desar
monia política. 

li 

E triste e inacreditãvel que o governo brasi lei rote 
nha r en unciado ã aplicação de suas lei s e dos princípios de 
Direito Interna cional Publico, admitindo ser julgado con for 
me legislação do Estado de Nova York .. 

Sem duvida, a capacidade governamental donosso país 
78 DÜVERGER, Maurice. "Sociologia PoHtica",p.233. 
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esta lim itada pe l os acordos fi rmad os com o FMI. 

Repetimos o Professor Paulo Bonavides: 

Abre Rousseau o cap{tulo XV do livro t e rce i 
ro do Con t r ato Social prognosticando já a mor 
t e ·e ru{n a do Estado ~ quando os c idadão s pre 
zam mais a bolsa que a . si mesmo ou quando a 
preguiça e o di nheiro lhe s dão "soldados pa
ra e s crQViz~r a p~tria e r epresen ta~~~s pn~a 
vendê- la ;;_ 79 

As atuai s taxas de j uro s conduzem a bancarrota . e 
paralizam os investimentos pr ivados. A antli se econômica fo
ge ao nosso trabalho e as ligeiras .observações têm a i nten 
ção de vi s u~liz ar a situação , tão cl a ra ate para leigos em 
econom i a . 

Ã luz do direito, o Pais atravessa a crise ma i s se 
ria. A Constituição e parcialmente observada, os acordos fir 
ma dos não têm respaldo legal, mas existem no mundo internac i 
onal. Os representantes do povo não são ouvidos . O pais estã 
hipotecado e a soberani a derrogada . 

79 BONAVIDES, Paulo. Ob.cit.p.103 



A NOVA REALIDADE BRASILEIRA 



Em 15 de dezembro de 1890, Júlio de Castilhos pr o

nunciava palavras que f i caram e ma r caram a hi s t 6~i a bras i lei 
ra: 

l°VÚ::; esLar::os aq :,;,, i 1'!eun,ido 3 p ar,~ inr; tit-uir -4- 

Repúb Zi c a Fe d era t iva. Aqueies que , com is 
An~ pn~ longos anos , fizemos a p ro paganda 
da Re púb Zi ca , nã o a quer emos unitária , mas 
s i m f eder ativa . Nós entendemos , c omo sem
pr e s usten tamos , que a RepúbZ i ca Fede r ati -

· va é o Único meio de garantir a unidade po 
i { ti ca da Na ç ão . E s e a Fe d eração não fi ~ 
c ar instituida na Constituição , havemos de 
ver ress u rgir, s ob a RepúbZica , a me s ma agi 
t a ção que se avoiumou sob o Império . Pedia 
mos a RepúbZica Federativa como condição 
e f ica z de garantir homogeneidade poZ{tica, 
no meio da variedade dos int~res s es econ6-
mi cos e das c ircuns t âncias e costumes da 
pop u Laç ão . 80 

Noventa e cinco anos depois, os.brasileiros preten 

d~m um me s mo t i po de reunião para elaborar um novo t ex to con s 
ti tucional . Na atua li dade, nã o em decor r en cia da re volu ção 
chefiada por Deodoro, que fez com que fos s e abolida a Monar

quia e a perpet ui dade do imperante não pre va l eces s e dian te 

da onipotente vontade do povo b rasileiro. 

,. 

O texto co nstituciona l de 1891 assegurou: 

No s e u exercicio , a soberania é deZegada a 
Órgãos da União e a Órg ãos dos Estados; e 
da{ que vem toda a confusão dos partidári 
os da so b erania dupia . Tai deZegação , po 
rém, nada afeta a s ober ania em sua essên
cia , p or isso q u e a deZega ç ão procede s e m
pre d o p ovo e s ó o povo é s oberano . 81 

Com o patriotismo e o ideal i smo do povo brasileiro, 

trilhamos quase cem anos de republica, apes a r dos últimos vin 
te anos, onde o povo presenciou a marsinalização or iu nda do 
80 ROURE, Agenor . "A Constitui nte Republicana",p . 38. 
81 Idem, ibidem, p. 47. 
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movimento militar de 1964. 

Não presenciamos uma .nova revolução, mas com modo 
bem ·característico brasileiro, as for ças políticas se uniram 

e um novo partido vitoriso galgou e conseguiu o poder. Sera 

que poderíamos denominar revolução, essa engenhosa, sigil osa 

articulação que fez com que líderes dos mais diversos parti

dos, esquecendo divergências, concebessem a vencedora Alian
çá Democrãtica? 

A unidade política foi forj a da e articulada pelo gf 

nio político de Tancredo Neves, que conseguiu agregar anti

gos adversarias e conquistou o apoio popular, unica solução 
cabível para que o país voltasse ã democracia e o povo pude~ 

se realmente ser -chamado soberano. 

A Nação inteira presenciou e participou da campanha 
em prol das diretas, que uniu o país e fortificou as bases 

democrãticas, integra ndo as diversas camadas sociais, visan

do um objetivo unico - a participação do povo no poder. 

O povo subestimado, sofrido e ca nsado, mas cheio de 

esperança, foi ãs ruas reivindicar o direito sagrado de esco 
lher seus representantes. 

Tancredo Neves, inteligen~e, perspicaz, arg uto, com 
grande experiência política e possuidor de grande patriotis

mo foi o líder que conquistou a confiança e incentivou o po

vo para uma nova realidade, cheia de esperanças, mais humana 
e justa." 

O pais hã muito distante das campanhas políticas, ê 
sacudido pela euforia dominante, cujo lema era "Muda Brasil'." 

O desejo· de mudança vinha da totalidade da Nação. O 

povao foi ã praça numa união nunca vista e com espera nça 
característica do povo brasileiro. 
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O líder pertencente uo partido oposicionista conse

guiu a unidade nacional, idealizou, prometeu mudanças preme~ 

tes e necessãrias e convenceu 1a possibilidade de uma Pátria 
1 i v re . 

Numa união nacior:al,-o povao rezou, clamou, mas in
felizmente a grande festa popular era de muita tristeza. O 

povo foi a rua para a despedida do líder que venceu, modifi-
mas nâo Gonseguiu executar suas met~s. Ap5s martirio e 

grande expectativa, o povo se despediu do Presidente que nao 
tomou posse. Foi um marco na vida brasileira. 

A semente estava lançada, uma Nova Republica era a 
promessa feita e aspiração geral_. 

O Vice-Presidente é investido na função de Preside~ 

te da Republica, prova de observância ã Constituição Brasi -
leira, primeira e esperada manifestação de uma nova realida
de e respeito ao texto constitucional. 

A Nova Republica tem ã frente dos destinos da Naçã g , 
o Vice-Presidente Jos~ Sarney. 

Novis metas sao estabelecidas com o retorno da demo 
cracia. Os fantasmas da sublegenda, fidelidade partidária , 

prefeitos nomeados e os colégios eleitorais, começavam a pei 
tencer a um 11 lixo autoritário". 

A independência do Legislativo é pedra angular nas 

reformas "previstas e a austeridade foi dir~triz a ser segui
da pelos atuais governantes. 

Através de decreto presidencial, as mordomias sao 
disciplinadas, problema sério, por ser a contenção de_despe

sas, meta básica para um país que atravessa colossal crise 

financeira. São analisados os antigos e comentados privileg1 
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os de que goza a cupula governamental, o problema do s ,carros 

oficiais, cuja d~spesa e demas iadamente alta. 

Importa ntes medidas foram efetuadas pel-o atual Pre

sidente, que tem, sem duvida alguma, imensa vontade de acer 

ta r. 

E louvãvel a extinção do Colégio Eleitoral e resta
belecimento da escolha do Presidente da Republica pelo voto 

direto, sem, no entanto, ser fixada a data da próxima elei

ção, satisfazendo dessa maneira, os anseios populares.O Con 

gresso aprova a eleição diret a para prefeitos das Capitais. 

Uma outra ino vação e o desaparecimento do prefeito 

nomeado, sendo no próximo dia 15 de novembro os prefeitos de 

todas as cidades, escolhidos pelo voto popular, com possemaI_ 

cada para 19 de janeiro. 

Com a aprovação do "emendão 11
, cal cu l a-se que vinte 

milhões de brasileiros maiores de dezoito anos, analfabetos, 

se quiserem, poderão obter o título de e leitor. A decisão e 
opcional, no entanto, permanece a restrição segundo a q ual 

analfabetos nã o podem disputar cargos el·etivos. 

r incoerente o ana lfabeto poder votar e nao servo

tado, ter capacidade de escolha e nã o ser escolhido. Em vez 
da legalização do voto do analfabeto, a gra·nde meta àevia ser 

a eliminação ou pelo menos a diminuição de analfabetos, po r 
meio de intensa campanha com participação dos diversos seto 

res sociâis. A erradicação do analfabetismo·deve ser metaprj_ 

· oritãria p~ra o triste e vergonhoso problema na c ional. 

Louvãvel o termino da fidelidade partidãria, ·que 

tantas polêmicas e problemas ocasionou, quando da articula

ção dos partidos e líderes que pretendiam a mudança da face 
nacional. Foi varrido do vocabulãrio político a fidelidade 
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partidãria vigorante na legislàção anterior e de acordo. com 

a qual senadores, deputados federais, deputados estaduais e 

vereadores eram obrigados a acatar as decisões tomadas pela 

direção ou pela liderança dos partidos a que estavam filia
dos. A mudança do partido nao era permitida, s e m a perda do 

respectivo mandato. 

1\ ,... , , h 1 ,... n ,... - ,..t "" .. ~ " -. .,... .e - ,.. • ... - - ·- - .: .1.. .: - - - • - .• 1 -n .:, u u I e: ~ e !!'.! u ~ ~ ._, 1 ! e ~ e.:> ~ ~ iJ t: , 111 t l.. 1 c1 ct ct L. u ;~:u a a.~ ct U 

facç~es dist in tas num mP s ~o ~arti~o, possibilitando esse ar 

tifício, o alojame nto de grupos riv ais numa mesma legenda 
lançando candidatos prõprios e somando o resultado das vota

çoes, que ocasionava a eleição do candidato que alcan ças s e a 

maior soma de votos . 

O abrandamento da legislação partidãria possibili

tou que para ter efetiva e xistência legal, um partido ne ces

sitarã co~seguir 3% dos votos vãlidos para a Câ mara dos De p~ 

tados, com 2% distribu1dos pelo menos em cinco Estados.O ca_!! 
didato eleito pof um partido que não alcançar tais índi ce s , 

não perderão mandato, como estipulava a ~egislação ante rior. 

Atualmente . terã sessenta dias para filiar-se a outra legenda. 

O abrandamento das restrições possibilitou que o pa rtido Co
munista Brasileiro providenciasse seu reconhecime nto , apõs 

anos escondido sob sig l as alheias, por força de uma legisla

ção autoritária. 

A reforma agrãria ou muitos consideram "revolução 
agrãria" e ponto altamente controverso nos dias atuais e as

sunto serio e polêmico. 

Grupos de direita começam movimentos e defendem o 

slogan "a direita perdeu o governo ma s nao perdeu o poder!" 

O agressivo problema da reforma agrãria, so com 

três semanas de divulgação do Plano Nacional de Reforma Agri 

ria, com a proposta de dividir terras apresentada pelo Presi 
dente Sarney, atingiu uma antiga questão de face bastante 
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amarga, e hã longo tempo paral i sada - a terra. 

A resistência ã reforma agrária congrega de um lado 

os grandes latifundiários, -médios e pequenos fazendeiros 

tendo em comum uma extrema sensibilidade com a possível ame! 

ça dos seus territórios~ dis_põem de tudo para defendê-los. 

Em todos os pontos áo pa,s as sociedaàes rurai s ,sin 
di•catos e associaç~e~, se re~nem com o objetivo principal 
lutar com todas as armas possíveis contra a reforma agrá ria , 

a/4nda embrionária. 

Existe a ameaça de invasão, já iniciada em alguns 

l ocais e a i_ntranquilidade do pr:-oprietário rural. A ameaça , 

dos domínios e a e xigência dos proprietário s das garantias do 

governo . 

O perfil fundiár i o do Brasil, um país que mede 850 
mil hões de hectares , ocupando os imóveis rurais 567 milh ões 

de hectares, entre produtivos e improdutivos. Dos 567 mi

lhões, os lati fundi os ocupam 409 milhões, compreendendo-se as 
propriedades com grandes extens ões de terras, acima de 1.000 

hectares. Metade das ãreas de latifúndio nada produzem e an a 

lisa ndo a face contrária, existe no Brasil dez milhões de fa 

mílias do campo que não possuem terra para dela tirar o sus
tento. 

A proposta do governo e distr i buir entre cem milhões 

de famí l ias, gradativamente 130 milhões de hectares,atenden 

d o a n e c e.s s i d a d e d e 1 , 5 f a m í 1 i as n e s te a no . e no p r õ xi mo . 'A 

reforma para os entendidos não e espantosa, pretendendo o g~ 
verno entregar aos lavradores as terras devolutas de sua pr~ 
priedade . Quanto aos imóveis particula res, sõ as ãreas de l! 

tifundios improdutivos seriam afetadas sendo paga a devid a 

indenização . 

Os pontos obscuros assustam os proprietários . O pl! 
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no ~f~rma que serao desapropri1dos latiffindi os improdutivos, 

mas nao afirma textualmente que outros serão poup ados,o que 

motivou um clima de ameaça e jã iniciou movimentação de defe 
sa _p or todo o sistema fundiãrio naci onal. 

O pais atravessa um momento -nac ional bastante sér io, 

o governo de transição do presidente Sarney, com apenas três 

meses, j5 dêixou m~rcas vi sf;_.,-e i s de sua exisLên c i d. Sdo rrm-· 

danças profundas no comp0rt~~ent0 do país, em setcr~s 
prepondera a iniciativa privada. 

cr.de 

Os movimentos de direita , apesar de nos bastidores, 

circulam atraves · de publicações de jornais como Letras e Mar 
cha, Ponto de Vista e Aparte, que circu lam principalmen te nos 
meios militares, defendendo seus interesses, não desanimando 

e opinam os entendidos que jâ investindo com força total na 
opinião public a, com intenção de participar e ter cadeiras ifl 

fluentes na Constituinte. 

Necessãrio se faz que haja liberdade de filiação Pªi 
tidã r ia, sendo no entanto, importante a representativid a de e 

a formação de partidos fortes, de tendências naci onais. Preo 
cupa a mudança do artigo 15 2, com novo · teor: "S ã o proibidos 

parti dos subordina dos a gove rnos e entidades estrangeiras" . E'. 

imprescindí ve l que seja preservada a unidade nacional, sem 
extremismos, voltada para um a democra cia social, com a pre

servaçao da livre iniciativa e com respeit~ ao homem e a pro 
priedade privada. 

~Um dos mais sérios problemas nacionais ê o da educa 

çao do povo.Não podemos sonhar com reformas, valorização da 
pessoa humana, qu a ndo ê espantoso o índice de analfabetos 
contribuindo para a quase total falta de conscientização . 

Aristõteles com sabedoria, firmava: "compondo - s e o 
Estado de um a porçao de indivíduos, como dissemos, e pela edu 

- - - - . d d , 82 -caçao que convem traze-los a comunidade e a un, a e· . 

82 SCiCRATES. In:"Republica". Pl atão , p. 46. 
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A educação do povo gera o bem comum; o analfabetis
mo e causa inevitãvel de pauperismo, que gera discõrdias 

sendo necessãria a participaçãQ do povo no governo, para que 

possa amar a sua Pãtria. 

Das mais graves~ a crise econômica. Divulgando re

centem~~te, o deficit e bem maior do que apresentam as esta

tisticas oficiais. Por mais acertados e bem intencionadas as 
medidas dos d-etentores do poder, a situaçâc e a1arrnante , 

Controlam-se os preços de bens de consumo durãvel , 

dos bens de primeira necessidade, dos derivados de petrõleo 

e ainda das tarifas do serviço publico, procura-se demons
trar que uma· inflação como a brasileira pode ser controlada. 

A posição e crítica, apesar dos esforços, os indi

ces de inflação são altos, as greves dos metalurgicos paralj_ 

zaram o país, as marchas sobre Brasília, o problema da dívi
da externa causa polêmica e divisão entre os politicos do 

Planalto. 

O grupo chamado de esquerda independente do PMBD 

tenta congelar preços, suspender os pagamentos da divida ex

terna e prom~ver sal~rios acima da inflação. 

Preocupados estão os articuladores da Nova Repfibli

ca, as manobras articuladas são irreais. 

O grande mutirão nacional em prol da Constituinte , 
,. 

e meta prioritãria na reformulação do Pai~, com a participa-

ção de todos os cidadãos, com plena independência de pensa

mento e palavras, visando o bem coletivo. 

No século V a.e., jã afirmava Sócrates: 11 que_o le

gislador, quando ·faz suas leis, deve ter os olhos voltados Pi 
ra duas coisas: o pais e os homens".83 
83 SÕCRATES. In:"RepUblica 11

• Platão, p. 46. 
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. Os s~culos passam, mas os desejos e aspirações per

manecem na ess_ênc ia, apesar das evoluções sociais, do pro

gresso da tecnologia, a humanidade almeja, aspira, sonha com 

a paz, igualdade e justiça. 

O Brasil precisa de homens devotados que tomem deci 

soes s~bi as~ ril i ce rçadas nos ideais democrã t i cos, protegendo 

e· oreservando os interesses individuais e o engrandecimento 

da Pãtria. 

,, 



CONCLUSAO 



De Bodin aos nossos dias, o conceito de soberania 
tem sido objeto de vãrios enfoques sob prismas diferentes. 

Objetivou nosso trabalho, inicialmente, uma anãli
se cientffica ~ o conceito de soberania~ para r e~µdldo de nos 
sas aigumentações. 

Comprovamos a finalidade do Estado soberano: o bem 
comum. 

Grandes foram as mutações ·sociais, imenso o progre~ 
so tecnol6gico, mai as aspirações humanas continuam as mes
mas de épocas seculares. São os grandes anseios: igualdade , 
liberdade e paz. 

As grandes revoluções da Historia foram em busca de 
igualdade, que em tempos remotos, era quase inatingível .Con

seguimos um determinado tipo de igualdade, a procura da atu! 
lidade, e por uma igualdade social, ou melhor, uma menor de
sigualdade. 

O assunto e dos mais apaixonantes e atuais, e anali 
samos os caminhos percorridos , nos estimulam as vitõrias al 
cançadas. No entanto, e mais importante preservar direitos , 
do que consegui-los. 

• Vivemos uma epoca em que o grande desafio e a con
quista espacial. O homem aprimorou toda uma tecnologia para 

_atingir a meta fixada. E ainda WadmissTvel que muitos ainda , 
morram de fome, tanto no Nordeste brasileiro, como nas regi
ões mais pobres do mundo. 

Fazemos parte de uma região subdesenvolvida, onde 

133 
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muitos homens ainda nao conqüistaram direitos. As injust~ças 
ainda são gravissimas e muit~marginalizadas â misêriae aban 
dono. 

As organizaç~es mundiais congregam forças, numa in
tcrdepend~ncia de povos, visando proteção aos meno~ favoreci 
dos. Infelizmente o ego,smo e da indole humana, e muitos ve
zes os objetivos são· desviados, não atingindo a finalidade. 

A opressão do forte ao fraco ê multimilenar, sendo 
gritante a necessidade de conscientização dos detentores do 
poder para as alarmantes desigualdades sociais . 

São metas prioritãrias a melhor distribuição de ren 
das, combate ao analfabetismo, a escolha acertada de gov e r-
nantes pelo voto direto e consenso popular, tudo . dependendo 

do esforço· coeso de toda Nação, vencendo o imobilismo reinan 
te. 

No inicio do nosso trabalho, o tema era bonito, em
polgante, mas a situação nacional era e continua das mais di 
ficeis. 

Reina a euforia em prol da democracia. As etapas e~ 
tão sendo vencidas e a Pãtria vê o ressurgir de uma nova era 
com outras perspectivas e oportunidades. 

O grande gigante caminha a passos largos para um g~ 
verno soberano e legítimo, com a participação do povo. 

Os homens sao responsáveis pelas escolhas que fazem 
daí a necessidade premente de escolhar, votar, participar. 

A luta e ãrdua, grandes são os obstáculos, consti
tuindo um desafio aos homens de boa vontade e esforço de to-
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do povo brasileiro. 

SÕ com um governo legítimo, pautado na lei e no Di
reito, com uma nova ordem constitucional, proveniente da vo~ 

tade do povo sobera no, poderemos vencer as barreiras,livrar
mo-nos das press ões e grilhões externos, e termos um a Pãtria 

sobPr~n~, ondP im pe re a justiça, ª _jgualdade e a liberdade, 

que foram tão dificilmente alcançadas, sejam mantidas e pre

servadas. 

E o velho DIRE ITO? 

Obsoleto como muitos o rotulam? 

-Na atual conjuntura, e express iv o o papel desempe -

nhado pelo Direito, que continua a força insubstituível e o 
sustentãculo de todos os povos. 

Com base em Ihering, direi qu e haverã sempre uma 

eterna lu ta pelo direito de cada um . Qualquer que seja o in

teresse em jogo, não se deve permitir que o direito venha a 

perecer como uma inatividade comodista e perigosa. 



BIBLIOGRAFIA 

.. 



ABREU, Er.iio Brusque de. "Garantias do Judiciârio e Soberania 

Nacional". Ajuris, 1977. 

ACCIOLY, Hidelbrando. "Manual de Direito Internacio1al Publi 

co". lla. ed. Saraiva, 1976. 

ACESTA , ·Luiz Sanchez. "O Estada Tec~ocrâtico - Leciones de 

Derecho Político". Granada, 1945. 

ANDRASSY, Georges. "L.a Souverainete et l a Sociéte des Na-

tions". Recueil des Cours. 1937. 

ANGEL, Osõrio . "Nociones de Derecho Internacional". 

ARISTÜTELES. "A Pol'ítica". Trad. de Torrieri Gu ima rães. Liv. 

Editora Ltda. 

ARNOLD, Joseph I. "Historie Roots of Supremacy of the Consti 

tution". Constitutional Review. 1927 . 

BANDEIRA DE '" MELLO, Oswaldo Aranha. "Natureza Juridica do Es

tado Federal". 1948. 

BAHIA, Luiz Alberto. "Soberania, Guerra e Paz". Zahar, 1968 . 

.. "A Dimensão Injusta - Bases para a Revoluçãao Iguali----
tãria". Zahar, 1968. 

BAPTISTA MARTINS, Pedro. "Da Unidade· do Direito e da Supremi 

eia do Direito Internacional". Schmit, Rio. 

BAROCH, Charles T. "The Soviet Doctrine of Sovereignity".Am~ 

rican Bar Association, 1970. 

BASD.EVANT, Jules. "Regles Generales de Droit de la Pai x" . 

BASTOS, Celsb )Ribeiro . "Curso de Direito Constitucional" 

Saraiva, 1982. 

137 



138 

-:· ( 

BARii.E, Giuseppe. ''I Diritti Assoluti Nell ' Ordinamento I.nter 

nazionale 11
• A.-Giuffre, Milano, 1951. 

BENTOUINI, Amar . "Souverainetê, Nationalisation, Pri x , Coop~ 

ration". Revue de Droit Contemporain. 1976 . 

Bi:RNAL, C. 11 Theor ie de l'Autorité, Appliquée Au x Nations Mo 

dernes ou Traité de la Souveraineté Nationale". Pari s,D i

dier, 1861. Trad.· Egmont Vachin. 

BERTHE'.LEMY. "Trai tê Elemmentai re de Droi t Admi ni strati f", Pa 

ris, 1926. 

BETTATI, M. et Autres. "La Souveraineté 11
• A. Colin,Paris,1971. 

BLUNTSCHLI. 'JThéorie Genérale de L'Etat" . Tr.M. Armand de Rie 

dma t te n. 

BE~I LJ\QUA, Clõvis . "Direito Internaci .onal Public .0 11
• 

BO DENHEIMER. "Teoria del Derecho". 

BODIN, Jean. -"Six Livres de la Republique". 

BON, Gustave Le. "La Psychologie des Foules". Paris, 1921. 

BONAVIDES, Paulo. "Ciência Política". Forense, 3a. edição. 

---

"A Crise Política Brasileira". Forense. 

11 R e f 1 e x õ e s 11 
• I m p r e n s a U n i v e :--s i t ã ri a d.o C e ar ã . 

"Const ituição e Política". Forense . 

• 
11 Te Ô ri a d o Esta d o 11 

• F ore n se . 

BRUCCU LERI. "Lo Stato e L'Individuo". Roma, 19 42. 

CALMON, Pedro. "Curso de Direito Publi.co 11
• Rio, 19 42 . 

CAUDWELL, Christopher. 11 0 Conceito de Liberdade". Zanar. 



139 

CAVALCANTI, Th emistoc les Brancão. " As Nações Un idas e os Pro 

blemas Interna cionais". Fund ação Getúlio Vargas. 

CHAUMONT, Charl e s . "R echerche du Co nte nu Irr ed ucti b le du Con 

cept de Souverainetê I nternat ional de l 'E tat ". 

CHIMENT I . "Droit Const i tucio nal I ta liano" . 

CÍCERO. ;;oa-- República::_ Rio de Janeiro, s/ d. 

DABIN, Jean. "D octrine Génera l e de L'E'.tat "B ruxelas, 19 39 . 

DÕRIA, s·ampaio. "Os Direitos do Homem". 

DUGUIT, Leon. "Teorie de Droit Consti tu tio ne l " . Par is, Boc-

card, 1928 . 

OUVERGER, Ma urice. · 11 s oci ologi a da Políti ca" . 

FERNANDES, Raul. "As Modifica çõe s do Co nceito de Sob er an ia" . 

Forense, 1949 . 

FERREIRA, Pin to. "Curso de Dire ito Constitucio na l " . Sara iva , 

1978 . 

FE RRERO , Guglielmo. 11 0 Poder". Trad. de Car l os Dlmingues,Rio, 

1945. 

FRIED, Morton H. "A Evolução da So c iedade Po l ítica" . Zahar. 

FROMM, Erich . 11 0 Medo ã Liberd ade " . 

FURTADO , Ce l so . " Não ã Recessão e ao Desemprego ". Pa z e Terra , 

1983. 

GIUTTARI, Th eodore R. "The Americ a n Law of Sovereign 

Interpretation" . Praeger Pub li shers , N. York . 

Le ga l 

GURVITC H, Georges . "Sociologia de l Derecho".Ed . Rosar i o, 1945. 

H A U R I O U , Ma u ri c e . ,i La S o u v e r a i n e t é N a ti o n a 1 e 11 
• P a ri s , 1 9 l 2 . 



HAWTREY, Ralph George. "Economi c Aspects of Sove ri gni ty" 

Longmans Green. London, 1952. 

140 

HELLER, Hermann. "La Soberania Contributiva a la teoria del 

Derecho Estatal y el Derecho Internacional". Mexico, 1965. 

"Teoria del Estado". México, 1942 . 

."La Soberania". Tr.Mario de la Cueva. México. 

HINSLEY, Francis Harry. "Sovereignity". Lendo, 1962. 

HOLANDA, Nilson. 11 A Poli"tica de Desenvolvimento do Nordeste" . . 
BNB, 1979. 

I O N E S CU , G h i ta . 11 E n t -r e a S o bera n i a e a I n te g r a ç ã o " . R e l ações 

Internacionais, 1968. 

JACQUES, Paulino. "Curso de Direito Uonstitucional". Forense, 

1977. 

JELLINEK. "Teoria General del Estado". 

JOUVENAL, Bertrand de. "El Poder". 2a. ed. Madrid, 1974 . 

. "As origens do Estado Moderno". Zahar. -~-

LACERDA, Paulo M. "Princípios de Direito Constitucional Bra

s i l e i ro 11 
• Ri o , s / d . 

LASKI, Harold Joseph. "El problema de la soberania".Trad. de 

Armando Bazan. Buenos Aires, 1947 . . 
ç, 

LAUN, Rodolpho. "A Democracia 11
• C.Ed. Nacional, SP, 1936. 

LIPSET, Martin Seymour. 11 0 Homem Poli"tico". Zahar. 

LIPSON, Leslie. 11 A Civilização Democrãtica". Zahar. 

LITRENTO, Oliveiras Lessa. "O Princípio da autodeterminação 

dos povos - Síntese da soberania do homem. "-Frei tas Bastos, 

1964. 



,:/ 
LUZ, Nelson Ferreira. :!os critérios da soberania". Rev. do? 

Trib-nai s. 1962. 

KELSEN, Hans. "Teoria General del Estado". Tr. Luiz Legaz La 

camba. Barcelona, 1934. 

KAPLA:~, Mortona e. "Fund ame ntos Políticos -do Direit o Intern a 

cional 11 . Zahar. 

MANGABEIRA, Jcão. 11 Em torno da Constituição". SP, 1934. 

'MANOCO e SOUZA, José Ferreira. "Direito Político. Poderes do 

Estado, uma organização segundo a c i ência politica e o 

Direito Português" .. Coimbra, 1910. 

MIRANDA, Pontes . de. "Democracia, Liberdade, Igualdade. 11 Sa-

raiva, 1979. 

MARSHALL, Geoffrey. 11 Pa rla mentary, Sovere ignity and. the Com

monwealth11. Oxford, 1962. 

MARSHALL, James. "Espadas e Símbolos - a técnica da soberania" . 

Trad. de Agnes Crete lla. Forense, 1972. 

MORZONE, Luis Antonio. 

NE UMANN, Franz. "Estado Democrãtico e Estado Autoritãrio" . 

OLIVEIROS, J. Litrento. "O Princípio da autodeterminação dos 

Povos 11 
• Li v . Frei tas B as tos , l 9 6 9 . 

ORTOLAN, Joseph Louis Elzear. "De la souveraineté du peup l e 

et des principles du gouvernement". Paris, 1948. 
" 

PANTOJA, Moran David. "La idea de soberania en el constitucio

nali smo latinoamericano 11 . Mexico, Unam, 197 3. 

PAUPERIO, Arthur Machado. 11 0 conceito pçilêmico de soberania ~ 

Forense, 1958 . 

PEREIRA, André Gonçalves. 11 Da sucessao de estados quanto ao 



142 

tratado 11
• Atica, Lisboa, 1968. 

PESSOA, Mãrio. "O Direito de Seugrança Nacional". Rev. dos 

Tribunais, São Paulo, 1971. · 

PLATAO ~ 11 A Republica 11
• Tr.Albertino Pinheiro. Biblioteca Clãs 

si ca . 

P OS Ã D A , Ã d o l f o . 11 L e s F o n e ti o n s S o c i a l e s d e l ; E ta t ;; . P a ri s 

. i 9 29 . 

REALE, .Miguel. "Teoria do Direito e do Estado" . Livraria Mar 

ti ns. 

RIBEIRO, Fãvila. "Direito Eleitoral 11. Forense, 1976. 

ROURE, Agenor. "A . constituinte republicana". co-edição com 

a Editora da Universidade de Brasília. 

ROUSSEAU, Jean-Jacques. "Contrato Soei al ". 

SANTOS, Artur. "O dogma da soberania absoluta e a realidade 

i n t e r n a " . F o re n s e , 1 9 5 3 . 

S'A FILHO, Francisco. "Relações entre os Poderes". Ed. Bor-

soi, 1959. 

SAMPAIO, DÕria. 11 0 império do mundo e as Nações Unidas". São 

Paulo, 1962. 

SHEVTSOV, Viktor Sergeevich . "National Sovereignity an Sovi

et State". Moscow Progress, 1974. 

STANKIEWIEZ, W.J. "ln Defense of Sovereigni_ty".N._York,1969. 

SUKIENNICKI, Wiktor. "La Souverainêtê des Etats en Droit In

ternational". Paris, 1927. 

SWARTZ, Willis G. "American Governmental Problems".N.York 

19 61 . 

VECCHIO, Giorgio del."A Justiça".Saraiva,S.Paulo, 1960 . 




